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Pelo presente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do do 

Planejamento, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências 

necessárias à elaboração do Estudo Técnico Preliminar e abertura do processo de contratação. 
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Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 
Leandro Outra de Andrade, 

Objeto 
Contratação de empresa para assessoria e consultoria espedalizada,. para incremento das receitas 
tributárias do Mlinídpio de Santa luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 

A contratação tem como foco principal o aprimoramento da gestão tributária municipal, por meio 
da análise detalhada de document•os fiscais e declarações essenciais, além da realização de 
treinamentos específicos, para qualificação da equipe de servidores mumc1pais. 
A aquisição dos serviços proporcionará um aumento de arrecadação ao Município de Santa Luzia 
com a apuração dos valores devidos . a títulos de tributos não recolhidos dentro do prazo 
prescricional, bern como a r'evisão do Código Tributário Municipal em consonância a atual 
legislação vigente de modo a propiciar a captação de investimentos empresariais. Além do mais, 
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mesmo após o encerramento do �ontrato aqueles possam dar continuidade na fiscalização das

receitas tributárias que o Município possuir junto a outros entes públicos e ou privados. Enfim, 
trata-se de contratação de grande relevância, principalmente neste cenário político, onde os 
Municípios menores precisam organizar e aprimorar sua gestão, com o nítido objetivo se serem 
ao máximo independentes. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de janeiro 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planéjamento. da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia� MA I CNPJ: 06.191.ilúl/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, 8wsil 
www.transparencia.sar:taluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO Preie11ura d 'S.t''�" " · , 
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Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - Consultoria e Assessoramento técnico fiscal e tributário, 
implementando técnicas de inteligência fiscal, para o incremento de 
receita municipal, com vistas à manutenção da arrecadação mensal, 
instauração e procedimento fiscal específico (supervisão, 
acompanhamento, levantamento e controle fiscal), orientação e 
suporte remoto e/ou presencial na rotina de trabalho do Setor de 
Tributos do Município. (180 HORAS) 
O - Assessoramento cm toda3 2s fases pré e pós abertura dos 
processos administrativos fiscais tributários, no diagnóstico e 
atualização da Legislação Tributária, e na elaboração de pareceres, 
consultas técnicas e afins. (120 HORAS) 

O - Realização de treinamentos por demanda, para qualificação da 
equipe de servidores municipais no uso de informações e aplicação da 
legislação tributária na rotina da gestão tributária do município, em 
todas as secretarias cujas legislações englobam arrecadação e 
demandas fiscais-tributárias. 

O - Assessoramento técnico em processos de auditoria fiscal e 
tributária, de forma administrativa, visando a recuperação de créditos 
tributários vencidos (R$ 0,20 (vinte centavos), sobre o sucesso 
financeiro apurado 

Unidade 

MÊS 

MÊS 

HORA 

MÊS 

Quant. Recorrência 

12,00 1 

12,00 1 

96,00 1 

12,00 1 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 

Santa Luzia - MA, 3 de Janeiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, ne S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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no uso de s:.Jz:ts 

RESOLVE: 

as disposições em 

Cumpra-se. 

JUNIOR 

Prefeitur 
N° F 

ª de Santa

'ª 

e> 



3.�.\ > _..;z:;, _ !v/',. c::;:,i,K;O Oi''CIAL - EXECUTIVO- V:JL.. 5 - Nº 391 i 2025 : OU!NTA, 02 DE JANEIRO DE 2025 :: PÁGINA 2 DE 9

PORTARIA Nº 002/2025 -02 DE .JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO Ml1NICIPAL DE SANTA 

U l,J.\. ISl';\i)() !)() Mi\i,i\NIIÃO. no uso de suas atribuições que lhe 

/H!. l º. Nomear o (a) Senhor (a) .JOSENILSON 

�rn ..:,Jmissão '-li: 

:\.rt. 3°. R�vog.am-sc as disr,osiçõcs em contrürio. 

Dé-sc ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

U'Z!A. ESTADO DO MARANU.Ã.O, cm 02 de_janeiro de 2025.

,;; sn:,.t'\O DA CRl z j'iLGLEIRA JF\ãOR 
f're(eilo Municipal 

PORTARlA Nº 003/2025 -02 DE .JANEIRO DE 2025. 

\) !'REFUTO M!IN!CIPAL DE SA:'IITA 

e a l ,l'.i Jl: 1:struturu /\dmmistrativa do 

.-\rt. 1 º. Nomear o (a) Senhor (a) CINDY 

H•:l<REm..\ DE SOUSA DO VALE. portador do RG nº 077074812022-7 

SSP/tVL-'\ e CPF n" 058.564.673-29, pura ocupar o cargo de provimento em 

c-�:"issc'n cic' PROCt 1RADORA GERAL DO 'VIIINICÍPIO- PGM.

Art. 2
º

. Esta portaria entra em vigor na d:..1�:..: J�- :-iu�: 

puhl icaçào. 

Publique-se 

Cumrrn-se. 

GABINETE DO PREFEITO Ml'N!Cii'AL DE S.\:-;:· 

U1ZIA, ESTADO DO MARANHAO, em 02 de janeiro de 202:i. 

.n:scn,!NO DA CRCZ FILGl!EiR\ JF\!OR 
l're/eilo .Hwlici1wl 

PORTARIA Nº 004/2025- 02 DE ,JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MP-ilCIPAi. Df S,,:-;·:-\ 

Lt:Z!A, l:ST/\DO DO Mi\Ri\NI IÃO. no uso de suas atrihl.:çõcs ,!ele 

coni'crcm a Lei Orgànica Municipal e a Lei de Estrutura J\dministrntivc1 Ju 

Município. 

RESOLVE 

Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a) LE.\',:),';;.(: 

OUTRA DE ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-i SSP/IVriA e e:,:·

nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão d, 

SECRET.ÁRIO \füNICIPAL DE GOVERNO E GEST,\O - ::-;,,:,,.;,;:; 

Art. 2
º

. Esta portaria entra cm vigor na C:.1:c� t:c s:..:c.. 

publ icaçào. 

Art 3°. Revogam-se as disposiyõcs cm contr2:i(1. 

Dê-se ciência. 

Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE sv,::-.'. 

u;zJA, ESTADO DO MARANHÃO, cm 02 de janeiro de 2025. 

.HSCEUNO DA CRlZ F!l.Gl E!R,\ .,l '-;:Oi, 
Pr<1feiu; :Hu11io1wl 

::)!Á'�!O CF!CiAL !ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É G.A.r<i".:\TlDA A AUTENTICiDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:í/transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

C,,:')DiGO DE AUTENT!CIDADE 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1 c4259f5ad3 

:::..s,Rp.. VERiF!C.A.ÇÃO D:= AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 005/2025, no dia 3

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade contratação de empresa para assessoria e consultoria especializada, 

para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA. 

-, _pJJJJi �\)a, �/ Valdetesiva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Junte à Sec:eú3ris fvíunicipai cie Administração, 

Registre-se, Pub!iaue-se. Cumpra-se. 

de Santa Luz;aíi\íiJ-1. 



1ár10 Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

JNSTtTrJ��-O ?Ei.A l'.=� ��UN�CÊPJ!;.l Nº 543/2020 

EXECUTJ\:/0 

3X�,A i..0Z!A - '\1/>·. :: D,Á.RlO OFiC!Al - i::XECUTIVO - VOL. 5 - Nº 894 ! 2025 :: TERÇA, 07 DE JANi::iRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 4 

SU'.'11.'\RJO 

PORTARIA N" 032/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

:..:_sais� cns r,nG�rcs q1.�c thc são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

RESOLVE: 

,.:··;.,".Nomear,, (a) Senhor (a) VAU)ETE SILVA ROCHA, portador (a) 
�, : 'éóu!c> ct" identidade RG/Cl?F soh o nº 637.278.893-49 SSP/MA. pura 
.-.·:::"" e, �c:,go de provimento em cotuissiío de DIRETOR (A) DA DIVISÃO 

: = ?�'é'.C, OCOU), com denominação DAS. junto à Secretaria Municipal de 

. ,:i::::,::,m1,·iio. i'bnejamenlo, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

-:··:. ::. ... �s:�: ;,:�:-:triz.. ..::1i.r,: c;n y(gor n;.: ciarn de sua pub1icaçào, retroagindo 
<·::,; �:·c:�m; ic darn ,k ü2 <le janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

;::,.3;NZTJ!: üü 1�REFEHO MilJN.iCu>AL l)E SANTA LUZIA, ESTADO 
::;o Vo.'.!'.V,J,',tAO, E� 07 U,E .N.\NIE[RO OE 2025. 

Juscelirw da Crnz Filgueira Junior 

Pr(,.,·!'eito Municipal dt: Santa LuzüvM/\ 

PORTARIA Nº 033/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEmO DE 20:25. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESfECl.icc,. � ec: �-, ... , 
providências··· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LiJZlA, no u,n de ,,:eis,:,: 
i.;guis e dos pod(:rcs que lhe são confc:=ridos pdn Lei Orgànica :vi:.2:·.:c: 
de novembro de 1998, cspcdficamentl: o nrt. 52, i/_ pc'.n ;;rc,-;c:-:",�-

RESOLVE: 

A,·t. lº. Nomear o (a) Senhor (a) ARTHIJR GONDlNHO D.lê ALENCA(,:. 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n" 029401!302005-5 SS2'/fL·c. 
inscrito (a) no CPF/1\-fF sob o 11" 053.485.093-61, para OCUfli'.r e cc::_cc, .. .:: 
provimento em comissão de ASSESSOR (A) !ESP!EC!AL, com •.k::o.c: :cac. 
DANS, junto à Secretaria Municipai de Juventude . 

Art. 2'>. Esta portaria entra em vigor na 1.fata de sua pubiic<tqi.o. :--e.=��·(;�,/�: .. 
seus efeitos à data ele 02 de janeiro de 2025. licando revogad;,s �, ,,:s;o;h . .;:, · 
em contrário. 

Registre-se, Pn\,lique-se, Cumpra-se. 

GABINETF, DO PREFEITO MUNICIPAL DF. SANTA u:,1Z:i .. y,;-: 
D>O MARANHÃO, RM 07 DF. JANF.IR:O :OE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueirn .Jm11fo, 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

é.:?.'.: c:=:CtAl.. 2t...ETR.ÔN!CO iF'REFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

·" 2.c:,:::;_:.:_;<�:::).t-, A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

·· ... :::s :.•:�a:--1s�a1·enc:a .santaluzia. ma.gov.br/diario 

:::::'::::- ,3.'.) S':: .!l.LJTENTIC!DADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451 

�A"<A \l!::R!F,CAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Al:_1,.. ____ ,._ --- - nl---:----•- A-.. -1 
NIIIIIIQIIIC:111.U \..UIII U rlQIICJGIIICIII.U #"I.IIUQI 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta desafios significativos na arrecadação de tributos, 
resultando em baixos níveis de receita e dificuldades na gestão fiscal. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta um cenário desafiador em sua capacidade de arrecadação de 
tributos. Os baixos níveis de receita comprometem a sustentabilidade financeira do município, dificultando a 
implementação de políticas públicas essenciais para o pleno atendimento das necessidades da população. Essa 
realidade exige uma análise cuidadosa das causas que levam a essa situação, bem como dos impactos negativos 
que ela gera na gestão fiscal. 

Os índices de arrecadação insuficientes não são apenas reflexo de questões estruturais, mas também estão 
relacionados à dificuldade enfrentada por servidores públicos na execução de suas funções.\Muitas vezes, a falta 
de capacitação e recursos adequados impede que esses profissionais desempenhem suas atividades de maneira 
eficiente, resultando em retrabalho e na incapacidade de implementar ações efetivas de fiscalização e cobrança 
tributária. Essa combinação de fatores tende a agravar a situação fiscal do município, limitando a capacidade de 
investimento em áreas críticas como saúde, educação e infraestrutura. 

Adicionalmente, a ineficiência na arrecadação pode gerar uma percepção negativa por parte dos cidadãos em 
relação à atuação da administração pública. Quando a população observa que os tributos pagos não se traduzem 
em serviços e melhorias efetivos, isso pode resultar em desconfiança e desinteresse no cumprimento das 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SÃNTÃ-i, 
.. LUZIA� 
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� '4hatu 
obrigações tributárias. Portanto, a adição de estratégias e ferramentas que visem melhorar a arrecadação e a 
gestão fiscal se torna imperativa para restaurar a confiança pública e assegurar o desenvolvimento social e 
econômico do município. 

Cons;deiãiido o exposto, é evidente que a .,u...,cr a�;;u dãs dificuk.:ades iiã ãíiêCãdãção de tíibutos e na 
capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia é uma necessidade premente. O atendimento 
a essa demanda não só contribuirá para uma gestão fiscal mais responsiva e responsável, mas também 
promoverá o interesse público ao garantir recursos para a prestação adequada de serviços essenciais à 
população. O fortalecimento da capacidade arrecadatória é, portanto, um passo crucial para o avanço do 
município e a promoção do bem-estar social. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia necessita de uma solução que vise otimizar a arrecadação de tributos e 
aprimorar a gestão fiscal, considerando as limitações atuais enfrentadas no setor. A elaboração dos requisitos 
para a contratação deve ser voltada ao atendimento pleno dessas necessidades, assegurando a contratação de 
um empresa de notório conhecimento que realmente atendam aos objetivos da administração. 

" -- ---�-: ... ..... ... .J .... ...  -•---�- _____ ... __ ... _..., __ 
nt:1-1u1;:,1Lu;:, UCI ;:,UIU\,CIU \..UIILI CILCIUCI. 

1. Realização de diagnósticos detalhados sobre a situação atual da arrecadação tributária do município,
identificando tributos não recolhidos e os valores devidos.
2. Proposição de um plano de ação para a regularização de débitos e recuperação de valores não arrecadados,
considerando o prazo prescricional aplicável.
3. Di"f-lUI ,ibilidcidt: dt: t:1-1uÍ tJt: tt:\..11i\..c:1 1-1uc:1lif;\..<1dc:1, \..UI l lfJU;:,tci fJUI f-11 uÍí;:,;:,iu1 ,ai;:, \..UI 11 t:AfJt:1 i,;, 1\..Íc:1 \..UI I lf-11 uvcidci 11<1 

área tributária e na atualização de legislações municipais. 
4. Elaboração de um novo Código Tributário Municipal que esteja em conformidade com a legislação vigente,
promovendo incentivos à captação de investimentos empresariais.
5. Capacitação e treinamento contínuo dos servidores públicos responsáveis pela gestão tributária, garantindo
transferência de conhecimento sobre novos procedimentos e ferramentas implementadas.
6. Suporte técnico disponível para resolução de problemas por meio de canais de comunicação eficientes (e
mail, telefone, chat) durante todo o período de contrato.

Esses requisitos foram estabelecidos com a perspectiva de atender à urgente necessidade de melhorias na 
arrecadação e gestão fiscal, evitando restrições desnecessárias à competição e promovendo uma seleção justa 
.......... ________ ...... ..J .... .,. ........ ,__ .... _.,,,. .......... 
t: LI Clll;:,f-lCII t:IILt: UCI;:, f-11 UfJU;:,Lci;:,. 

1. Solução 1: Contratação de empresa especializada em consultoria tributária

A. Vantagens

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SA•4· 
' . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃOPrefe1tura da �lrJl�'eio",<. 

l�· N° FI � 
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1. Expertise: Profissionais qualificados com experiência em gestão tributária, capaz de identificar tributos não
recolhidos e melhorias. 
2. Aumento da arrecadação: Possibilidade de recuperação de tributos devidos que podem melhorar a receita
municipal. 
3. Revisão do Código Tiibutáiio: Auxílio iiâ ãtüãliZâção e ãdequaçãc do Código à legislãção vigentê. 

4. Suporte técnico: Acesso a suporte contínuo durante e após a implementação do serviço.

B. Desvantagens 
1. Custo elevado: Honorários de consultoria podem ser altos, impactando o orçamento municipal.
2. Dependência externa: Pode gerar dependência de especialistas, dificultando a capacitação interna. 
3. Prazo de implementação: Processos complexos podem levar tempo para mostrar resultados tangíveis.

li. Solução 2: Capacitação de servidores municipais

A. Vantagens 
1. Desenvolvimento interno: Melhoria nas competências dos servidores e aumento da eficiência organizacional.
'"\ r .. __ ..., __ ,a._L..<;.l:..J-..J-. r .... t •• -.!::- _ •---- ------ ---'··-:-..J- ..1-----...1�--:- ..J ... ,e _______ ...J ____ -�·'"-----
"-• ..>U:>U::IILCIUIIIUCll,n:: • ..>UIU\,CIU CI IUlljSU f-11 CILU, 1 CUULIIIUU UCf-lCIIUCII\.ICI uc IVI IIC\.CUUI e;:, CALCI 11u;:,. 

3. Adaptabilidade: Servidores capacitados estarão mais aptos a se adaptarem a mudanças na legislação
tributária. 

B. Desvantagens 
1. Tempo de implementação: Treinamentos podem demorar e requerer tempo adicional de trabalho.
2. Custos envolvidos: Necessidade de investimentos em cursos e materiais didáticos. 
3. Resultados a longo prazo: Os efeitos podem demorar a se refletir na arrecadação tributária.

Ili. Solução 3: Implementação de sistema de gestão fiscal integrado

" \ , __ ... ____ -
/"\. VGIILa,es.t::11;> 

1. Automação de processos: Redução de erros humanos e maior eficiência na apuração dos tributos. 
2. Acompanhamento em tempo real: Permite monitoramento contínuo da arrecadação e inadimplemento.
3. Flexibilidade: Sistemas modernos podem ser customizados para atender à legislação local. 

B. Desvantagens 
1. Custo inicial alto: Investimento significativo em hardware, software e treinamento.
2. Complexidade da implementação: Requer planejamento detalhado e possível resistência à mudança por parte
dos servidores. 
3. Necessidade de manutenção: Exige recursos para manutenção e atualizações frequentes. 

A. Vantagens 
1. Conscientização: Promove a importância do cumprimento das obrigações tributárias entre os cidadãos.
2. Engajamento social: Estimula a participação da população no processo de arrecadação e fiscalização. 
3. Custos baixos: Campanhas podem ser realizadas com baixo custo comparado a outras soluções. 

B. Desvantagens 
1. Resultados limitados: Pode apresentar impacto limitado em curto prazo na arrecadação tributária.
2. Dependência de engajamento comunitário: O sucesso depende da adesão da população. 
3. Efetividade variável: A eficácia de campanhas pode mudar dependendo do público-alvo e da mensagem.

� 
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Prefeiiura de Santa Luzia
Nº F� .. 

JijdW·

- A contratação de uma empresa especializada oferece acesso a expertise, mas apresenta custos elevados e

dependência externa, enquanto a capacitação de servidores promove desenvolvimento interno, mas pode levar
--·- ...................... - ................... ___ _____ ,..,_..J __ 
11101.> LClllt,JU O CIILICl:;QI fC.:)UILQUU.:>. 

- O sistema de gestão fiscal integrado melhora a eficiência e automatiza processos, mas tem um custo inicial alto

e requer manutenção constante. As campanhas de educação fiscal são economicamente viáveis, mas podem ter

impacto limitado no curto prazo e dependem do engajamento da população.

- Em termos de efetividade e alinhamento com os objetivos da Prefeitura, uma combinação das soluções pode

ser ideal: contratar consultoria para guiar a reestruturação tributária enquanto se investe em capacitação e

sistemas de gestão para assegurar sustentabilidade a longo prazo.

A escolha pela contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria para incremento das 

receitas tributárias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia justifica-se de forma abrangente pelos benefícios 

técnicos, operacionais e econômicos que essa solução pode proporcionar. 

Sob a perspectiva técnica, a consultoria proposta oferece um desempenho adaptado às necessidades específicas 
..J- -••-•-' ..... • .... A ...,_,,,·-- ..J ,,... ................ -• ,.... 1·-.,__ ... ""--- -.,,...,. __ .,.. __ ._ .... --.-.-1'.J ,... ..J- -- _.._._. ___ ,.._ ....1- -------..J--"" .... ...J- ,._.,.•t.,.,,,1. .... ,.. 
uu IIIUlll\..lt,JIV. J-\ Cl.fUlfJC uc C.:>tJC\..la11.::u.a.::, LIOL CAt,JCIICll\.,10 \..Vl1.::,v11uaua 11a VUIIIILO'rOU UQ QIICl,,QUO'J,OV uc LIIIJULV.:>, 

atuando em diferentes frentes, como no IPTU, ISSQN e ITBI, aumentando a efetividade dos mecanismos de 

cobrança. A compatibilidade da consultoria com as leis e regulamentos tributários existentes garante uma 

implementação suave e a mitigação de riscos legais. Além disso, a facilidade de implementação é assegurada 

através de um plano de trabalho estruturado que contempla desde diagnósticos iniciais até ações práticas de 

melhorias, resultando em um processo de adesão eficiente por parte da administração municipal. 

Em termos operacionais, a proposta de serviço inclui uma gama completa de benefícios, como manutenção 

contínua e suporte técnico ao longo da execução dos trabalhos, o que possibilita à Prefeitura uma adaptação 

rápida às mudanças nas demandas fiscais. A escalabilidade da solução também se destaca, já que a consultoria 

poderá ajustar seus serviços conforme as variações na necessidade de arrecadação e novas legislações 

t1 ;but�, ia.:,, �a• a11ti11du e1;:,.::,i111 \.fUC a t,JI efcitu, a 11�u C1tJt:11e1.:, i11,..,h::11n::11te 111t:lhu1 Ía.:, Í11n:diata.>, 111a::, e::.teja ta111b�111 

preparada para desafios futuros. 

Economicamente, a escolha por uma consultoria especializada revela-se vantajosa ao considerar o custo

benefício. A avaliação minuciosa dos tributos e a reestruturação da gestão fiscal podem resultar em um aumento 

significativo das receitas, superando substancialmente o valor investido na contratação dos serviços. O retorno 

esperado não se limita ao incremento de receitas: a implementação de melhores práticas de gestão fiscal 

contribuirá para uma maior transparência e eficiência nas operações administrativas da Prefeitura. Isso reduz 

desperdícios e melhora a confiança da população nos órgãos públicos, além de permitir a reinvestimento das 

receitas obtidas em outras áreas essenciais, como saúde e educação. 

aos interesses públicos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, propondo melhorias significativas na arrecad

@ 
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tributária, que são cruciais para a sustentabilidade financeira do município. A decisão fortalece a capacidade 
administrativa, promovendo um ciclo virtuoso de arrecadação e investimento no bem-estar da população. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

1 

2 

3 

4 

i.oteOO 
Descrição 

8888 - Consultoria e Assessoramento técnico fiscal e tributário, 
implementando técnicas de inteligência fiscal, para o 
incremento de receita municipal, com vistas à manutenção da 
arrecadação mensal, instauração e procedimento fiscal 

controle fiscal), orientação e suporte remoto e/ou presencial 
na rotina de trabalho do Setor de Tributos do Município. (180 
HORAS) 

8888 - Assessoramento em todas as fases pré e pós abertura 
dos processos administrativos fiscais tributários, no 
diagnóstico e atualização da Legislação Tributária, e na 
elaboração de pareceres, consultas técnicas e afins. (120 
HORAS) 

8888 - Realização de treinamentos por demanda, para 
qualificação da equipe de servidores municipais no uso de 
informações e aplicação da legislação tributária na rotina da 
gestão tributária do município, em todas as secretarias cujas 
legislações englobam arrecadação e demandas fiscais
tributárias. 

8888 - Assessoramento técnico em processos de auditoria 
fiscal e tributária, de forma administrativa, visando a 
recuperação de créditos tributários vencidos (RS 0,20 (vinte 
centavos), sobre o sucesso financeiro apurado 

Valor Total 

A contratação não será parceiada. 

Unidade 

MÊS 

MÊS 

HORA 

MÊS 

Quant. R$Unid. R$Total 

12,00 

12,00 

96,00 

12,00 

R$ 

A contratação dos serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria tributária para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia não será parcelada devido à natureza integrada e interdependente das atividades a 
serem realizadas. As soluções propostas exigem uma abordagem coesa, uma vez que as consultorias envolvem 
a análise simultânea de diversos tributos, o que requer um entendimento sistêmico do sistema arrecadatório 
m11nirin:1I A fr::1amont::1r;n ri::. nr,:u:�t-:i,-.;i;n �o c:oruirnc: nnrlori:2 roc11lt::ar om rl,:u:::iilinh�montnc: n-:1c: octr::.+óni:ac 
•··-··•-•I""'-•· , • •· -o•••-••---'Y'-- -- ,.... --... -y-- -- --• .. ,,. __ ,.,.---■ •- • ---•---• -·•· ----·••··•-•••-•• ... -- •·-- __ .. , ----o·--

impostas, comprometer a eficácia do trabalho executado e dificultar a implementação das recomendações no 
contexto fiscal do município. 

Além disso, a realização de um atendimento parcelado poderia prejudicar a continuidade e a fluidez das ações 
necessárias para o incremento das receitas tributárias. Uma execução fracionada poderia criar intervalos 
prolongados entre etapas essenciais do projeto, dificultando o acompanhamento das mudanças implementada�
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e a consolidação das informações coletadas. Isso, por sua vez, levaria a um aumento na burocracia e atrasos que
poderiam impactar negativamente os resultados esperados e a recuperação da receita municipal, essencial para
a saúde financeira de Santa Luzia.

Pu1 fi111, av v..,ta1 tJUI u1110 \..U11t1 ata1,r�v �11i\..a, e;a1 a11t;11,v.> u111a t,c.:,t�u 111ai.:, cfi\..;c11tc e cfi\..aL da \..u11.:,ultv1 ;a, ..,v;.,
isso permitirá que a empresa contratada dedique esforços concentrados na definição e na implementação das
práticas recomendadas, evitando qualquer desvio ou perda de foco no atendimento ao interesse público. Com
essa abordagem, a Prefeitura terá maior compatibilidade entre as diferentes esferas de atuação tributária e
assegurará o fortalecimento da capacidade técnica e operacional do setor responsável pela arrecadação,
melhorando, assim, a gestão fiscal da municipalidade.

A contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria
tributária pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia visa a maximização da arrecadação de tributos, resultando
em uma significativa melhoria na gestão fiscal do município. Ao implementar essa solução, espera-se um
aumento nas receitas tributárias a partir de uma abordagem mais eficiente e técnica na cobrança e fiscalização
dos tributos, como IPTU, ISSQN e ITBI. Isso indica que os recursos financeiros já existentes poderão ser utilizados
..J ..... �---- __ • .., .-.t':--- -1·-•-•••-.J- .... ______ .__. _ _._ ..J- ................ -. .... ..-.---- ---. ..... ..J•.J ....... --------· ... • ... ---- --•·"l'L..-• .... .- .t:• ... --•-
UC IVI 11 la 11 ICU., CI n •. aL, Ull 1111 IUII IUV a l lt::\..c:>:,1uauc Ut: �a.:,Lv.:, '-'UI 11 111cu1ua:., CI llt:'I �ta I\..IC:U.> "'ª' a c::4u111u1 IV=> 11:,\..c:u:,. 

Em termos de economicidade, a consultoria especializada proporcionará um custo-benefício favorável, uma vez
que o investimento na contratação poderá ser compensado pelo incremento na arrecadação. Os serviços
oferecidos incluem treinamento e capacitação das equipes internas, que não apenas aumentarão a competência
técnica, mas também reduzirão custos futuros com contratações externas recorrentes. A expertise trazida pela
\,.Ut1.:,ultu1ia t,Jt:IIIIÍti,� idc,,t;fi\..al VtJV1tu11idadc.:, de 11n::U1v1ia.:, IIU.!> t,JI U\..t:.:,.:,v.:, dt: a11t::\..ada1,rdu, otimizãndo as
operações e diminuindo ineficiências que atualmente geram perda de receita.

A proposta contempla ainda uma otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros existentes no
município. A capacitação dos servidores públicos envolvidos na gestão tributária criará uma equipe mais
competente e bem informada, reduzindo a dependência de soluções pontuais e aumentando a sustentabilidade
das práticas administrativas. Além disso, a realização de auditorias e acompanhamentos propostas pela
consultoria garantirá que todos os encargos tributários estejam sendo corretamente verificados e aplicados,
prevenindo perdas e promovendo uma cultura de conformidade fiscal.

Por fim, ao envolver as instituições de crédito e empresas prestadoras de serviços, o município ampliará sua
l- .... _, ...... ... :1,.,, •• ,1...!, .,.;_ .... _ ... ___ :_ •• ___ .... _ - __ ..... ______ .... ... ,1._;1,.,,,.,1. __ .J-,._.;...J-- - --•L-.----..J- - --•--!::::- --- -.-. ___ ... _;1,.,, •• : ........ __ 
ua.:,e I.IIUULQlla, t,.IV'-C:11\..IQIILQIIUV a \..UUI Qll'l-CI U'C LI IUULV.;;,1 UCVIUU.:J 'C ltl'CIIIVIQIIUV Q 11c:aa'l-av \..VIII v.:, \..UIILIIUUlfl\,C.:,. 

Essa abordagem colaborativa não só aumentará a receita, mas também assegurará um uso responsável e
eficiente dos recursos públicos, garantindo assim uma gestão fiscal equilibrada e sustentável. A contratação
desses serviços se traduz, portanto, em um passo fundamental para enfrentar os desafios fiscais enfrentados na
atualidade.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 6de9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Para a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Santa luzia, que é a contratação 
de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria para incremento das receitas tributárias, devem 
ser adotadas algumas providências operacionais e estruturais específicas. 

Píimeiiãmente, é inevitável fãlãi em ãssessoiiã tiibutáriã e não citãi ã eiiipíesã C3 Cunsultoiiâ Tiibutáiiâ LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n!! 32.269.220/0001-0l, empresa de notória especialização e renome regional, onde trará 
maior presteza na execução das atividades tributárias, pois haverá pessoas experientes atuando com os 
suprimentos necessários. Em consequência, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia será bem assessorada, 
resultando em uma melhor gestão. 

Dessa forma, para encontrar soluções que atenda à demanda solicitada, considerando as previsões inscritas na 
Lei 14.133/21, chegou-se ao seguinte: 

A empresa C3 Consultoria Tributária LTDA foi escolhido, entre outros, como especialista na área contábil, para 
assessoramento e consultoria, por quê: 

Por ter uma vasta experiência e expertise na área, comprovada por sua trajetória profissional e contribuições 
para o campo. 

Ter uma reputação sólida e credibilidade reconhecida dentro da comunidade contábil, o que o torna uma 
referência confiável no assunto. 

Seus métodos de trabalho são altamente valorizados pela Administração Pública. 

Pela acessibilidade para fornecer a informações de forma mais direta e acessível do que outros especialistas. 

É fundamental realizar um levantamento detalhado das informações fiscais existentes, tendo como base dados 
sobre a arrecadação atual dos tributos (IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais taxas) e suas respectivas receitas. Este 

crescimento nas receitas tributárias. 

Em seguida, recomenda-se a formulação de termos de referência claros e objetivos que contemplem não apenas 
os serviços de assessoria, mas também estratégias para fortalecimento das capacidades locais administrativas. 
A inclusão de métricas de desempenho e resultados esperados permitirá uma avaliação contínua da eficácia da 
consultoria ao longo do contrato. 

Adicionalmente, deverá ser realizado um mapeamento das competências internas de servidores da Prefeitura, 
para identificar se há necessidade de capacitação específica em áreas como legislação tributária e auditoria 
fiscal. Se necessário, essa capacitação deve ser voltada ao treinamento dos servidores responsáveis pela 
fiscalização e gestão da receita tributária, garantindo que eles tenham conhecimento adequado para 
acompanhar e supervisionar o trabalho da empresa contratada. 

Outra providência importante é estabelecer canais de comunicação eficazes entre a equipe da consultoria e os 
setores responsáveis pela arrecadação de tributos, de modo a facilitar o fluxo de informações e garantir que as 
orientações técnicas sejam implementadas de maneira coesa. Também é essencial criar um cronograma de 

:�����::;
i

�:!::icJ::.:7.:��:t�fi=���� :�g�
i
��d=�=:..�::�nvolvidas pela consultoria e ajustar as estratég
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Por fim, a Administração deve considerar a possibilidade de contratar um sistema de tecnologia da informação 

especializado para auxiliar no acompanhamento e na auditoria dos processos fiscais. Essa solução tecnológica 

pode aprimorar a eficiência da coleta de dados e permitir análises mais robustas, contribuindo para uma tomada 

de decisão embasada. 

Essas providências visam garantir que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia maximize o retorno sobre o 

investimento realizado na contratação dos serviços especializados, respeitando os princípios de economicidade, 

eficiência e eficácia previstos nas diretrizes do Tribunal de Contas da União. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução escolhida para 

o problema da arrecadação de tributos na Prefeitura Municipal de Santa Luzia revela que não há contratações

complementares que devam ser realizadas antes da contratação dos serviços de assessoria e consultoria

tributária.

O objetivo principal da contratação é oferecer suporte técnico especializado que possibilite a melhoria na 

c:111t:\...ada's�u dv:, t,ibutv., 111u1,;.._,;.., a;.:, dt: fv1 111a d;1eta. A::>.,i111, v:, .:,1;:1vi1xv-> t,JIVt,Jv.:,tv., .>�v autu.:,.:,ufh. .. ;t::a1tc.:, c111 

atender às demandas específicas da gestão fiscal sem a necessidade de contratações adicionais que dependam 

diretamente de sua execução. 

Ademais, as atividades de consultoria e assessoria previstas englobam um espectro abrangente das 

necessidades tributárias do município, incluindo estratégias para o uso eficiente das legislações vigentes e a 

implementação de mecanismos de acompanhamento e auditoria. Dessa forma, a solução escolhida não requer 

a prévia realização de outras contratações interdependentes que justifiquem a continuidade ou 

complementação de ações. 

Portanto, a conclusão é que a contratação dos serviços técnicos especializados proposta é suficiente por si só 

pãiã endeiêÇãi os desãfios êiifiêntãdos pela Pieft::ituia rv1unicipal de Saiita Luziã nã áiêâ tiibutáriã, não hãvendo 

necessidade de contratações correlatas ou interdependentes previamente à implementação desta solução. 

Na contratação de serviços técnicos especializados para incrementar as receitas tributárias do Município de 

Santa Luzia, é importante considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes das atividades envolvidas. 

Um dos principais impactos pode ser o aumento do consumo de serviços e insumos, que implica no uso excessivo 

de recursos naturais e energia. Além disso, a realização de treinamentos e capacitações pode gerar uma 

quantidade significativa de materiais impressos, gerando resíduos sólidos. 

Para mitigar esses impactos, a implementação da eficiência energética deve ser priorizada. Isso pode incluir a 

utilização de equipamentos de baixo consumo elétrico nas instalações onde ocorrerão as atividades 
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relacionadas à consultoria, bem como a adoção de práticas sustentáveis, como a preferência por meios digitais 
para a troca de informações e documentos, reduzindo assim a geração de papel. 

Outra medida mitigadora relevante é a promoção de um programa de conscientização ambiental entre os 
.>CI vidvu::., e t,1a1 ti\..; t,1a11tc.> dv.:, t1 t:;11a11n::11tv.>. [.:,.:,a ;11i\..iativa vi.>a � .>c11.,;bi:iLa',r�U \fUa11tu au u.:,v I c.:,t,.1v11.:,�vcl de 
recursos, incentivando a redução do desperdício e a adoção de hábitos mais sustentáveis no dia a dia da 
Prefeitura. Dessa forma, cada colaborador poderá contribuir para um ambiente administrativo mais sustentável. 

A logística reversa também é uma estratégia aplicável neste contexto. Para os materiais que eventualmente 
forem utilizados, como papeis e cartuchos de impressora, a implantação de programas de coleta e reciclagem 
deve ser considerada. Isso garante que os resíduos sejam encaminhados corretamente para processos de 
reaproveitamento, minimizando o impacto ambiental da contratação e promovendo uma gestão adequada dos 
resíduos gerados. 

Por fim, a gestão de fornecedores e prestadores de serviços inclui avaliar suas práticas em relação à 
-•·-"---.&.--L..•1•...J-...J.- - ' ------ --L"l"...J-..J.- --L.•--.a..-1 A __ • __ ..,._ .J_ ---------- ----- -------·--- -•--- --- --••·-~ ....... 
.:>U.:>Lt:I ILCIUIIIUCIUt: t:: C1 t t:.>t,JUll.:»CIUIIIUCIUt:: CIIIIUICIILC:11. /-\ .::»t::n::'.,-QV Ut: t:llltJI t:.:,a.:, \,,VIII \..UI llt,JI u1111.:,;::,u \..ICU V \..VIII .:»UIU'.,-Vt:.:, 

de baixo impacto ambiental, eficiência na utilização de recursos e práticas de logística reversa pode garantir que 
a execução do contrato reflita uma postura proativa frente às questões ambientais, contribuindo para a 
melhoria não apenas da situação fiscal do município, mas também da qualidade ambiental local. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa Luzia - MA, 6 de janeiro de 2025 

\)à.* ��1,;p,CJ�J\Ac Jl&w�� (� 
Angela Carolme Pereira Sousa e Souza 

Administrativa 

Annr"1ArÃn nn r-�,-, 1nn Tl:r11.11rn nnr1 1a.J111uAo 
ru-nUVl"'l.1yl"'l,V ..,V LJIUUV IL"-11111 .... V .-11,LLIIYlll,.1"'1.II. 

t::�12� 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
004/2025 
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EST,o,DO 00 r:!Af'<Ai.!HAC 

1-'Rt=rt:! i URA íVlUN!ClPAL DE SANTA LUZ[A 
CNPJiMF n' 06.19', .00'10001-47 

GA81NETE DO PREFEITO 

Prefeitura d 
. . NºF 

e �éi11 

r 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE DO 

SETOR DE APOIO ADMlNlSTR.�T!VO, e dé: 

outías providências'·. 

O P�E�!EiTO ií'J!UN!CIPAL OIS St\!''siTA LUZIA, no uso de suas atribuições /egaís e dcs 
:=<:;d8,G$ c:ue !he são conferidos pela Lei Orgânica Municipal áe 26 de :-iovembro ds 

'! 928 .. especific;:,;mente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Ai'L ·;-'. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROUNE PEREIRA. $OUSA E SOUZA, 

port2dor (a) da Cédu!a de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPffWtF sob o n" 027.954.323-90, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
'CH:EF!E DO SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, com denominação DAi, iunto à 
:3,;.;::;:e�s.ria Mun1c:ipat de Administração. Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu:a; 
efeitos il data de 02. de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ern 

Regist,e-se, Publique-se, Cumpra-se. 

G _�S!NETE DC PREFEITO MUNICiPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
f'YJARANHÃO, EM 13 DE JANEIRO DE 2025. 

Av. N.agib Haick&l. S/N, Centro. Santa Luz,s, MJ.'-,. CEP n• 65. 390-0GC. 

e. 



PORTARIA Nº 070/2025 - GAB/P, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 
de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 
conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação 
vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 

14. 133/21, A execução · do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por 1 (um} ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração
especialmente designados confonne requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a

essa atribuição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 
1º, 2º, 3° e 4°, e os Incisos l - a empresa ou o 
profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso 
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato e 11 - a 
contratação de terceiros não exIm1ra de 
responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 

14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o {a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE

MENESES DA SILVA, inscri1o (a) no CPF/MF sob o nº 

069.592.693-42, para atuar como Fiscal de Contrato de 
Obras/serviços e compras, da Secretaria de

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 

Urbana no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
con1rário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 OE 

JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fílgueira Juoior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 071/2025- GAB/P, DE 13 DE JANEIRO 
DE2025. 

o tlRI!
de s

"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE 

DO SETOR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, 

providências". 
e dá outras 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https :/ /transparencia.santaluzia. ma.gov. br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: dce8b61eb9986c24989876b4291d038573f80dda 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 
novembro de 1998, espeoificamente o art. 52, V, pela 
presente. 

RESOLVE: 

p���e 

I��---= 
,_il:iil!r.l __ ...., . . no �-�!'Li�� 

�� @Rk:��o 
S�IDS,,;bUfA'F.{&JfSi!!!'J'QIUM11llle�� 
denominação DAI, junto à Secretaria Municipal de 
Admlnistração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 
Urbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de

janeiro de 2025, ftcando revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira. Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 07212025- GAB/P, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) 
COORDENADOR (A) DE ENFERMAGEM 

DO H.M.P.R.F.N, e dá outras 
providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 
de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 
conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 
novembro de 1998, especificamente o art. 52, V. pela 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ANTONIA SALES

SILVA. portador (a) da Cêdula de Identidade RG n º 

470047950 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

759.117.873-34, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR (A) OE ENFERMAGEM

DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS 

FERNANDES NETO, com denominação DANS, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de 
janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https:lftransparencia.santaluziama.gov.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: dce8b61eb9986c24989876b4291d038573f80dda 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

-



s 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO C(lM.,.'&-GMo$.'.'.;◊ (�0N. -G h')'•/0 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À(o) 

Sra. Julianne Aguiar de Andrade - CPF: 007.116.663-77 - RG: 0138837920009 SESP MA 

Representante Legal da Empresa: - C3 Consultoria Tributária LTDA - CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Com endereço à Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Edifício João Rolim, Centro, Santa Inês - MA. CEP: 65300-

046 

Contatos: (98) 3197-4417 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar ter indicado com melhor solução a contratação de 

empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada e incremento das receitas 

tributárias do Município de Santa Luzia - MA, conforme processo Administrativo nº 005/2025. Dessa forma, a 

empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo 

em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida 

empresa, para envio de PROPOSTA DE PREÇOS, conforme descrito abaixo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados a partir do recebimento deste através do e-mail: licitasantaluzia@gmail.com, ou presencialmente na 

sede da Prefeitura Municipal. 

Item 

1 

2 

3 

4 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - Consultoria e Assessoramento técnico fiscal e tributário, 
implementando técnicas de inteligência fiscal, para o incremento de 
receita municipal, com vistas à manutenção da arrecadação mensal, 
instauração e procedimento fiscal específico (supervisão, 
acompanhamento, levantamento e controle fiscal), orientação e 
suporte remoto e/ou presencial na rotina de trabalho do Setor de 
Tributos do Município. (180 HORAS) 
O - Assessoramento em todas as fases pré e pós abertura dos 
processos administrativos fiscais tributários, no diagnóstico e 
atualização da Legislação Tributária, e na elaboração de pareceres, 
consultas técnicas e afins. (120 HORAS) 

O - Realização de treinamentos por demanda, para qualificação da 
equipe de servidores municipais no uso de informações e aplicação da 
legislação tributária na rotina da gestão tributária do município, em 
todas as secretarias cujas legislações englobam arrecadação e 
demandas fiscais-tributárias. 

O - Assessoramento técnico em processos de auditoria fiscal e 
tributária, de forma administrativa, visando a recuperação de créditos 
tributários vencidos (R$ 0,20 (vinte centavos), sobre o sucesso 
financeiro apurado 

Unidade 

MÊS 

MÊS 

HORA 

MÊS 

Quant. Recorrência 

12,00 o 

12,00 o 

96,00 o 

12,00 o 

a) Consultoria, treinamento e capacitação nos seguintes tributos: IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais

taxas e contribuições, de responsabilidade do setor de tributos.

b) Consultoria na implementação de mecanismos de aferição e controle de documentos fiscais e outros

que visem minimizar e inibir a evasão e a inadimplência na arrecadação do IPTU, ISSQN, Alvará e demais

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!l S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEIT�;:
A

��:,�:..
R

:��A LUZIA _
-·

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAq:>refeitura d S"'lll."'-tô,HS><l<.ªM'�'º"''
Nº F 

,1 <1111c2 Lu ... ,. 

taxas e contribuições de responsabilidade do setor de tributos, mantendo os dados registrados 
disponíveis para fiscalização e controle da Secretaria Responsável. 
c) Consultoria no planejamento de mecanismos de acompanhamentos e auditoria nos processos fiscais
sob sua responsabilidade, objetivando o integral recolhimento dos impostos e contribuições devidos aos
----&-....... -··-·-· ......... · .... _,e_..., ____ ..J_ -··- .,....,..., ___ ........... --L..-----
\..VII e;:, IIIUlll\..lt-'01->, c1 c1.ua11uu .:.-ua I c;:,..,C\.,LIVQ \..VUI ª'''.tª·

d) Consultoria e acompanhamento na notificação as Instituições de Créditos com agências no município
e as empresas prestadoras de serviços com domicílios tributários no município, para apresentar dessa
natureza, tais como: Plano de Contas Descritivo; Balancete Analítico Mensal ou Similar; Contratos de
Prestação de Serviços, como contratada e contratante, com terceiros; Cópias das guias de recolhimento
de ISSQN próprio e de retenção na fonte, blocos de notas fiscais e livros de registros do ISSQN para
levantamento fiscal.
e) Consultoria e acompanhamento no levantamento fiscal de pessoas físicas e jurídicas, que tenham
incidência de tributo (ISSQN), identificando a evasão do tributo no período não prescrito, e a elaboração
de todos os procedimentos administrativos fiscais.
f) Consultoria e acompanhamento na elaboração dos Processos Administrativos Fiscais de empresas
-� __ ..,_ . .,.. .-..J ....... - .... ,_ -N- -&.-.. .... ,_,.. __ ----''-'----........ -- ____ ._,_._ - '-·· ....... -.-IL'..J-.- - ------ ... -- ----'-..J .... ---
IUl::IILIII\..CIUCI:> 1:: 4ut: IICIU 1::11::LUCII CIIII 11::\..Ullllllll::IILU ctU IIIUlll\..lf.llU 1::/UU 11::\..UIIIIUU:> ct 1111::IIUI IIU f.11::IIUUU IICIU 

prescrito. 
g) Auxílio técnico da legislação tributária.
h) Auxílio técnico nos regulamentos sobre procedimentos de autos de infração, inscrição na dívida ativa,
execução fiscal e acompanhamento dos parcelamentos e cobranças.
i) Assessoria na verificação da legalidade nas cobranças de taxas.

1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
1.1.1. Início da execução do objeto: OS (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

& ............. � ......... : .... - ............ :-...1: .... :..J .... ..J .... ..J.-. -•�--••-�- ...1 .... -1o.,.,_L ... IL.-• 
IIC''-tUCln ... ,a e t,JCIIUUl'--IUQUC uc CI\C\..U\yQU uv \,.IQUQIIIV, 

1.1.2.1. 

1.1.2.2. 

A Administração não disponibilizará a empresa contratada, durante a vigência 
do contrato, equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que 
deverão ser executados, in loco, no horário de funcionamento da 
Administração Municipal das 08:00 às 13:00 horas, também podendo haver 
\..v11.:,ulta.> c111 .,�badv.,, du111;11�u;:, e fc, ;adv.,, \..v11fv1111c a 11c\..c.:,.:,;dadc ..,c:v., 
servidores do Município, ficando os custos com passagens, hospedagem, 
condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias 
à execução dos serviços correrão às expensas da CONTRATADA. No caso de 
demandas fora da cidade, a CONTRATADA se responsabilizará por todas as 
despesas com deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com 
diligências e demais providências necessárias ao exato cumprimento do objeto 
contratual. 
O serviço será realizado, in loco, na sede do Município, obedecendo as 
disposições contidas neste Termo. Serão aceitos serviços tratados de forma 
consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico {e-mail), chamadas 
de v;dcv�, t1 V\.,Q de 111c11.>ats,c11.> e at.; 111c�111v ot1 av�.:, de fui 111a1r;iu de�• uµv de 
WhatsApp, respeitando os dias de expediente, devendo a empresa contratada 
SE dispor no local, para dar orientações, dirimir dúvidas, entre outros que 
venham a atender a demanda da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
Prefeitura de Sanía 1.·., __ _ N• --r.r::-i��-- u,lh_ 

• atura ·::
Santa Luzia - MA, 6 de janeiro de 2025. 

� 22n-c J ��
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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e· 1 Consultoria
Tributária 

). 
M 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
Av. Nagib Haickei, SíN, Centro, Santa Luzia, MA. 

Prezados, 

Apresentamos a seguir, com base na tabela de preços abaixo, nossa proposta para os seguintes serviços: 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA, PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

ITEM 

1. Inteligência
Fiscal 

2 
Assessoramento 

Técnico 
Especializado 

3. Capacitação

3. Auditoria

. . 

DESCRIÇÃO 

Assessoramento técnico 
e tributário, implementando 

técnicas de inteligência fiscal, para o 
incremento de receita municipal, com 
vistas à manutenção àa arrecaàação 
mensal, instauração e procedimento fiscal 
espedficc (s:.:pe:-v!são, J�cmpanhamento, 
levantamento e controle fiscal), orientação 
e suporte remoto e/ou presencial na rotina 
de trabalho do Setor de Tributos do 
Município. 

Assessoramento em todas as fases pré e 
abertur3 dos

administrativos fiscais tributários, no 
diagnóstico e atualização da Legislação 
Tributária, e na elaboração de pareceres, 
consultas técnicas e afins. 

Realização de treinamentos por demanda, 
para qu2!ificaçãc da equipe de servidores 
municipais no uso de informações e 
aplicação da legislação tributária na rotina 
da gestão tributária do município, em 
todas as secretarias cujas legislações 
englobam arrecadação e demandas fiscais
tributárias. 

A$::;essoramcnto técnico zm proc�ssos de 
auditoria fiscal e tributária, de forma 
administrativa_. 

visando a recuperação de 
créditos tributários vencidos 

TOTAL 

UNIDADE QTD 

HORA 180 

HORA 120 

HORÃ 96HORÃ5 

MÊS 12 MESES 

VALOR MÊS 

R$ 12.800,00 
(doze mil e 

oitocentos reais) 

R$ 17 .200,00 
(dezessete mil e 
du1entos reais) 

R$ 400,00 
(quatrocentos 

reais)/hora 

R$ 0,20 

VALOR TOTAL 
[12 MESES) 

R$ 153.600,00 
(cento e 

cinquenta e três 
mil e seiscentos 

reais) 

R$ 206.400,00 
(duzentos e seis 

mil e 
quatrocentos 

reais) 

R$ 38.400,00 {trinta 
e oito mil e 

quatrocentos reais) 

R$0,20 
(vinte centavos), (vinte centavos), 
sobre o sucesso sobre o sucesso 

financeiro financeiro apurado 
apurado 

R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e 
cito e {iuatroocntcs re�ls) 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900_. Setor 1. Ed. Prédio João Rolim. Sala 202 CEP: 65.300-046 -Santa Inês/MA 

Rifai: Avenida Jerônimo de Albuquerque, 25, Ed. Pátio Jardins 617 e 619 CEP: 65.071-750-São Luís/MA 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066- e-mail: c3@c3consu1toria.net.br 



e· 
1 Consultoria 

Tributária 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega. 

O prazo para execução dos serviços objeto da presente é de até 12 {doze) meses. 

1 DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.1 Consultoria, treinamento e capacitação nos seguintes tributos: IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais 

tr1xr1s P c:ontrib11içÕE"s
,. 
dP rPsronsr1hilirlr1rlP rio sPtor rlf> tributos 

1.2 Consultoria na implementação de mecanismos de aferição e controle de documentos fiscais e outros 

que visem mInimIzar e 1nib1r a evasão e a inad1mpiênc1a na arrecadação do IP I U, ISSUN, Aivará e 

demais taxas e contribuições de responsabilidade do setor de tributos, mantendo os dados 

registrados disponíveis para fiscalização e controle da Secretaria Responsável. 

1.3 Consultoria no planejamento de mecanismos de acompanhamentos e auditoria nos processos fiscais 

sob sua responsabilidade, objetivando o integral recolhimento dos impostos e contribuições devidos 

aos cofres municipais, efetuando sua respectiva cobrança. 

1.4 Consultoria e acompanhamento na notificação as Instituições de Créditos com agências no município 

e as empresas prestadoras de serviços com domicílios tributários no município, para apresentar dessa 

natureza, tais como: Plano de Contas Descritivo; Balancete Analítico Mensal ou Similar; Contratos de 

Prestação de Serviços, como contratada e contratante, com terceiros; Cópias das guias de 

recolhimento de ISSQN próprio e de retenção na fonte, blocos de notas fiscais e livros de registros do 

lSSQN para levantarnento fiscal. 

1.5 Consultoria e acompanhamento no levantamento fiscal de pessoas físicas e jurídicas, que tenham 

incidência de tributo (ISSQN), identificando a evasão do tributo no período não prescrito, e a 

1.6 Consultoria e acompanhamento na elaboração dos Processos Administrativos Fiscais de empresas 

identificadas e que não efetuaram recolhimento ao município e/ou recolhidos a menor no período 

não prescrito. 

1.7 Auxílio técnico da legislação tributária. 

1.8 Auxíiio técnico nos reguiamentos sobre procedimentos de autos de infração, inscrição na dívida ativa, 

execução fiscal e acompanhamento dos parcelamentos e cobranças. 

1.9 Assessoria na verificação da legalidade nas cobranças de taxas. 

2 QUALIFICAÇÃO 

2.1 Qualificação Técnica Operacional: a contratada possui capacidade técnica comprovada fornecida por 

diversos entes públicos municipicias que atestam que a empresa presta/prestou serviços de 

assessoria e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas tributárias; 

2.2 Quaiificação Responsavei Técnico: A contratada possui Responsávei Técnico como sócia proprietária, 

com formação superior em Contabilidade devidamente registrada no Conselho Regional de 

Contabilidade do Maranhão; 

2.3 Qualificação Técnica Profissional: Paíü execução dos serviços a contr�tada disponibllizêJrá um;J equipe 

técnica especializada em auditoria para incremento de Receitas Municipais com devida expertise 

nessa área de atuação, com comprovada experiência de no mínimo 05 (cinco) anos, formada por no 

mínimo: 

a) 01 Contador, com registro no CRC; 01 Administrador, com registro no CRA, ambos com

espec1aiização em Direito Tributário, Planejamento Tributário e/ou Controiadoria, Auditoria e

Finanças.

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim .. Sala 202 CEP: 65.300-046 -Santa Inês/MA 

FIiiai: Avenida Jerônimo de Albuquerque, 25, Ed. Pátio Jardins 617 e 619 CEP: 65.071-750-São Luís/MA 
(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066-e-mail: c3@c3consultoria.net.br 



e· 1 Consultorio
Tributário 

Prefeitur 
N° F a de Sa 

b) 01 Advogado com registro na OAB, com especialização em Direito Tributário;

3. OUTRAS INFORMAÇÕES:

Razão Saciai: C3 Consuitoria Tributária LTDA. j CNPj: 32.269.22üíüüüi-üi

r 

Endereço Matriz: Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Edifício João Rolim, Centro, Santa Inês - MA. CEP:

65300-046

Telefone: (98} 3197-4417 1 Emãil: c3@c3consultoíiâ.nêt.br } Jnscr;ção rl.unicipa!: 2720-0

Banco: 001- Banco do Brasil I Agência: 1639-0 1 Conta corrente: 51434-9

Responsável Legal: Julianne Aguiar de Andrade - CPF: 007.116.663-77 - RG: 0138837920009 SESP MA

Santa Inês - MA, em 06 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente_, 

JULIANNE AGUIAR DE Assínadodeformadlgltalpor 

ANDRADE:00711666 �'::-�:�i���;�=��77 

.. .?,.7.7 ............................. l?�?.".'}.��·?.1:�.:: '.2?.') ?. ��'??:. 

C3 CONSULTORiATRIBUTÁRíA LTDA 

Julianne Aguiar de Andrade 

Sócia Responsável Técnica 

Matriz: Rua do Comércio, Ng 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 -Santa Inês/MA 

FIiiai: Avenida Jerônimo de Albuquerque, 25, Ed. Pátio Jardins 617 e 619 CEP: 65.071-750 -São Luís/MA 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066-e-mail: c3@c3consu1toria.net.br 



Prefeitura de Santa Luz,�
Nº F 

ª

PREFEiTURA DE SANTA iNÊS Número 
SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 

1058 
ra.1n1■ n5 ., 98 0491non1 -">4 '-'■;ãi ■-1■ V ... ■ J ·- V v ... -. 

Av. Luís Muniz, 1005 • Centro, Santa Inês • MA, 65300-001 Código de Verificação: 

NUSF-2CV9 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 03/01/2025 02:39:57 
Período de Tributação: 01/2025 

Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Tributação: TRIBUTÁVEL 

Loca! de Tr!butaç2o: LOCAL DA PREST�I\ÇÃO 
Local da Prestação: SANTA INES/MA 
RPS: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
Enquadramento: 155 HOMOLOGADO 
Endereço Completo: R DO COMERCIO 900 • BAIRRO CENTRO • CEP:65.300-046 
Cidade-UF: SANTA INES-MA 
Telefone: 98981268426 
Email: CARLAFREITAS@C3CONSULTORIA.NET.BR 

CPF/CNPJ: 32.269.220/0001·01 
lnsc. Municipal: 238309 

lnsc.Estadual: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia!/Nome: Ml_lr-!!C!P!O D!: PAll!Jr-!O "'!:\l!:5 
Endereço Completo: RUA DR. PAULO RAMOS, Nº SN • CENTRO 
Cidade-UF: PAULINO NEVES-MA 

CPF/CNPJ: 01,5'1�,9'.U./0001·09 
CEP: 65585000 

EroaH. Fi\rii=i-ii:\,-i;S@HO"ii1i1iAti. .. CO�i 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1703-PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA. 

Atividade: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Prestação de serviços especializados em Assessoria Jurídica e Consultoria Tributária. 

Vir. àos Serviços (R$i 

R$25.000,00 
PIS{R$} 

R$0,00 
Base de Cálculo (R$) 

R$25.000,00 

Deduções (R$i 
R$0,00 

COF!NS(R$} 
R$0,00 

Alíquota (%) 

5.0 

VALORES DA NOTA 
Ácréscimos (R$) 

R$0,00 

!NSS(R$} 
R$0,00 
155 (R$) 

R$1.250,00 

Desc. Condicionado (R$i 
R$0,00 

!R(R$) 
R$0,00 

155 Retido (R$) 
R$0,00 

0esc. incodicionado (R$i 
R$0,00 

CSLL(R$} 
R$0,00 

Total Retenções (R$) 
R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor aproximado dos tributos: R$ 4120.00 (16.48%}. Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n° 12.741/2012. 
l"rlbutüs f"t:dc::rals. íl.$ J)G2.'.iC GJ.45%) 
Tributos Estaduais: R$ 0.00 (0.00%) 
Tributos Municipais: R$ 757.50 (3.03%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Trtbutaçào (IBPT). 
Esté'.l NFS�e fo! �mit!d� com resp�!c!o r:a, !..e! no 2.033/2003 e �os De-eretos no 5,675/2007 e 8.280/201'3. 
O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEi deverá ser efetivado através dos canais competentes . 

Crédito (R$i 
R$0,00 

Outraz R.etençõe$ (P.$} 
R$0,00 

Valor Líquido (R$) 

R$25.000,00 

......••..........•.••...............•...•............•....••..........••••....................•.....••....••..•.•.•••....................•...••..... 

Recebi da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site hllps://santaines.oportallributario.com.br/ ou por 
meio de aparelho com aplicativo para código QR. 



PREFEiTURA DE SANTA iNÊS 
SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 

CNPJ: 06.198.949/0001�24 
Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001 Código de Verificação: 

AB4L-ASOO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 11/12/2024 10:21:51 
Período de Tributação: 1212024 

Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Tributação: TRIBUTÁVEL 

Loca! de Tr!butação: !...OC.�L DA ��ESTAÇÃO 
Local da Prestação: SANTA INES/MA 
RPS: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Endereço Completo: R DO COMERCIO 900 • BAIRRO CENTRO • CEP:65.300•046 
Cidade-UF: SANTA INES-MA 
Telefone: 98981268426 
Email: CARLAFREITAS@C3CONSULTORIA.NET.BR 

CPF/CNPJ: 32.269.220/0001·01 
lnsc. Municipal: 238309 

1 nsc.Estadual: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia!/Mome: MIJ!\!!C:-!P!O D!: SAO DOM!l\!(;05 00 MARA!l!HAO 
Endereço Completo: PRACA GETULIO VARGAS, Nº SN • CENTRO 
Cidade-UF: SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

CP!'/C!\JPJ: Ol!U.B.1590/0001-:n 
CEP: 65790000 

ErnaH. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1703-PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA. 

Atividade: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E AUDITORIA FISCAL TRIBUTÁRIA COM ASSESSORAMENTO TÉCNICO A FIM DE 
AVALIAR, REVISAR E ORIENTAR A SISTEMÁTICA APLICADA AOS TRIBUTOS. REF CONTRATO Nº 66/2021; COMPETÊNCIA DEZEMBRO. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: AG 1639-X / CONTA CORRENTE 51434-9 

VALORES DA NOTA 
Vir. dos Serviços (R$) Deduções (R$) Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) Desc. lncodicionado (R$) 

R$43.750,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

PIS(R$) COFINS(R$) INSS(R$) IR(R$) CSLL(R$) 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

�ü:i� d� C&!��!;l (R$} A!íquotu (º/4) �ss {R$} tss Retido (R$} Totu! RctcnçCc:; (R$} 
R$43.750,00 s.o R$2.187,50 R$0,00 R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
ITEM 1 - CONSULTORIA E AUDITORIA FISCAL TRIBUTÁRIA COM ASSESSORAMENTO TÉCNICO PARA R$ 9.937,50 
ITEM 2 - CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO TÉCNICO FISCAL TRIBUTÁRIO NO ATENDIMENTO R$ 8.687,50 
ITEM 3 - CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO TÉCNICO JURÍDICA NA FORMULAÇÃO E ANÁLISE NA R$ 7 .375,00 
ITEM I! -TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO N.A. QUAL!F!CAÇ.Ã.O DA EQUIPE DE GEST.Ã.O R$ 7.375,00 
ITEM 5 - CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE UM SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DA R$ 10.375,00 

Valor aproximado dos tributos: R$ 7210.01 (16.48%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei nº 12.741/2012. 
Tributos Federais: R$ 5884.38 (13.45%) 
Tributos Estaduals: R$ 0,00 (0.00%) 
Trih11t�!- "-'uriirir�io:· R� n15.fi� p .. o�ry;.; 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 2.033/2003 e nos Decretos n° 5.675/2007 e 8.280/2016. 
O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEi deverá ser efetivado através dos canais competentes, 

Crédito (R$) 

R$0,00 

Outras Retenções (R$) 
R$0,00 

V;lc:- !..íq;_,;;da (R$} 

R$43. 750,00 

Nota de Número: 1034 Código de Verificação: AB4L·ASOO Emitida em: 11/12/2024 às 11:21:51 

Recebi da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://santaines.oportaltributario.com.br/ ou por 
meio de aparelho com aplicativo para código QR. 



PREFEITURA DE SANTA iNÊS 
SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIARIO 

rr..■DI• n5 , 98 9401non, -">4..._li!■-�• V •• ■ J V v .. -.. 

Av. Luis Muniz, 1005 • Centro, Santa Inês • MA, 65300•001 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 07/06/2024 11:25:53 
Período de Tributação: 06/2024 

Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Tributação: TRIBUTAVEL 

Local de Tribut2ç20: !..OCA!.. DA PRESTAÇÃO 
Local da Prestação: SANTA INES/MA 
RPS: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da rt6t--
868 

Código de Verificação: 

JMVl-HYLW 

Razão Social/Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 

CPF/CNPJ: 32.269.220/0001•01 
lnsc. Municipal: 238309 

Endereço Completo: R DO COMERCIO 900 • BAIRRO CENTRO • CEP:65.300•046 
Cidade-UF: SANTA INES•MA 
Telefone: 98981268426 
Email: CARLAFREITAS@C3CONSULTORIA.NET.BR 

lnsc.Estadual: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: MIJ!\!!l'.:'!!'!O O!" B!JR!T!CIJ!ll_t 

Endereço Completo: RUA SÃO RAIMUNDO, Nº 01 • CENTRO 
Cidade-UF: BURITICUPU-MA 

CPf,IC!\JPJ: O'.L6115l5/000'!.•40 
CEP: 65393000 

ErnaiL 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1703-PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA. 

Atividade: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM INTELIGÊNCIA FISCAL PARA INCREMENTO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
NOMUNICÍPIO DE BURITICUPU. COMPETÊNCIA: MAIO/2024 

Vir. àos :ierviços (R$i 

R$258.864,83 
P!S(R$) 

R$0,00 
Base de Cálculo (R$1 

R$258.864,83 

Deduções (R$i 

R$0,00 

COFINS(P.$) 
R$0,00 

Alíquota(%) 
5.0 

VALORES DA NOTA 
Acréscimos (R$) 

R$0,00 

!NSS(R$) 
R$0,00 
155 (R$) 

R$12.943,24 

Desc. Condicionado (R$i 

R$0,00 

!R(R$) 
R$0,00 

155 Retido (R$) 
R$0,00 

Desc. incodicionado (R$i 

R$0,00 

CSLL(R$} 
R$0,00 

Total Retenções (R$) 
R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
Dados Bancários: Banco do Brasil; Agência: 1639-X; Conta Corrente: 51434-9. 

Valor aproximado dos tributos: R$ 42660.92 (16.48%). Valor aproximado correspondente à totalldade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n<! 12.741/2012. 
Trlbutv::. r�de1•0,is, :1.$ J4Gl7.J2 UJ.4S%i 
Tributos Estaduais: R$ 0.00 (0.00%) 
Tributos Municipais; R$ 7843.60 {3.03%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 
Esta �/FS-e fo! err!it:"fd� com �spâ!!do �ã! !..e! nº 2.03312003 e !"!OS D,:,cretos �0 5,675}2007,:, 8.280/201'3. 
O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEi deverá ser efetivado através dos canais competentes. 

Crédito (R$i 

R$0,00 

Outr:::� Reter:çõez {R$) 

R$0,00 
Valor Liquido (R$) 

R$258.864,83 

Recebi da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDAos serviços constantes desta NOTA F ISCAL ELETRÔNI CA DE 
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://santaines.oportaltributario.com.br/ ou por 
meio de aparelho com aplicativo para código QR. 



PREFEiTURA DE SANTA iNÊS 
SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIARIO 

CNPJ: 06.198.949/0001=24 
Av. Luis Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês • MA, 65300-001 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 26/12/2024 09:06:06 
Período de Tributação: 12/2024 

Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Tributação: TRIBUTAVEL 

Loca! de Tr!butação: LOCAL DA PR!:STAÇÃO 
Local da Prestação: SANTA INES/MA 
RPS: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota: 

1044 

Código de Verificação: 

8HW6-SGLT 

Razão Social/Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 

CPF/CNPJ: 32.269.220/0001•01 
lnsc. Municipal: 238309 

Endereço Completo: R DO COMERCIO 900 • BAIRRO CENTRO • CEP:65.300-046 
Cidade-UF: SANTA INES-MA 
Telefone: 98981268426 
Email: CARLAFREITAS@C3CONSULTORIA.NET.BR 

lnsc.Estadual: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
R.a:zão Socia!/1\!ome: MIJM!C!P!O !J!: GO!JO!"R!:!JO V!AMA 
Endereço Completo: AVENIDA DEP. JOAO JORGE FILHO, Nº 84 • CENTRO 
Cidade-UF: GODOFREDO VIANA-MA 

CPF/CMPJ: 06,157,051/0001•0!! 
CEP: 65285000 

Eff1ctH. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1703-PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA. 

Atividade: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Cessão de 01 (uma) licença de uso de um sistema de gestão e controle da arrecadação municipal, com módulo de notas fiscais de 
serviço - eletrônica e módulo de gestão fundiária. Referente a competência 12/2024. 

vir. àos Serviços iR$i 

R$37 .500,00 
P!S(R$) 
R$0,00 

Base de Cálculo (R$1 
R$37.S00,00 

Deduções (R$) 
R$0,00 

COF!NS(P.$) 
R$0,00 

Alíquota(%) 
5.0 

VALORES DA NOTA 
Ácréscimos (R$) 

R$0,00 

!NSS(R$) 
R$0,00 
ISS (R$)

R$1.875,00 

Desc. Condicionado (R$i 
R$0,00 

!R(R$) 
R$0,00 

ISS Retido (R$) 
R$0,00 

Desc. incodicionado (R$í 
R$0,00 

CSLL(R$) 

R$0,00 
Total Retenções (R$) 

R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA t�OTA 
Dados para pagamento: Banco do Brasil, Ag: 1639-x: C/C: 51434-9. 

Valor aproximado dos tributos: R$ 6180.00 (16.48%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n° 12.741/2012. 
Tr:bütú:O i�d1;(àls. i\.i, 5043.75 C:.J.45%) 
Tributos Estaduais: R$ o.ao (0.00%) 
Tributos Municipais: R$ 1136.25 {3.03%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 
Este MFS•e fof ,:;:,mi�id� com r�sp:!!do na Lei n° 2.033/2003 e !"los Decr-:?tos no 5.675/2007 � 8.290/2016. 
O recolhlmento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEi deverá ser efetivado através dos canais competentes. 

Crédito (R$i 

R$0,00 

R$0,00 
Valor Líquido (R$1 

R$37 .500,00 

, .•••.......•.•....•......•....•.............•••................•................•.................•.•••...•......•...........•••.•.•.•.••••......... 

Recebi da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://santaines.oportallributario.com.br/ ou por 
meio de aparelho com aplicativo para código QR. 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA, PARA INCREMENTO DAS 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA .. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 005/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para assessoria e consultoria 

especializada, para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 398.400,00 {trezentos e noventa e oito mil e 

quatrocentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 8 de Janeiro de 2025 

L.::;u��/4 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DI\DI\ I\C:C:CC:C:f"\DII\ C rf"\I\IC:I IITf"\D11\ ccocr1111171\!"\I\ C DJ\DI\ 
1 r'\l\.r'\ ,-,.._,..., .... _,...,.._,,1\.11""'1. &.. "-'.....,1-,_,VL.I '-'1\.lr'\ 1-JI lo.'-'lr'\l..1�17..._,r'I. L. 1 r-1.1\r'l 

INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA- MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para assessoria e consultoria 

especializada, para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA., objeto do Processo 

Administrativo nº 005/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte 

rubrica: 

Código da Ficha : 86 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Código da Ficha : 132 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 06 SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 04.123.0003.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Santa Luzia - MA, 8 de janeiro de 2025 

Portaria 041/2025 
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ESTADO DO MA_l'�ANHl\O 

PREFEiTURP, MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
�:�? .• lfrJiF , .... -; ce.-:s1 .oc�:1occ1-41 

�AC!lf\!CTC nri r:,r::,r:Ct:"ITr'I. 

PORTAR!.i::, Nº 041/2025- GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

sobre ..., 
"" nomeação 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE, e dá outras 

·:: ??<.EFEY'?C t\.�JM!C!?.úL DE SAMTA LUZ!A, no i.iso de suas atribuições legais e dos

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

��\:-t ... lc. ��ome2r e {a) Senhor (a) URtE.L MAC GOMíSH AVELAR� portador (a) da 

Céduia de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF sob o ílic 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

'._Aj :;.;U Ut:t'AI"'. 1 AMl::.N I U Ut: \..UN I AtslLIUAUt:., com àenominação DANS, junto à 

Secretaria Uh.micipal de Fazenda e Finanças. 

Ari:. z=. esta portaria enira em vigor na àata áe sua puoucação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

centrá rio. 

::;'.eg'st.,s-se, PubHque-se, Cumpra-se_ 

DO !\111 IMlr-lO A, 
lltlllVl•l'-"li. J"'"U-. 

MAP..ANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

�AMTA 
Wl""'l"l:lr\ 

1 1 1"71 A 
'-'-''-11""\' ESTACO ..... ,..,

... .., 
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u1ar10 OTIClãl 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

iNSTiTüÍDO PELA LEi iiiüNiCiPÃL N:: 543i202ú 
EXTRAS 

ISSN: 2965-5145 

SUMÁK10 

PORTARIA. N" 041/21125 - GABIP. DE 08 DE JANEffiO DE 21125. 

"Dispõe sobre a nomeação do (.1) COORDENADOR {A) DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE. e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de sua.uttihuiçõe• 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamoote o art. 52, V. pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Nomcaro (a) Scuhor (a) li RI 11:L M.AC C.Ol\lJIS:t-1 A.VEL,Lll, pmtll(for 

(a) da Cédula de Identidade RG nº 1136561482009-9 SSPIMA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 051.755.613-83, para ocupar o cargo de !)rovimcnto em 

comissão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto à Secretaria Municipal 

d� Fazenda e Finanças. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

St>us efeitos à data d<! 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as di�1msições 

em contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETEDOPREFEITO!\lUNICIPALDESANTALUZIA,ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Lt12ia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 

Ê GARANTIDA A AI JTFNTIGIOADE DESTE D!ÁR!O, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ftransparencia.santaluzia.ma.gov.br/díar!o 

CÔD!GO DE AUTENT:CiDADC: 01c338dad12373f986c6aafu7b2&76ôôce202b27 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
• • • 

: 1 
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDDe para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa para assessoria e consultoria especializada, para incremento das receitas 

tributárias do Município de Santa Luzia - MA., no valor R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil e

'
quatrocentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes , nos termos do 

art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Santa Luzia - MA, 8 de Janeiro de 2025.

-
--

tário de Fazenda e Finanças
005/2025

Secretário de Gestão e Governo
004/2025

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PlU.H.l'I O UO \H !\H it'íU ht. S \� i A U.IJ '.--\P, 

Prefeitur: NºF ide Sa 



Senhor 

SECRETARIO 

entra em vigor na data 

e registrado 

Prefeitu� 
N° F. 

ª de Sant

; "\ ,·--�-
_, .___,, 



PF,�:::r;<í"!'O �H.:',l(.!P\L nt- � .. .\'.'-'L\ 

--- , , .. -: ;'):·> D( 1 \�ARA:·-..H !\,)� nn uso de :;;uas a!nbw,;Oç� �ue lhe 

·.: L:j UrgAnic;; l\.1urnupal e a Le1 de Estn.nura Admlnlstrâtiva do 

r,r,. SO\..i'.:\. P<'rit>dor •-�) do RG n" 0389962220100 SSPIMA e CPF n' 

:-.F.Cli.ET.\R!ü !\11.il\lClPAL DE l•AZENOA E FINA1'i(AS-SEMFA/.. 

Pnbliqúe-se. 

\tsi'·,ETF DO PREFEITO "ll.'.lCU'AL nr,: SA '\TA 

.i.l \, ,':<i /d;O DO MARANHÃO. em 02 de Janeiro de 2025 

S(TU:\O DA CRUZ FILGllE!RA .JC:XIOR 
f'nd(>ilti :Humcipal 

PORf •HHA W 006/202:, -02 DE ,JANEIRO l)E 2025. 

O PREFUTO MCMCIPAL DE SANTA 

.-,.:::o, :<3.Y.üü3-Z5. par<l oeüpar ,:) ç.::i.rgci de provlmento en1 cornissf-K1 de 

,,, "t·T,R!O \ff,!C!PAL DE S\l'DF E GESTOR DO Fi:\'DO 

Art. 2°. Esta portana entra em vigor na data ée sua 

pubí1cação. 

Dê-se cién.:ia. 

Pablíq: .. k:-sc 

Cumpra-se. 

GAlsíNETE 1)0 PREFEITO :\-füNICWAL i'H'.: S.\'.\;: 

UIZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2G25. 

,!t'SCEUl'iO DA CRUZ f'lLGl'.EfRA .n:;.;m;c'.

Prefei/0 A1w,ic1pal 

PORT ARlA N" 007 /2025 - 02 DE JANEIRO DE 202:'í. 

o PREFErro Ml'NlCIPAL f.,E s,,A_·,., 

u;zu, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui\·õ,cs que ih, 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a: Lei de Estrutura Aàrninistr:õt;v,, �,

Mumeípio, 

RESOLVE: 

SOARES LOPES, portador do RG n" 20889994-4 SSP/MA,, e Ci'i 

746.420.903-63. para 0<:upar o cargp de prov:ms:nto em cznsi,sii<': 

SECRETARIA l\-1lJNICIPAL DE EOUCAÇÃO F. GESTOR.: .,,.__,.., 

Fl:NDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVl'.lvlEY:O e .. , 

EDl.CAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇi'.O DOS PROHSSfO'.\.\,'i 

DA EDLCAÇÁO (FUNDEB). 

Dê-se eiência 

Publique-se. 

Cumpra-se 

GABISETE DO PREl-"EITO MVNlClPAL DE SAhT,; 

LllZIA, ESTADO DO MARANHAO, em 02 de janeiro de '.:{125 

__ .,/6:lC.5 OF,CíAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNiC!PAL DE SANTA LUZIA• MA 

e C,AR.ANTlDA A />.UTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

:·::,:13:}''.:·ansnarencia.santaluzia.ma.gov.brldiario 

CODíGO DE 1\UTENTIC!DADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO OFERTADO 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

TIVO: i 005/2025 
<,M,M��•-�,"�"' -.-, .. e{•'"'"��,_,, 

SAVEL:.!sicRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO Ê áESTÂo·"··· 
M ,_,., -, • ·---·••O<"·� ._,,._,, Oo ,, '"""'" "•" ••~-'"�'�-'••••�•'"" �•••• �, '"'"'• ' "a'«,-••->< n' """'�'" ,<,-•�"•-' •-"'"••-'•~"'•' 

BJETO: ( CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
' ESPECIALIZADA E PARA INCREMENTO 

1.RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Prefeitul'. 
Nº a de Sant 

,, 
8 

Tendo a presente inexigibilidade de licitação, a justificativa da escolha do prestador de 
serviços pelas seguintes razões: 

À contratação por inexigibilidade licitação, verifica-se, pela peculiaridade e tecnicidade do 
seu prestador, face a inexistência de competição, somada a qualificação técnica necessária. 

Neste especto, o proponente apresentou vários Atestados de Capacidade Técnica e 
qualificação singular. Assim. diante de tudo que se apresenta. forçoso é reconhecer que a empresa tem 
notória e reconhecida experiência no assunto, pelo fato dos trabalhos já desenvolvidos serem cotidiano 
para ele. 

pode-se afirmar, com toda a certeza, que o objeto em questão, possuem natureza 
predominantemente intelectual. 

Deve-se considerar não só o grau de intelecto do prestador de serviço, mas também 
as próprias peculiaridades do ente contratante, o que só reforça o entendimento de que a escolha deve 
estar a cargo do Administrador, pautada pela discricionariedade. E no caso dos presentes autos a Câmara 
Municipal não detém, ressalte-se, servidor especializado apto a realização dos serviços em questão. 

Assim, fica justificada a contratação da empresa, sobretudo, porque, goza de grande 
respeitabilidade e excelente conceito profissional no mercado de trabalho, além de experiência 
comprovada . 

...., 111t"'-r1r1rAT-''ª nn nnrrr., 
L. JUJI 1..---1'-'l"'II IVl"'I uu r-ni:;;.�u 

Acerca da justificativa do preço a ser contratado e das Notas Fiscais apresentadas para 
subsidiá-lo, pode-se concluir que: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO ""'"�•• 0• ·. ·• ·. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA _ p . •r:lt1• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO refe1tura d s'"""º"'"ºtOMOfOVO

��ta Lu,11 

Prevê o art. 72, inciso 11, da lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação 
direta, deverá ser realizada pesquisa de preços na forma do art. 23, para fins de estimativa do valor da 
contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço contratado. 

Já o§ 42 do art. 23, da Lei Federa: n. 14.133/2021, diz que quando não foi possível estimãi o 
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 12, 22 e 32 do artigo art. 23 da NLLC, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja "justificável", o que não 
necessariamente implica dizer em ser inferior ao preço de mercado ou à média obtida. Neste caso, sequer é 
possível falar em "preço de mercado", propriamente, pois inviável a competição. 

O valor referente ao objeto pretendido, por tratar-se de atividade intelectual, onde cada 
prestador âpiesenta pãíticularidades, e custos ielaciunados a estãs, de forn1a diferenciada, toma-se difici: a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da 
contratação em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora apresentado comprovações, 
através de notas fiscais com os valores cobrados pela realização do objeto, a fim de justificar o valor do serviço. 

Nos termos do §42 do art. 23 da lei 14.133/2021, o contratado comprovou previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os 
....._ __ .,.._..._ ___ ,1.•--..J..,.,.. _,,..... ..,.....,_ .... __ ,.. __ N_,.. ----•t..-...._4-,_.., 
t-'IC'.,V.;) t,JlaLI\..OUU:, CIII \..UIII.IQLQ\yUC:, :,c111c111a11t.c:,. 

Importante reforçar, que a justificativa do preço tem por finalidade confirmar a razoabilidade 
do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 

Santa Luzia - MA, 8 de janeiro de 2025 

� Un-c a!�
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 1,4233/20211 

1. DO OBJETO

1.1. 

1.2. 

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para assessoria e consultoria 

especializada, para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA., conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

Item 

1 

2 

3 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil e 

quatrocentos reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Descrição 

O Consultoria e 
Assessora mente técnico fiscal 
e tributário, implementando 
técnicas de inteligência fiscal, 
para o incremento de receita 
municipal, com vistas à 
manutenção da arrecadação 
mensal, instauração e 
procedimentd fiscal 
específico (supervisão, 
acompanhamento, 
levantamento e controle 
fiscal), orientação e suporte 
remoto e/ou presencial na 
rotina de trabalho do Setor de 
Tributos do Município. (180 
HORAS) 
O - Assessoramento em todas 
as fases pré e pós abertura 
dos processos 
administrativos fiscais 
tributários, no diagnóstico e 
atualização da Legislação 
Tributária, e na elaboração de 
pareceres, consultas técnicas 
e afins. (120 HORAS) 
O Realização de 
treinamentos por demanda, 
para qualificação da equipe 
de servidores municipais no 
uso de informações e 
aplicação da legislação 
tributária na rotina da gestão 
tributária do município, em 
todas as secretarias cujas 
legislações englobam 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Unidade Quant. Recorrência 

MÊS 12,00 1 

MÊS 12,00 1 

HORA 96,00 1 

R$ Unit. 

RS 12.800,00 

RS 17.200,00 

R$ Mensal 

R$ 
153.600,00 

R$ 
206.400,00 

R$Total 

R$ 
153.600,00 

R$ 
206.400,00 

R$ 400,00 R$ 38.400,00 R$ 38.400,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

arrecadação e demandas 
fiscais-tributárias. 

O - Assessoramento técnico 
em processos de 11uditoria 

fiscal e tributária, de forma 

administrativa, visando a 
recuperação de créditos 

tributários vencidos (R$ 0,20 

(vinte centavos), sobre o 
sucesso financeiro apurado 

MÊS 

Valor Total 

12,00 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 398.400,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, c- lnexigibilidade -Serviços Técnicos Especializados de 

Natur�za Predominantemente Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

3.2. A contratação tem como foco principal o aprimoramento da gestão tributária municipal, por meio 
da análise detalhada de documentos fiscais e declarações essenciais, além da realização de 
treinamentos específicos, para qualificação da equipe de servidores mu nic1pais. 
A aquisição dos serviços proporcionará um aumento de arrecadação ao Município de Santa Luzia 
com a apuração dos valores devidos a títulos de tributos não recolhidos dentro do prazo 

prescricional, bem como a revisão do Código Tributário Municipal em consonância a atual legislação 
vigente de modo a propiciar a captação de investimentos empresariais. Além do mais, a empresa 
deverá promover o treinamento dos servidores do setor de tributação, a fim de que, mesmo após 

o encerramento do contrato aqueles possam dar continuidade na fiscalização das receitas
tributárias que o Município possuir junto a outros Entes Públicos e ou Privados. Enfim, trata-se de 
contratação de grande relevância, principalmente neste cenário político, onde os Municípios
menores precisam organizar e aprimorar sua gestão, com o nítido objetivo se serem ao máximo
independentes.

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
Não cabível nessa contratação 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA], na modalidade INEXIGIBILIDADE com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO. 

Forma de execução 
12.2. O serv.iço objeto será CONTINUADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços .. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
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14.1.1. 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

14.1.9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - Prefeitur SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO Nº F 
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regu!aridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

14.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da !ei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

14.2.9. 

14.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n.123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
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da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

14.3.3. 

14.3.4. 

14.3.5. 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômiro

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

14.4.2. 

14.4.3. 

peculiares da contratação. 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se foro caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 
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objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

14.4.3.2. 

14.4.3.3. 

14.4.3.4. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Comprovação da Notória Especialização. 

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

14.6.2. 

14.6.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

15.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço; 

15.1.2. A Administração não disponibilizará a empresa contratada, durante a vigência do 

contrato, equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão ser 
executados, in loco, no horário de funcionamento da Administração Municipal das 

conforme carga horária, também podendo haver consultas em sábados, domingos e 

feriados, conforme a necessidade pelos servidores do Município, ficando os custos com 

passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais 

despesas necessárias à execução dos serviços correrão às expensas da CONTRATADA. 

No caso de demandas fora da cidade, a CONTRATADA se responsabilizará por todas as 

despesas com deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com diligências e 

demais providências necessárias ao exato cumprimento do objeto contratual. 
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O serviço será realizado, in loco, na sede do Município, obedecendo as 

disposições contidas neste Termo. Serão aceitos serviços tratados de forma 
consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), chamadas 

de vídeos, troca de mensagens e até mesmo através de formação de grupo de 

WhatsApp, respeitando os dias de expediente, devendo a empresa contratada 

dispor dos profissionais disponíveis no local, para dar orientações, dirimir 

dúvidas, entre outros que venham a atender ao Município. 
As capacitações ocorrerão na Sede da Prefeitura 

Materiais a serem disponibilizados 
15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1!!, inciso Ili, da Lei n!! 14.133, de 2021} 

15.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período combinado. 

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

16.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.10. 2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

16.10.3. 

16.10.4. 

16.10.5. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competên eia. 

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 86 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Código da Ficha : 132 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 06 SEC. M U N. DE FAZ EN DA E FINANÇAS 04.123.0003.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teordoart. 143 da Leinº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provísório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3'. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdênáa, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Santa Luzia - MA, 8 de Janeiro de 2025. 

�� �-vÍ;:.yL'J. � � �*ngeía Caroline Pereira Sousa e Souza 
Administrativa 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

�/o�✓&✓ Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexlgibilidade N!! xxx/xxxx 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2025 
lei 14�133/2021, Art. 74, Ili, c -lnexigibilidade -Serviços Técnicos Especializados de Natureza 
Predominantemente Intelectual 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada e 
incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia -MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxx 
FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS DO CONTRATANTE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXlOCXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS DO CONTRATADO 
XXXXXXXXXXXXXlCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlCXXX 

FISCAL DO CONTRATO 
ADRIANA OE $OUSA DAS DORES 

PREÂMBULO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Aos xx de xxxxxxxx de xxxx, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1-O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa de notória especialização para assessoria 
e consultoria especializada e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de 
preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. R$Unit. R$ Total 

Valor Total R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 -Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG�NCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de xx/xx/xxxx e encerramento em xx/xx/xxxx, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 -Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVliij 
4.1-O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
5.2 -O pagamento será realizado através da Conta xxxxxxxxxx, Ag. xxxxxxxxx, Conta Corrente nº xxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado -IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 -O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA S�TIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (lGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 -Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da lGPD. 
7.3 -É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-ios, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da lGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deve;á exigir de sub operndores e subcontratados o cump;lmento dos deverns da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os ;efe;idos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 -Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV) 
9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 -Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 -Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pe!o Contratado.
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9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 -Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 -Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 -Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11-Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 -Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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10.13 -Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que pieencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 -Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.2 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 -O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturn da emprnsa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 -O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 -Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 -Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da lei nº 14.133, de 2021);
iii) Dedaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze} dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação da,s sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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12.9 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidernda sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 -O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrntar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 -O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SfflMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-O presente contrato é regido peia Lei 14.133/21 e demais dipiomas iegais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 

14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Pn!li!iilur.a lllriâpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
� :---==n.,. � S/:1., C:l'fiRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.1111■ a HMiasaltalmiama.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, xx de xxxxxxx de xxxx 

PELA CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER 

DADOS DO PROCESSO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
ÓRGÃO GERENCIADOR: ! SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO: , CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA, PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA. 

VALOR ESTIMADO: ' R$ 398.400,00 (trezentos e n�~�enta e oito mil,,quatroce�tos reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 8 de Janeiro de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO nº 08/2025 

Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 002/2025 

Processo Administrativo nº 005/2025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA, PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA - MA 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: Contratação de empresa para assessoria e 

consultoria especializada, para incremento das receitas 

tributárias do Município de Santa Luzia - MA. 

FUNDAMENTO NO ART. 74, Inciso Ili, alínea "c", da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. Parecer Favorável. 

Trata-se de pedido de emissão de parecer jurídico acerca da viabilidade de 

contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de contratação de serviços 

assessoria e consultoria especializada, para incremento das receitas tributárias do Município 

de Santa Luzia/MA 

Foi encaminhado o ofício de solicitação da secretaria responsável, bem como o 

orçamento, termo de referência, entre outros. 

É o relatório. Passo à análise de viabilidade jurídica da contratação. 
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li - DO PARECER JURÍDICO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURt\ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O presente parecer é elaborado de acordo com os ditames da Lei 14.133/21 (Art 

53, § 4°) e legislação correlata aplicável ao processo de contratação pública. 

Atenta-se especialmente à apreciação do processo conforme critérios objetivos de 

atribuição de prioridade, dos elementos indispensáveis à contratação e exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Ili - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

No âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, Estados 

Membros, Distrito Federal e Municípios, a contratação se dá por meio dos procedimentos 

previstos na Lei n. 0 14.133/2021. 

Art. 2° Esta Lei aplica-se a: 

1- alienação e concessão de direito real de uso de bens;

li- compra, inclusive por encomenda;

Ili- locação; 

IV- concessão e permissão de uso de bens públicos;

V- prestação de serviços, inclusive os 

profissionais especializados; 

VI-obras e serviços de arquitetura e engenharia;

técnico-

VII-contratações

comunicação. 

de tecnologia da informação e de 

A subsunção jurídica lógica da lei nos leva a compreender que em praticamente 

todas as formas de contratação na Administração Pública com terceiros é imprescindível a 

utilização dos mecanismos previstos na Lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

E isso se dá porque, através da Licitação é que a administração pública poderá 

garantir a efetividade dos princípios da administração pública, sobretudo, a isonomia, 

impessoalidade e moralidade, mas também possibilitará a escolha da proposta mais 

vantajosa: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 .{Jgj_ 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

A fim de atingir os objetivos propostos, a Lei indica a partir do Art. 28, as 

modalidades, bem como modos de disputa (Art. 22) e critérios de julgamento (Art. 33), 

prevendo ainda os limites e o cabimento de cada modalidade. 

A Lei 14.133/2021 prevê, ainda, as hipóteses nas quais a contratação pode 

ocorrer de forma direta, por considerar o procedimento de licitação dispensável ou inexigível. 

Para casos como o ora analisado, a Lei prevê a possibilidade de contratação 

direta por considerar inexigível a licitação, especificamente por considerar inviável a 

competição. Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

1- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

li- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
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ou pela opinião pública; Ili- contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais 

administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

ou 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia 

que se enquadrem no disposto neste inciso; 

Como bem explicita a Lei, a contratação direta nesses casos pode ocorrer por 

meio de inexigibilidade de licitação, tratando-se de serviço de natureza predominantemente 

técnica intelectual e comprovando-se que a potencial contratada preenche os requisitos de 

comprovação de notória especialização. 

111.1-DA NATUREZA TÉCNICA ESPECIALIZADA E PREDOMINANTEMENTE 

INTELECTUAL DO SERVIÇO A SER PRESTADO 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos define os serviços técnicos 

especializados como sendo os de natureza predominantemente intelectual a partir do 

seguinte rol de atividades: 
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estudos técnicos, planejamentos, 

básicosou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

projetos 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais 

administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

ou 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 

de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 

de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

A natureza predominantemente intelectual do serviço a ser prestado é o que 

atrai a inviabilidade de competição que autoriza a contratação direta, e por isso deve ser 

característica do rol de atividades oferecidas. 

Da análise da proposta apresentada, é possível verificar que trata-se de 

prestação de serviço de assessoria e consultoria especializada, para incremento das 

receitas tributárias. Nesses casos, a natureza técnica do serviço é decorrente de Lei. 

Dessa forma, satisfeito o requisito, devendo ser concentrada a análise na 

comprovação de notória especialização. 

Ili.li - COMPROVAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

A notória especialização refere-se ao conceito que o profissional goze dentre 

seus pares (em decorrência de desempenho anterior, estudos, experiência, etc), per mitindo ao 

Administrador um prognóstico de que o seu trabalho será essencial e, indiscutivelmente, o 
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Prefeitura de �dlhu'"".".·\• .'""·'''"'' 
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mais adequado à satisfação do objeto do contrato, nos termos do disposto no Art. 74, § 3°, da 

Lei nº 14.133/21. 

Percebe-se o atendimento do requisito pela Contratada, a partir da análise dos 

atestados de capacidade técnica da Empresa. 

A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com as disposições 

deste permissivo legal, poderá ser bastante subjetiva, gerando problemas com os órgãos 

fiscalizadores da Administração Pública. Por isso, tal 

escolha deve ser devidamente justificada e motivada, a fim de que se torne 

legítima. 

No caso, verifica-se nos autos o pedido justificado elaborado em processo 

administrativo devidamente autuado, autorização emitida pela Autoridade competente, 

documentação de regularidade do cadastro do prestador de serviços, certidões negativas, 

fundamentação e comprovação de hipótese de inexigibilidade, documentação relativa à 

qualificação técnica (currículo e atestados). 

Assim, satisfeito o requisito. 

Ili.Ili - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A nova Lei de Licitações estabelece parâmetros objetivos que devem ser 

aplicados quando da pesquisa e justificativa de preço para determinada contratação. 

Vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1 ° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
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definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

li- contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

111- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

No caso, foram juntadas ao processo Notas Fiscais prestados a outros contratantes. 

Essas notas fiscais demonstram que os valores cobrados estão dentro dos padrões praticados no 

mercado.A apresentação dessas notas visa amparar a justificativa de preço, comprovando que o valor 

proposto para a contratação está em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo 

a razoabilidade do valor e a compatibilidade com as condições de mercado. 

Assim, a proposta foi elaborada considerando a demanda de trabalho do 

Município. A Comissão atestou a compatibilidade do preço proposto com a média de preços 

praticados no mercado a partir das notas fiscais juntadas. 
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Ili.IV - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Da análise do check-list, verifica-se que a Comissão de Contratação solicitou os 

documentos necessários para a habilitação jurídica, fiscal, econômica e trabalhista da 

proponente, de acordo com o rol definido nos Arts. 66 a 69 da Lei 14.133/21. 

Os documentos apresentados atendem ao rol de habilitação da Lei 14.133/21, 

todos encaminhados de forma digital e dentro do prazo de validade. 

Ili.V - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação foi devidamente justificada pela Autoridade Competente, como 

se comprova por meio dos documentos anexos ao processo administrativo. 

Ili.VI - DA PREVISÃO DE RECURSOS 

Considerando a importância dada aos princípios previstos na nova Lei de 

Licitações, especialmente ao do planejamento aplicável às contratações públicas, a 

contratação ainda que seja feita de forma direta, deve estar prevista no plano de contratações 

anual, de modo a se mostrar compatível com as leis orçamentárias. 

Para o caso de não ter sido elaborado o referido plano, ou não constar no plano 

a contratação pretendida, faz-se necessária a juntada de documento de formalização de 

demanda e demonstração de que existe compatibilidade entre a previsão de recursos e o 

compromisso a ser assumido, de acordo com o Art. 72 da Lei 14.133/21. 

A referida documentação é indispensável para a abertura do processo nesses 

casos: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

X 
Página 8 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

li- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Ili- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado;

VII- justificativa de preço;

VIII- autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, foi juntado aos autos do presente processo, Documento de Formalização 

de Demanda (DFD), além de Dotação orçamentária, como se comprova abaixo: 

Código da Ficha: 86 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MOBILIDADE 

Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
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Código da Ficha: 132 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

SÃNTÀ 
LUZI� 

Prefeitura de Santa Lu,N•� 

-

�•·:
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Unidade: 06 SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 

04.123.0003.2003.0000 

Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Dessa forma, o recurso tem base em dotações apropriadas. 

Ili.VII - DA ANÁLISE DA MINUTA CONTRATUAL 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão vejamos: 

A.rt. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1- o objeto e seus elementos característicos;

li- o regime de execução ou a forma de fornecimento;

Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 

de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas;

VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis

e os valores das multas; 

VIII- os casos de rescisão;
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IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso; 

XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos; 

XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

( ... ) 

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 

constarnecessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 

da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 

disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) especificações e itens do contrato; (iv) prazo e vigência do

contrato; (v) modelo de execução e gestão contratuais; (vi) condições de pagamento; (vi) 

reajuste; (vii) obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do 

contratante; (xx) obrigações do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 
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Acerca da publicidade do processo de contratação, ainda que formalizada por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, é definida pela Lei 14.133/21 como condição 

indispensável para a eficácia da contratação e aditamentos. 

É o que preceitua o Art. 94 do referido diploma legal: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 

sua assinatura: 

- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

li - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

A Comissão de Contratação deve se atentar especialmente aos requisitos 

indicados no§ 2° do Art. 94, publicando ainda o Termo de Referência como anexo, nos termos 

da IN 21/2022 da SEGES/ME. 

IV - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, entendemos pela viabilidade de contratação de serviços 

assessoria e consultoria especializada, para incremento das receitas tributárias do Município, 

através de inexigibilidade de licitação, devendo as formalidades legais existentes na Lei n. 

14.33/2021 a serem observadas no procedimento, não englobando este parecer, apenas em 

forma de destaque, a avaliação de preço, aspecto financeiro ou orçamentário da Prefeitura 

Municipal e Fundos Municipais de Santa Luzia/MA - restando sempre ao setor responsável, 

se ainda for o caso, se manifestar sobre o tema. 
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Santa Luzia/MA, 08/01/2025. 

-�Q�
FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico - Portaria 078/2025 
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provimento em comissão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 
.\!U'\;JCIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - DMTT. com 
denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

A rt. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 076/2025 - GAB/P, DE 14 DE JANEffiO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL, e dá outras 
providências"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 
de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. ! º. Nomear o (a) Senhor (a) GINALDO RODRIGUES SILVA 
JUNIOR, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 055367622015-4 
SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 621.059.313-59, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com 
denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Produção, 
Pesca e Abastecimento. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

r1us efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 
.li, contrano. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEffiO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 077/2025-GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 . 

'"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE DO SETOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, e dá outras providências"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 
de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Nomear o (a) Senhor (a) IOVELTON ALVES SILVA, portador (a) 
da Cédula de Identidade RG nº 17163262001-3 SSP/MA, inscrito (a) no 
CPF/MF sob o n" 406.645.463-15, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTR.\TIVO, com 
denominação DAI, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 078/2025-GAB/P, DE 14 DE JANEffiO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 069/2025, e a nomeação do (a) 
ASSESSOR (A) JURÍDICO DA CPL, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 
de novembro de 1998, especificamente o art. 52. V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1 ". Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n• 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 
CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR (A) JURÍDICO DA CPL, com denominação 
DANS, junto à Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria 069/2025. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d9190eca635cf677a6e409f1 cbd22ec9458348f8 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Prefeirura d 

��" 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

lnexigibilidade n2 002/2025 que objetiva a contratação de empresa de notória especialização para assessoria e 

consultoria especializada e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA, a fim de que 

realize a convocação a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ n2 32.269.220/0001-01 

encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, 

nos termos do art 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Santa Luzia - MA, 9 de janeiro de 2025. 

Pnl"/o &L$/. Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov .br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Sra. Julianne Aguiar de Andrade - CPF: 007.116.663-77- RG: 0138837920009 SESP MA 

Representante Legal da Empresa: - C3 Consultoria Tributária LTDA - CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Com endereço à Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Edifício João Rolim, Centro, Santa Inês - MA. CEP: 65300-

046 

Contatos: (98) 3197-4417 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa para assessoria e consultoria especializada, 

para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA., conforme Processo de Contratação 

na modalidade Nº, autuado a partir do Processo Administrativo nº 005/2024, no valor total de R$ 398.400,00 

(trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais), foi escolhida pelas razões constantes do processo 

administratibo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 

legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de 

Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. 

Santa Luzia - MA, 9 de Janeiro de 2025. 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 

Jc te,e. b tch tM ·. (1f / QL / 26 

PP# 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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1 Consultoria 

Tributária 
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Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 - Santa Inês/MA 
filiai: Âveniàa jerônimo àe Ãibuquerque, 25, Eà. Pátio jardins, Saias 617 e 619 CEP: 65.071-750 -São LuísíivlÃ 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066 -e-mail: c3@c3consultoria.net.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 0005 DA SOCIEDADE LIMITADA 

C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA 
CNPj ni 32.269.22üjü001-01 

1. CARLA DA SILVA FREITAS, brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de
identidade n2 511800967 SESP/MA, e de CPF n2 665.882.003-15, natural de Carolina -
MA, nascida em 23/03/1981, residente e domiciliada na Avenida Neiva Moreira, SN,
Condomínio Grand Park Varandas, Torre Bali, Apt. 701, Calhau, São Luís - MA, CEP:
65.071-383.

2. JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de
identidade :,2 0138837920009 SESP/�v1A, e de CPF n2 007.116.553 77, ntitura! de Ba!sas

- MA, nascida em 14/08/1987, residente e domiciliada na Avenida Neiva Moreira, SN,
Condomínio Grand Park Varandas, Torre Bali, Apt. 701, Calhau, São Luís - iviA, CEP:
65.071-383.

Únicas sócias da Sociedade Limitada C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, constituída por 
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
HJCEMA, sob N!RE n2 21201050631 em sessão de 01/11/2019 e inscrita sob CNPJ n2 
32.269.220/0001-01, com sede na Rua do Comercio, n2 900, Sala 202, CEP: 65.300-046, Santa 
inês - MA, e filiai na Av. jeronimo àe Albuquerque Maranhão, Subconà.07, Pátio faràins, TO, Nil 
25, Sala 619,Vinhais 1, CEP: 65.074-199, São Luís - MA, sob o CNPJ: 32.269.220/0002-92 e NIRE 
n2 219.0035135-4, resolvem alterar o presente instrumento mediante as seguintes clausulas; 

CLAUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sôcia CARLA DA SILVA FREITAS, no qual cede e 
transfere suas cotas de capital no montante de R$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), 
dividido em 147.000 (cento e quarenta e sete mil cotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
r::,rb, tr:.n5fArinrlo p:.r::, ::, cAria 111!.IAl\!f\!J: Af.:I IIAQ ni;: ANnQAnJ:, :,rima q• •alifirarl:o, rl:.nrln "" 
mesmas à pela, geral e irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA. O capital social da empresa no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reals), passa a ser divldido em 300.000 {trezentas mll quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cujo a divisão é integralizada neste ato em moeda corrente do País, da seguinte forma: 

Quadro Societário N2 de Quotas Valor Unitário Capital Social 

Julianne Aguiar de Andrade 300.000 R$1,00 R$ 300.000,00 
Total 300.000 - RS 300.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA. A Sociedade altera o objeto social para: 

a) 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;
b) 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis;
cj 6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras; 
d) 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica;
e) 7319-0/02 - Promoção de vendas;
f) 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
g) 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
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h) 8291-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais;

i) 8599-6/04 -Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial

J) 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

CLAüSüiA QUARTA. A sociedade aitera o endereço da Matriz para Rua do Comercio, n2 900, 

Edifício Empresarial João Rolim -Sala 202, CEP: 65.300-046, Santa Inês - MA. 

CLAUSULA QUINTA. As demais cláusulas do contrato que não foram modificadas permanecem 
inalteradas. 

Á vista das modificações oras ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
r:t rnNc;1 11TQR14 TRIRI IT4RIL\ ITOA 

CNPJ n!! 32.269.220/0001-01 

1. JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de
identidade n!! 0138837920009 SESP/MA, e de CPF n!! 007.116.663-77, natural de Balsas
-MA, nascida em 14/08/1987, residente e domiciliada na Avenida Neiva Moreira, SN,
Condomínio Grand Park Varandas, Torre Bali, Apt. 701, Calhau, São Luís - MA, CEP:
65.071-383.

DO NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob nome empresarial de C3 CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA LTDA 

Fa,ágréifo Ffimei,o - A ernpre!id ie111 !ieue nd Rua do Comerdo, n2 900, Edifício Empresarial João 
Rolim -Sala 202, CEP: 65.300-046, Santa Inês - MA. 

Parágrafo Segundo -A empresa possui filial instalada no seguinte endereço: 

1) Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, SUB COND 07, PATIO JARDINS, TO B, SALA
619, Vinhais 1, São Luís - MA, CEP: 65.074-199.

Parágrafo Terceiro - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá estabelecer 
fiiiais, agências ou sucursais em quaiquer ponto do território nacionai ou fora deie mediante alteração 
assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem como objeto social: 

a) 6920-6/02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;
b) 6?0?-'V00 - 11f'senvolvimento P lir.Pndampnto cfo programac:; df' r.omputador

customizáveis;

c) 6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras;

d) 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica;

e) 7319-0/02 - Pronioção de vendas; 

f) 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;

g) 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

h) 8291-1/00-Atividades de cobranças e informações cadastrais;

i) 8599-6/04 - Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial

l3 



j) 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

00 fiAAZO DE DUAAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atlvldades em 17/12/2018 e o seu p;azo é 

indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divido em 
300.000(trezentos mil) quotas de valor nominal de RSl,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente do país pelo sócio, da seguinte forma: 

Quadro Societário N!! de Quotas Valor Unitário Capital Social 

Julianne Aguiar de Andrade 300.000 R$ 1,00 R$ 300.000,00 

Totai 300.000 - R$ 300.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLAUSULA QUINTA - A,c; q1.int;:i<; d;i <;oded;ide "�º indivisível<; e não poderão <;er c:erlirl;:is 011 

transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro 
sóc;io, a quem fic.:a assegurado, em igualdade dt: t:011dir,:õ1:s t: preço, direito de prder&ru.:ia pi::lra 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLAUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente peia integralização do capital sociai. 

DA RESPO!'JSABIUDADE TÉCNICA 

CLAUSULA SETIMA. A responsi::lbiiidade lécnic.:a pda exec.:ur,:ão dos serviços pruíissioni::lis 
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, caberá a sócia: 

a) JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE, contadora, CRC - MA n!! 014329/0-8, responderá
pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do Dec.-Lei no 9.295/46. Exceto os
previstos na alínea "c".

Parágrafo Único. Constituído procurador, conforme previsão da cláusula oitava deste 
instrumento, este poderá exercer a responsabilidade técnica pela sociedade, desde que 
atendido os preceitos do artigo 25_. do Decreto-Lei no 9.295/46_. bem como., após comunicação 
imediata ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Maranhão. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLAUSULA OITAVA. A administração da sociedade será exercida pela sacia JULIANNE AGUIAR 
DE ANDRADE, que representara legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato 
de gestão pertinente ao objeto soclaL 
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Parágrafo primeiro. Caberá a sacia administradora, assinando isoladamente, a prática dos atos 

necessários ou convenientes a administração desta, dispondo eles, dentre outros poderes 

necessárlo, para; 

a) representar a sodedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais,

bem como, autarquias, sociedade da economia mista e entidades para estatais;

b) assinar quaisquer documentos que irnportern ern responsabilidade ou obrigação da

sociedade inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de

pagamentos e outros.

§ 12 As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo administrador, além

de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para

fins judiciais, conter um período de validade limitado.

§ 22 A alienação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se mediante aprovação

rlos sódos, representanrlo a tntalirlade do r.apital sodal.

§ 32 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos

de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações

rc!ütivüs ü negócios ou operações estranhos c::c objeto scciü!, tais como, fi�u1ç;::s, avtJis, endosses

ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado

pelos sócios, representando a totalidade do capital social.

Parágrafo único. Não constituído o objeto saciai, a aiienação ou oneração de bens e imóveis 

depende da autorização da maioria. 

CLAUSULA NONA. A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o socio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DECIMA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, todos os 

sócios prestarão contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventario, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

OA KI:: 1 ll<AUÀ OU 1-AlECIMl::N I õ 00 SÓCIO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

rl"solva P.rn rl"lação a 51"1.l <:Ódo, 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. A administradora der:lara, sob ac; pP.nac; da IP.i, quP. n�o P.stri 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

conderiaçifo crirninal, ou por se encontrei! :;ub us efeitos dela, a pt!llél que vede, aimfa que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

DO PORTE EMPRESARIAL 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. A sócia declara que a sociedade se enquadra como Empresa 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n!! 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4!! do art. 3!! da 

mencionada lei. (art. 3!!, li, LC n!! 123, de 2006). 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Santa Inês - MA, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obdga-se a cumpíií o presente contrãto assinando-o em única via destinado a registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Santa Inês - MA, 01 de março de 2024. 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 
U't-: UU/.llb.bb:S-// 
Sócia Administrador 

CARLA DA SILVA FREITAS 
CPF: 665.882.003-iS 
Sócia Retirante 



M!N!STÉR!O DA ECONOM!A 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00711666377 

66588200315 

JUCEMA 

iDEN'TiFICÃÇÃO DO(S) ASSINÃNTE(S) 

Nome 

JULIANNE AGUiAR DE ANDRADE 

CARLA DA SILVA FREITAS 

CERTIFICO O REGISTRO BM 01/03/2024 11:47 SOB N º 20240139518. 
PROTOCOLO: 240139518 DE 01/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402951444. CNPJ DA SEDE: 32269220000101. 

NIRE: 21201050631. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2024. 
C3 CONSULTORJ:A TRJ:BtlTARIA LTDA 

("�0..LO� 11.Wfl�lÍ! DR Mn"J>:a.'E!� 'PFO�T�-� 

SECRETÃRJ:0-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A va2.idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auter..ticidade nos respectivos portais, 

info.!'.'Dlando seus respectivos códigos de ve1.•ificação. 

.·· 
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JULIANNE<<AGUIAR<DE<ANDRADE<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com ii ivlt!Liiliii Prnvisúria nº 2200-2/2001. Suii Viiiíúade µoúe1 á 
ser confirmàda por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://\\'tNW.!;c:-prc.gcv.br/�scinador digit'1!. 

SERPRO/SENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Prefeitura de Santa Luzia 

N

º \!ãt::11v 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

F �,,.,_.,,.,,.._.,.....,..,__ -�•�.,,...,..,.-...-.,, 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

'. Certificamos que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
Por tadora do CNPJ 32.269.220/0001-01 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403455973 

r-JU:tE {SGdê) iNIOI 

1 Di:1;:: de Arqui•,;;:::n;::nto do Ato Consmufü:o l ;r;�i�1;;1 
:uvidi:de

21201050631 32�269.220/0001-01 17/12/2018 

Endereço Completo 
RUA DO COMERCIO, N°900, EDIF EMPRESARI JOAO ROLIMSALA 202, CENTRO - Santa Inês/MA • CEP65300046 

Ato 
223 
002 

223 

002 

002 
002 
002 

223 
002 

00? 

223 
223 
ú90 
090 
223 

Número 
20240583760 
20240139518 

20230883222 

20230711170 

20230314252 
20230314252 
?n2'W?1 ')Q&:;7 

20221461957 
20211343480 

?1?01050631 

20210543973 
20200169670 
2i20i05063i 
21201050631 
20190382775 

Atquiva1111i:Of1iuos Poi:;itoriori:Oos 

Data 
04/06/2024 
01/03/2024 

10/03/2023 
21/06/2023 

10/03/2023 
10/03/2023 
07/03/2023 

16/12/2022 
25/11/2021 

?5/11/?0?1 

04/05/2021 
12/03/2020 
Oi/i i/2019 
01/11/2019 
04/06/2019 

i
Situação 

ATIVA 
Status 

Descrição 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
DALANCO 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
RERRATIFICAÇÃO 
41 Tt=Odrdn oi= n11nnc, (EXí't=Tn I\JnMt= 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ARFRTURA nF F!I !AI NA UF nA SFnF 

BALANCO 
BALANCO 
tHANbt-UHMAvAO 

AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 

310 20190389419 30/05/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20190373ôG1 23/05/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EivtPRESARiAL 
080 20180962060 17/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102244011 17/12/2018 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/00/2024, às 17:30:47 (horário de Brasf!ia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 57XAGSDB.

1111111 111111111 1111 11111 l�lH��UU�JI 11111111 1111
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretárío(a) Gerai 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Prefeitura d 
Nº F q c "' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

à 

�. ··•r 'GOVERNO DO !E::::::
FÁCIi. MARANHÃO= 

-·-----·--····-----··~··--·" . nesta Junta Comer?_���igentes na data da sua expedição. 

f;iome Empresarial: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA Í Protocolo: MAC2403455960 

1 NIRE: 21201050631 
11, i Natureza Juridica: Sociedade Empresária Lirnitada !,------------· . ·-----�---�-.-------··-·-· ·-+··-·•"•·-------

. NIRF ,� .. r1 .. , j r.NP.I ; O;>� (f<;> Ato Constitt,tivo l !"ício (f� Ativi(f;>(f� l ! 212010-50531 1 s2.2s9.22010001-01 ! 1111212018 i 1111212018 l 
� "�"'"'" -�•""-"""'""""'"""""'"" ·---- -�--''-------------------•_,___, _________ ,....,.,_,,,.,l,,,,"n"""'•'-•--"""'-½"''"--',_._,_,_,�,.,,,,...,.,,,,..,.,<,;,.,.,,.,, .• .,,� 

l Endereço Completo :

,! ! Rua DO COMERCIO, Nº 900, EDIF EMPRESARI JOAO ROLIMSALA 202, CENTRO - Santa Inês/MA - CEP 65300-046 l ;,_�•�,...,._, . ...,�..-,"""'"'-"'"'•' c,v.,_,,...,.._,,,_,.,..,�,_.,.,....,.,,,c;,-;,.,_.,,..,,, •---------�--- ••--------- ,.,.,.,..,.__,..,..,._.,J�•,-..,,.-,.��,,��"""'"""'''•'''"�"•"'m'•-•"=•'"'"''"1 

1
1 Objeto Social
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 6202-3/00- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 

Í PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 6619-3/02- CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS 7020-4/00-
1 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS 7320-
l 3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OP!N!AO PUBLICA 8211-3/00 - SERV!COS COMBINADOS DE ESCR!TOR!O E APOIO .ADM!N!STRATIVO ; ! 8291-1/00- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS 8599-6/04-TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E !
i GERENCIAL 7820-5/00 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA. i 
!-" "" ,,,, '" -· --'"'"' ,,. ' .. ,.,-,,, .. ---- ,,.,,,,.,,,.,,�,-""'"""'""'"''~"····· ,,.-, .. ,,, ·-··~···" ,., -.. , -·-··---·~----·,,. .. ----··-·"'"""""º' " .. ,, ' ' ' ' .,. ,, ,, ' ' ..... , .. ,_,,_ --"' i 

! Capital Social Porte Prazo de Duração 
� R$ 300.000100 {trezentos mi! reais) EPP (Empresa de Pequeno . lnrleh3rmin::1rln 
! Capital Integralizado Porte) ! j R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ! 
'"'·'""""'""'·~·�••"'"'"-'""-""-·•-·~·- "·"·' ,.,., . .,,,.-,,.,,, . . .  ~.,·"" ,,.,-,.-... ,.-...... ,.-, ..... -,,,,-,,.,,,,,. ,. .............. ,-.,,,,,,,,,,,, ... ,,.,-. ___ ,,,,_,,,,_.,,,,.,,.,,,,�- , .,,,, L -�-.. _ .... , " .,, .. ,��-·,_ ,,,,,,•,-, .• , ) 

Dados do Sócio 
!l!ome 
JULIANNE AGUIAR DE 

CPF/C!l!PJ 
007.116.663-77 

Partlcipação !'lô capita! 
R$ 300.000,00 

E!!péci<• tle ""cio 
Sócio 

Adm!n!strador 
s 

Térmirm do mandato j 
Indeterminado j 1 ANDRADE 

i.-.... , ... .,., ...... , .. ,, __ , .,,,.,,. ..... _,, ___ ,_,,,, ....... ... --.......... , ...... --... ·•---....... ., ..... - ---··-·· , ............ ,_ .. - ->s•- ., - ... -...... ,. ......................... ,, ......... --·�---·""• ................. ,.... .. ...... , ....... ,............1 
j Dados do Administrador 

j ; !l!ome CPF Térm!no do m!mdato 1 
I JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 007.116.663-77 Indeterminado j

--------------�----------·--··----�-,--·-.' --��---"""'"""-'"""""{ 

! 
Último Arquivamento ; Situação l 
Data Número Ato/eventos j ATIVA ! , 04/06/2024 ?n?,10,;R'.'!7Rn 223 / 223 - BALANCO j Status l 

1 l xxxxx ; i-•-·---··· ----�----------- ------------· L.,_ ...... ,., ·----"-""Í 
li Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

.,J 
1 • NIRE: 21900351354 CNPJ: 3 2.269.220/0002-92 

t Endereço Completo 
! AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA. N• 25, SALA 619, VINHAIS 1, São Luís, MA, CEP: 65074199 ! 
! 

' 
1 

' .... ,.,, ,,, .. _.,,,,, __ ,,, ..... , ... '" """"""•"-·-· "'"' ' --""" ..... , - ' ' • ·-·- '"""" ' ,,- -•·"''-""""- .J 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/06/2024, às 17:30:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresatacil.ma.gov.br, com o código NH1UQHGY. 

CARLOS ANDRÉ DE iviORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



1 Consultoria 

Tributária Prefeitura de Santa luziaNº Fl\é 
:;:;:;, =

DCt::LJI ADlr\Ar\C CICrAI C 
I\L'-1 LMI\I L.IMLIL I IJ\..,ML L 

TRABALHISTA 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor I, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 - Santa Inês/MA 

Filiai: Avenicia jerônimo cie Albuquerque, 25, Ed. Páiio jardins, Saias 617 e 619 CEP: 65.071-750 -São LuísíiviA 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066- e-mail: c3@c3consu1toria.net.br 



26/12/2024, 14:15 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I Nur..,1CRO DC iNSCRiÇÃC 

l 32.269.220/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA m: AcrnruRA 

CADASTRAL 
1711212018 

NOME EMPRESARIAL 
r-3 í'f\1\1$111 Tf\�IA TRIRI IT/:\�IA I TDI!. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C 3 CONSULTORIA TRIBUTARIA 

CODIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDA1<1AS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
66. iS-3-ü.2 - CUíh:�spondeirl� út: instítui'i� iirrc::111\;�ií&::. 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-0bra temporária 
82.11-3-00 - Servicos combinados de escritório e aooio administrativo 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

��r

165.300-046 

ENDEREÇO ELETR NICO 
CONTABILIDADE@WILLIAMMACEDOALVES.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 NUMERO 

1900 

1 
TELEFONE 
(98) 8185-9365 

1 PORTE 
1 EPP 

i IIC 

IMA 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
AiiVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
, ,,,1..:1..:0·10 

j MO:!VO DE S!TUAÇ.4.0 C.ª.DASTP.AL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/12/2024 às 14:14:28 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 

CNPI; 06,198.949/0001.-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 

lnsc. Municipal 

238309 

NomeiRazão Sociai 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

Denominação Comercial 

C 3 CONSULTOR!/\ TR!SUT/'·.R!A 

Natureza Jurídica 

CNPJ 

32.269.220/0001-01 

Vinculação 

Nº 1/2025 

Data da Constituição 

17/12/2018 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
6920602-ATIVlDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

Atividades Secundárias 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8291100-ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS 

8211300 -SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

7320300 -PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 

7319002 -PROMOCAO DE VENDAS 

7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCElO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

6619302 -CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS 

ô2023vü -DESEhiVOLViiviENTO E LiCENCiAiviENTO DE ?ROORAl'viAS DE COMPüTAüOR CUSTGt'\iiiZAv'EiS 

Data de Início 

25/11/2021 

Logradouro 

K UU L,;UMt::KL,;IU 

LOCAL!ZAÇÃO 

Complemento Quadra 

SETOR 01 QUADRA008 LOTE 0028 UNIDADE O 

Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade 

09/11/2021 31/12/2025 

Código de Autenticação 

JBYD-FSFF 

Informações Adicionais 

SANTA iNES-MA, 02i0"ii2025 

Número 

900 

[�1 
{{�f�� 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Se�retaria da Receita Federa! do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTiDÃO POSiTiVA COi\Ji EFEiTOS DE NEGATIVA DE DÉBiTOS RELATiVOS AOS TRiBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ: 32_2s9_22n,nn01.n1 

Ressa!vado o direito de a Fazenda f\Jaciona! cobrar e !nscrever quaisquer rlí\/irl�� r1° 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranqe inclusive as contribuições sociais previstas 
na·s alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Letn° 8.212, de 24 de julho-de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:59 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2025. 
Código de controle da certidão: 5AB9.43CF.DC03.0F88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/01/2025, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador 

.____�li------

Certifieado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

32.269.220/0001-01 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

R DO CCt4CRCIO 900 SL202 / CENTRO/ SANTA INES / MA/ 65300-046 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122003435338134479 

Informação obtida em 02/01/2025 15:23:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a veriíicação de autenlicidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https: //consulta-crf. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. jsf 1/1 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNP,J : 3 2 , 2 6 9 , 2 2 O/ O O O 1 - O 1 

Certidão n º : 90201201/2025 

Expedição: 02/0l/2025, às 15:11:54

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 32.269.220/0001-01, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, aggncias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Tnternet (http://www,tst,jt1s,br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados cm lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 446087/24 Data da Certidão: 04/11/2024 08:27:25 

CPF/CNPJ 32269220000101 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciaào peios artigos 240 a 242, àa lei nº 7.799, àe ·i9/-i2i2002 e àisposto no artigo 205 àa iei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/11/2024 08:27:25 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 100842/24 Data da Certidão: 02/12/2024 12:01 :20 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 32269220000101 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima iàentificaào. 

Validade da Certidão: 90 {noventa) dias: 02/03/2025. 

Ã autenticiàade desta certidão àeverá ser confirmaàa no enàereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ãtiva''. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/12/2024 09:44:37 



• Certidão Autorizada 

ESTADO DO rJ:ARAt..JHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Púbiico Imobiliário 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 5095/2024 
AUTENTICAÇÃ0:47PM-WTSK 

18/12/2024 12:04:24 
USUÁRIO:USUARIO07 

CERTiFiCO, a pedido déi pessoa interesi:;adéi, que a ernprei:;a C3 CONSULTORiA TRiBUTARiA 
LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 32.269.220/0001-01, situada à R DO COMERCIO, 900 
SETOR 01 QUADRA008 LOTE 0028 UNIDADE 001 CENTRO, encontra-se quites com os tributos 
municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 18/03/2025. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA !NES-MA, 18/12/2024. 

SEC. DA RECEITA URBANISMO E PAT. PUBLICO IMOBILIARIO 

PORTARIA N' 2894/2023 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 5096/2024 
AUT:;::NTlCAÇÃ0:4NFD-4\.'YK 

CERTIFICO a pedido da pessoa inteíessada, que a empíesa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA 
LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 32.269.220/0001-01, situada à R DO COMERCIO, 900 SETOR 01 
QUADRA008 LOTE 0028 UNiüADE OOi CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os 
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta 
prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 18/03/2025. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 18/12/2024. 

SEC. DA RECEITA URBANISMO E PAT. PUBLICO IMOBILIARIO 

PORTARIA N' 2894/2023 
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ECONOM ICO-Fi NANCEI RA 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 -Santa Inês/MA 

i=füai: Aveniàa jerônimo de Aibuquerque, 25, Ed. Pátio jardins, Saias 617 e 619 CEP: 65.071-75ú -São LuísjiviA 

{98) 3197-4417 / {98) 9 8535-1066- e-mail: c3@c3consultoria.net.br 
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1 Consultoria 

Tributório 

C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTROJ SALA202 

SANTA !NES- MA CEP: 65300-046 
CNPJ nº 32.269.220/0001-01 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

Disponível 

Outros Adiantamentos 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
Imobilizado 

TOTÃL DO ÃTiVO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

NIRE n!! 21201050631 

D/\1 1\1\ll""n DI\TDII\Anl\111\1 
un�, .. ..,.."-' 1 n1 I\UYl'-'1 .. U""'\L. 

Encerrado em 31/12/2023 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Trabalhistas 

Empréstimos e Financiamentos 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
[mpréstimos a pagar 

TOTÃL DO PÃSSiVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 

Lucros Acumulados 

Reserva Legal 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO L1QUIDO 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2023 

Prefeit 

R$ 10.391.650,97D 
R$ 3.006.957.96D 

R$ 7.384.693,0lD 

R$ 156.324,13D 
1'1$ 156.324,13D 

R$ 10.547.975,10D 

R$ 2.458.!l.76,20C 
R$ 609.312,49( 

RS 526.819,30C 

R$ l.322.044,41C 

R$ 143.906,32C 

R$ 2.602.082,62C 

R$ 7.945.892,SSC 
R$ 300.000,00C 

R$ 7.585.892,58C 

RS 60.000,00C 

R$ 10.547.975,l0C 

Julianne Aguiar de Andrade 

CPF 11º 007.116.663-77 

Sócia Administradora 

William Macedo Alves 

CullLduur CRC-MA 012688/0-6 

CPF: 041.476.133-22 
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C3 CONSIJLTOR!A. TR!BIJTÁRIA LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTRO

J SALA202 
SANTA !NES- MA., CEP; 65300-046 

CNPJ n2 32.269.220/0001-01 
NIRE nº 21201050631 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EM 31/12/2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Deduções da Receita Bruta 

Receita Líquida 

Despesas Operacionais 

Resultado Operacional Líquido 

Resultado Antes do IR e CSLL 

Lucro Líquido Antes àas Participações 

Resultado Líquido do Exercício 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2023 

Página 2 de 5 

R$ 18.073.371,22 

(R$2.951.381,52) 

R$15.121.989,70 

(R$7.536.097,12) 

R$ 7.585.892,.58 

R$ 7.585.892,58 

R$ 7.585.892,58 

R$ 7.585.892,58 

Julianne Aguiar de Andrade 
CPF nº 007.116.663-77 
Sócia Administradora 

William Macedo Alves 
Contador CRC-MA 012688/0-6 
CPF: 041.476.133-22 



l
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Consultoria 

Tributário 

1 

Índices 

Liquidez Geral 

Liquidez Corrente 

índice de 

Solvência Geral 

índice de 

Endividamento 

Geral 

C3 CONSIJLTOR!A TR!BIJTÁR!A LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTROJ SAIA.202 

SANTA !NES- MA_,, CEP: 65300-046 
CNPJ n!! 32.269.220/0001-01 

NIRE nº 21201050631 

INDICADORES FINANCEIROS - 2023 

Fórmula 

---- ---
--

Cálculo 

.11..tivo Circu!ante + Rea!izáve! a Longo Prazo 10.391.650,97+156.324,13 
Passivo Circulante+ Exigível ao Longo Prazo 2.458.176,20+ 143.906,32 

Ativo Circulante 10.391.650.97 

Passivo Circulante 2.458.176,20 

ATIVO 10.547 .975.10 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 2.458.176,20+143.906,32 

Passivo Circulante+ Exigível a Lon_g_o Prazo Z�4 -�J3.1. 76.20+14�.906-ª-� 

Ativo Total 10.547 .975,10 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2023 

juiianne Âguiar de Ãndrade 
CPF nº 007.116.663-77 
Sócia Administradora 

'vViiiiam Macedo Ãives 
Contador CRC-MA 012688/0-6 
CPF: 041.476.133-22 
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Resultado 

4,05 

4,22 

4,05 

0,24 
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G CONSIJLTOR!ATR!BIJT.ÁR!A LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTROJ SALA202 

SANTA !NES- MA, CEP; 65300-046 
CNPJ n!! 32.269.220/0001-0l 

NIRE n!! 21201050631 

Prefeitur 
N° F ª de Sama 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA é uma sociedade empresarial limitada com início das 

atividades em 17/12/2018, tendo como principais atividades econômicas a consultoria e auditoria 

contábil e tributária. 

"'QTA 2 13 "',. .......... pnr-p A RAÇÃ" ..,, ... DOCU"' ...... ,-ror ,.. Annr-rr-l.lTAÇÃO nr- or-• �"N<"Tn A çõr-�
114 Ir\ - l'"\-lL Ut:;. n&;;;. I"\. \J UI:. IVIC.l't4 1 ..> C. .-nc.�c.•� C. L;.IYIVI ..,. l'V'\ a:� 

FINANCEIRAS 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, com a Legislação Societária vigente e com as Normas Brasileiras Contábeis 

,ll,p!!cáveis às Sociedades. A base para apresentação das Demonstrações Financeiras estão 

conforme as diretrizes CPC 26 e Lei nº 6.404/96. 

NOTA 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As Principais Práticas Contábeis adotadas pela empresa são: - Imobilizado: Bens demonstrados 

pelo valor principal. - Exigível a Curto Prazo: Obrigações a pagar demonstradas pelo valor 

principal_ - Custos e Despesas· São re,onhec-idas pelo Reeirne de Competênc-ia. 

NOTA4-0UTR.A..S PRÁTICAS 

,A\tuJ!mente, ;::1 empres� é tribut3dw pe!o Simples NQcionn! com recolhimento pe!o regime de C;JiXQ 

conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

O Capital Social da Sociedade está totalmente integralizado no valor de RS 300.000,00 (Trezentos 

mil reais) em moeda corrente em que a sócia JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE detentora de 100% 

rl;:i,; cnt;:is 

Santa !nês/�./!/\, 31 de dezembro de 2023 

Julianne Aguiar de Andrade 
CPF nº 007.116.663-77 
Sócia Administradora 

William Macedo Alves 
Contador CRC-MA 012688/0-6 
CPF: 041.476.133-22 
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M!N!STÉR!O DA ECONOM!.A. 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

nn.""7..t "',...,--,...n.-,-, 

VVI 1 1000.)11 

04147613322 

JUCEMA 

iDENTiFiCÃÇÃO DO(Sj ÃSSINMTE(Sj 

f\-Jome 

jLJLiAi�i.JE AGUiAR DE Ai�DRADE 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2024 17:01 SOB N º 20240583760. 
PROTOCOLO: 240583760 DE 04/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407779461. CNPJ DA SEDE: 32269220000101. 
NIRE: 21201050631. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/06/2024. 
C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

���LQR �-..m�� D� MOA��� PF��T�� 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus !'espectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Liv ro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

O presente livro do tipo D!.Á.R!O contém registros numerados, do nº 01 ao nº 291, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TOA, mu nicípio Santa Inês, CNPJ nº 

32.269.220/0001-01, Número de Registro (NIRE) 21201050631. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 17/12/2018 

-ft!º constitutivo: 21102244011 

Santa Inês, 01/01/2023 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 

Administrador, Sócio 

CPF 007.116.663 77 

WILLIAM MACEDO ALVES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/M,A, 012688 



M!N!STÉR!O DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 292 áe 292 

Certificamos que o ato da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00711666377 

04147613322 

JUCEMA 

iDENTiFiCAÇÃO OO(S) ASSiNAN I t:(S) 

Nome 

JULiANNE AGUiAR DE ANDRADE 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/06/2024 16:13 SOB Nº 20240753348. 

PROTOCOLO: 240753348 DE 04/06/2024. NIRE: 21201050631. 
C3 CONSULTORIA TRIBUTAIUA LTDA 

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sio LUÍS, 04/CG/2024 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

Prefeitura de :::iama LUiiiê:
Nº FI 

� 
6� ::�1JU, 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
ãutenticado por AL Y�JE LOPES RE:S, sob a autent;c;dade nº 12407772890 em 04/06/2024, protocolo 240753348. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços/ verificação de documentos 
dü Empreendedür (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e infürrnar ü códigü de verificaçãü. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante{s) 

00711666377 

04147613322 

Identificação de Empresa 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TOA 

21201050631 

32269220000101 

Santa Inês 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

5 

0i/0ii2023 - 3iii 2/2023 

Nome 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CRC/OAB 

MA012688 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/06/2024 16:13 SOB Nº 20240753348. 

PROTOCOLO: 240753348 DE 04/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12407772890. NIRE: 21201050631. 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

ru?:ZFCN'SÁV� �_:::..;. A'CTEl'ITICAÇÃC 
SÃO LUÍS, 04/06/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



1 Consultorio 

Tributóría 

C3 CONSULTOR!A TR!BUTfi.R!A LTD/\ 
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RUA DO COMERCIO, 900, CENTRO, SETOR 01, 
QUADRA008 LOTE 0028, UNIDADE 001, SANTA iNES 

SANTA INES- MA, CEP: 65.300-046 

Prefeitura de Santa Luzia Nº F.� 
� 

CNPJ nº 32.269.220/0001-01 
N!RE nº 21201050631 

BALÃNÇO PATRIMONIAL 
Encerrado em 31/12/2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
01s poníve! 

Outros Adiantamentos 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
lmob1hzado 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
Obrigações Tributárias 

Obrigações Trabalhistas 

Empréstimos e Financiamentos 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Empréstimos a pagar 

TOTAL DO PASSIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 

Lucros Acumulados 

Reserva Legal 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2022 

'�fãi;j&: 

R$ 5.038.015,62D 
R$ 528.055,28D 

R$ 4.509.949,34D 

R$ 143.936,21 D 
K$ 14j.'::J3b,21U 

R$ 5.181.951,83 D 

R$ 1.884.604,92 C 
R$ 446.163,60C 

R$ 116.396,91C 

R$ 1.322.044,41 C 

RS 945.397,38C 

R$ 945.397,38C 

R$ 2.830.002,30C 

R$ 2.351.949,53 C 
R$ 40.000,00 C 

R$ 2.303.949,53C 

R$ 8000,00C: 

RS 5.181.951,83 c 

Carla da Silva Freitas 

CPF nº 665.882.003-15 

Sócia Administradora 

William Macedo Alves 

Contador CRC-iviA 012688/0-6 

CPF: 041.476.133-22 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA- CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Rua do Comércio, 900, Setor 01, Quadra 08, Lote 28, Unidade 01, 

Ce ntro, Santa Inês - MA, CEP: 65.300-046 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066

e-mail: c3@c3consu1toria.net.br
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C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTRO, SETOR 01, 

QUADRA008 LOTE 0028, UNIDADE 001, SANTA INES 
SANTA INES- MA. CEP: 65.300-046 

CNPJ nº 32.269.220/0001-01 
N!RE r.º 21201050631 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERcrcIO 
EM 31/12/2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Deduções da Receita Bruta 

Receita Líquida 

Custos dos serviços prestados 

Despesê:l:s Operadom1is 

Resultado Operacional Líquido 

Resultado Antes do IR e CSLL 

Lw::ro Líquldo Antes das Particlpações 

Resultado Líquido do Exercício 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2022 
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R$ 4.780.960,00 

(R$795.073,65) 

R$3.985.886,35 

R$ (1.485.538,83) 

(R$188.397,99) 

R$ 2.311.949,53 

R$ 2.311.949,53 
R� ?_�11_C)4C),"� 

R$ 2.311.949,53 

Carla da Silva Freitas 
CPF nº 665.882.003-15 
Sócia Administradora 

William Macedo Alves 
Contador CRC-MA 012688/0-6 
CPF: 041.476.133-22 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA - CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Rua do Comércio, 900, Setor 01, Quadra 08, Lote 28, Unidade 01, 

Centro, Santa Inês - MA, CEP: 65.300-046 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066

e-mail: c3@c3consultoria.net.br
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Consultoria 
Tributório 

C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTRO, SETOR 01, 

QUADRA008 LOTE 0028, UNIDADE 001, SANTA INES 
SANTA INES - MA, CEP: 65.300-046 

CNPJ nº 32.269.220/0001-01 

NIRE nº 21201050631 

INDICADORES FINANCEIROS 
..,('\..,.., 
LVLL 

ÍNDICFS Fórmula C.álculo Resultado 

Liquidez Geral 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 5.038.015,62+0,00 

Passivo Circulante+ Exigível ao Longo Prazo 1.884.604,92+945.397,38 

Liqu!d�z Corrente 
Ativo Circulante 5.038.015,62 

Passivo Circulante 1.884.604,92 

Índice de ATIVO 5.181.951,83 

:solvência Geral f'ass1vo urcuiante + t:x1gívei a Longo f'razo 1.MM4.bU4,9L+94� . .;:I /, ::lM 

Santã lnês/�llA, 31 de dezembío de 2022 

Carla da Silva Freitas 
CPF nº 665-88? .003-1 S 

Sócia Administradora 

William Macedo Alves 
Cnntarlor CRC-MA 01 ?688/0-6 

CPF: 041.476,133-22 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA - CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Rua do Comércio, 900, Setor 01, Quadra 08, Lote 28, Unidade 01, 

Centro, Santa Inês - MA, CEP: 65.300-046 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066

e-mail: c3@c3consultoria.net.br

1,78 

2,67 

1,83 
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NOTÃ 1-CONTEXTO OPEAACIONAL 

C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA é uma sociedade empresarial limitada com início das 

atividades em 17/12/2018, tendo como principais atividades econômicas a consultoria e auditoria 

contábil e tributária. 

NOTA 2 - BASE DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES 

FiNÃNCEiRAS 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, com a Legislação Societária vigente e com as Normas Brasileiras Contábeis 

Aplicáveis às Sociedades. A base para apresentação das Demonstrações Financeiras estão 

confoíme ãS diíetrizes CPC 26 e Lei nº 6.404/96. 

NOTA 3 - PRÁTiCAS CONTÂBE;S 

As Principais Práticas Contábeis adotadas pela empresa são: - Imobilizado: Bens demonstrados 

pelo valor principal. - Exigível a Curto Prazo: Obrigações a pagar demonstradas pelo valor 

principal. - Custos e Despesas: São reconhecidas pelo Regime de Competência. 

NOTA4-0UTRAS PRÁTICAS 

Atualmente, a empresa é tributada pelo Simples Nacional com recolhimento pelo regime de caixa 

conforrr1e previsto na Lei Cornplenientar nQ 123/200G. 

O Capital Social da Sociedadt! t!Slá totalrnentt! inlegralizado no valor dt! RS 300.000,00 (Trt!zt!nlos 

mil reais) em moeda corrente em que a sócia CARLA DA SILVA FREITAS é detentorade 49% das 

cotas e a sócia JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE detentora de 51% das cotas. 

Carla da Silva Freitas 
CPF nº 665.882.003-15 
Sócia Administradora 

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2022 

William Macedo Alves 
Contador CRC-MA 012688/0-6 
CPF: 041.476.133-22 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA - CNPJ: 32.269.220/0001-01 

Rua do Comércio, 900, Setor 01, Quadra 08, Lote 28, Unidade 01, 
Centro, Santa Inês - MA. CEP: 65.300-046 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066
e-mail: c3@c3consultoria.net.br
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M!N!STÉR!O DA ECONOM!.A. 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Prefeitura de Santa Luzia Nº

�
�ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

007116ôô377 

04147613322 

66588200315 

JUCEMA 

iDENTiFiCAÇÃO OO{S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JUUANNE AGUiAR DE ANDRADE 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CARLA DA SILVA FREITAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2023 11:47 SOB Nº 20230883222. 
PROTOCOLO: 230883222 DE 10/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311839015. CNPJ DA SEDE: 32269220000101. 
NIRE: 21201050631. COM EPBITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2023. 
C3 CONSULTORIA TRIBOTARIA LTDA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade r..os respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Nome do Livro: DIÁRIO 
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lançamentos próprios da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TOA, mu nicípio Santa Inês, CNPJ nº 

32.269.220/0001-01, Número de Registro (NIRE) 21201050631. 

Data de arquivamento dos atos constitutivos: 17/12/2018 

::::to constitutivo: 21102244011 

Santa Inês, 01/01/2022 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 

Administrador, Sócio 

CPF 007.116.663 77 

CARLA DA SILVA FREITAS 

Administrador, Sócio 

CPF 665.882.003-15 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CONTADOR 
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Termo de Encerramento Prefeitura de 
No

->atna ,, " . 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 4 

G 
� ... ...,�,� .. 

8 na ur,; -

O presente livro de tipo D!.Á.R!O contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 206, e ser1iu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TOA. 

Santa Inês, 31/12/2022 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 

Administrador, Sócio 

CPF 007.116.663 77 

CARLA DA SILVA FREITAS 

Administrador, Sócio 

CPF GG.'.i.882.003-15 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CONTADOR 

CRC/f\1/\ 012688 



M!N!STÉR!O DA ECONOM!A 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

007116ôô377 

04147613322 

66588200315 

.JUCEMA 

iOENTiFICÃÇÃO DO(S) ÃSSINANTE(S) 

Nome 

jLJLIAi-Ji'IE AGUiAR DE Ai'1DRADE 

WILLIAM MACEDO ALVES 

CARLA DA SILVA FREITAS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 10/08/2023 11:15 SOB Nº 20230883303. 
PROTOCOLO: 230883303 DE 05/07/2023. NIRE: 21201050631. 
C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃC :r..ufs, lC/CG/2C2J 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Prefeitura oe "'"'. .. N•�ulllo� ... 

hi1� 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
t.:uriíeridu t:: aüit:1r1iit.:adu µur Fiurt:111(.;iu Brar,des Nt::iu, suo a auit:Hrii(;iuadt:: il" í 23í 1834ô84 t::rrr 
10/08/2023, protocolo 230883303. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portai de Serviços i verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresaria!: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

C3 CONSUL TOR!A TR!BUTAR!A L TDA 

21201050631 

32269220000101 

Santa Inês 

identificação de Livro Digitai 

DIÁRIO 

4 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

00711666377 

04i476i3322 

66588200315 

Nome 

JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 

WiLLiAM MACEDO ALVES 

CARLA DA SILVA FREITAS 

MAOi2688 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EII 10/08/2023 11:15 SOB N º 20230883303. 
PROTOCOLO: 230883303 DE 05/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12311834684. NIRE: 21201050631. 

JUCEMA 
C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

PLORENCIO BRANDES NETO 
R:?:::::::-c:;si.v� FCLA A�ITICAÇÃC 

SÃO LUÍS, 10/08/2023 
empresafacil.ma.gov.br· 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ,l'.:omproval<> de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cligos de verifica/o. 
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about:blank 

aboutblank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE COl>lTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luz· Nº F 1 •�

s inatura

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO !IJ!ARA.NHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGION.AL OE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

I NOME .......... ·: ...... : W!LU/\M M/\CEDO /\LVES 
REGISTRO .......... : MA-012688/O-6 
CATEGORiA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.476.133-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: �v1/\R,ª\f"JH,ii,O, 02l01/2025 as 15:25:38.

Válido até: 02/04/2025. 
Código de Contro:e: 518694. 

Para verificar a autenticidade deste documente ccnsu!te e site do CRCMA. 

1/1 



PODER JUD!C!ÁR!O DO ESTADO DO f.1AP-ANHÃC 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Santa Inês 

CERT JUDONE-CMANDSTIN - 102024 
Código de validação- ?F331 n764R 

Número àa guia: 2405620·100·198·i233. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte 

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta 

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro 

de ( 1 º) do mês de janeiro (O 1) do ano de dois mii e quatorze (2014) até a presente data, constatei 

N.i\.O EXISTIR distribuição contra a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA -

EPP, inscrita no CNPJ nº. 32.269.220/0001-0l, estabelecida à Rua do Comércio, nº 900, Sala 

202, Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.300-046. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Marnnhã.o Fu, 

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquisei, digitei. E eu, 

Erielson Pereira Pires, Secretário Judicial Substituto, matrícula 160929, e assino, aos vinte e sete 

(27) dias, do mês de novembro (11), às 14h50min, ano dois mil e vinte e quatro (2024).

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão � emitida cm uma única via mcdifintc código de Selo Elctrô!lico Judicia!, sem rasuras com assinatura eletrônica do SC!Yidor 
(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). 
Esta Certidão terá yalidadc de sessenta (60) dias. conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
O CNP J. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA 
VISTA UO MARANHÃO/MA. 

ERIELSON PEREIRA PIRES 
Secretário Judicial Substituto da Distribuição 

Central de Mandados de Santa Inês 
Matrícula 160929 

CERT jUDONE-CMANDSTIN - í 02024 i Cúdigu. 2E331 D7ô4B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TJMA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO f.1ARA�JHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Central de Mandados de Santa Inês 

Documento assinado. SANTA INÊS, 27/11/202415:16 (ERIELSON PEREIRA PIRES) 

Prefeitura d ��ta Luzia

~� 

CERT JUDONE-CMANDSTIN - 102024 / Código: 2E331 D7648 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 

#ConsurnoConsciente 
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e· 1 Consultorio 
Tnbutório 

ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TECi\JiCA 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 - Santa Inês/MA 

tiiiai; Avenida jerônimo áe Aibuquerque, 25
., 

Ed. Pátio jardins, Saias ó17 e 619 CE?: 65.071w 750-São Luís/iviA 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066 -e-mail: c3@c3consu1toria.net.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 06.214.25810001-77 
Pça da Matriz. Nº 185. Centro. CEP: 65 235-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular de Capacidade Técnica à Prefe:tura 

Municipal de São Bento - MA, situada no endereço raça da Matriz, 185 - Matr:z. São Bento 

- MA, 65235-000, São Bento - MA, inscrita no CNPJ 06.214.258/0001-77, através do

contrato de prestação de serviço nº 068/2019, o Sr. Prefeito Municipal. Luís Gonzaga

Barros, ATESTA que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA ME, pessoa ;u�id::::a

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº . 32.269.220/0001-01, cor'l sede r,a .Av.

Jeronimo de Albuquerque, nº 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, vinhais, CEP 65.074-199 São

Luís - MA, prestou serviços especializados de consultoria tributária com

acompanhamento na solução integrada com ferramenta de gestão tributária com: 

• Treinamento e acompanhamento nas ações tributária {rev1sãc, afe�1ç5o,

cálculos e controle de documentos fiscais);

• Consultoria e acompanhamento em auditoria tributária para recuperação

de créditos fiscais;

• Inteligência fiscal para incremento de receita:

• Automatização para otimizar a arrecadação (sistema integ�ado oara

soluções fiscais).

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de forma diligente, com 

qualidade e efetividade, registrando que a alavancagem de receita do Município subiu 

em 414%, corroborando com a confiança depositada na empresa, que promove 

excelente suporte nas atividades do SETOR DE TRIBUTOS do Município de São Bento -

MA. 

Atenciosamente, 

São Bento - MA, 30 de dezembro de 2020. 

, /' / 

P_R��ptJtcwÍLDE'sÃo BENTO - MA' 
Luís Gonzaga Barros 
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ESTADO DO MARANH.ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

L TDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.269.220/0001-01, 

cem sede na Av. Jercnimo de Albuquerque, nº 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, vinhais, CEP 

65.074-199, São Luís - MA, detém qualificação técnica para prestar serviços de assessoria 

e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas tributarias. 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de forma singular, com qualidade e 

efetividade acima da média, alavancando a receita do município no segundo semestre de 

2020 em 593% com o diferencial de soluçao e inteligência fiscal no Município de Viana - MA. 

Atenciosamente, 

Viana - MA, 31 de dezembro de 2020. 

lJ.� 11 ' ,,., 
. ,i/{j_l[ IP 

A 1 
,fene aretr, ��s 

r ene ere,râ"§arros 
Secretária Administração e Planejamento 

Portaria nº 005/2017 

Praça Ozímo de Carvalho, 141 - Centro

CNPJ 06.439.988/0001-76 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 

CNPJ: 06.021.810/0001-00 

Rua Mendes Fonseca. nº 222 - Centro 
Lago da Pedra - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADET�CNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.269.220/0001-

01, com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque, nº 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, vinhais, 

CEP 65.074-199, São Luís - MA, detém qualificação técnica para prestar serviços de 

assessoria e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas 

tributarias. 

Registramos que a empresa possui contrato nº 114/2021 com o Município de 

Lago da Pedra, obtendo excelentes resultados de incremento de receita de forma 

diligente, com qualidade e efetividade, promovendo um real suporte nas atividades do 

SETOR DE TRIBUTOS. 

Lago da Pedra - MA, 01 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICTPIO DE CAXTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça Dias Carneiro, 600-Centro. CEP: 65.604-090 

CNPJ 06.082.82/0001-56 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura OG Santa L 
�F� uz,a 

e, natur9'•=

Caxias - MA, 02 de maio de 2022. 

Por meio deste, atestamos que a empresa C3 CONSULTORIA

TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 32.269.220/0001-01, 

estabelecida na Rua do Comércio, 900, Setor 01, LT 0028, unid. 001 - Centro, no 

município de Santa Inês/MA, CEP 65.300-046, realiza os serviços de assessoria e

consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas 

tributárias nesta wiiillcipalidade, a paI1ir do contrato da inexigibilidade nº 002.2022, 

sendo estes prestados de maneira ímpar 

A qualidade das funções e-xerddas pda empresa tt:m se apresentado de grande 

efetividade, de modo a propiciar o aumento nas receitas do município. Além disso, é 

oferecido o suporte necessário para a implantação de ações que auxiliem a atuação do 

setor de tributos municipal. 

Atenciosamente, 

.f'\ 

'1 
i 1 

M4�'fijos��Macedo Simão
Secrntário Mmúcipai de Finanças, Plan�jamento e Administração 



CIDADE DE TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através do presente instrumento de capacidade técnica, a Prefeitura 
Municipal de Codó ATESTA que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.269.220/0001-01, sediada na Rua do Comércio, 900, Setor 01, L T 0028, unid. 
001 - Centro, no município de Santa Inês/MA, CEP 65.300-046, presta serviços 
de assessoria e consultoria especializada em inteligêncía fiscal para 

incremento de receitas tributárias neste Município. 

A referida empresa oferta automatização visando otimizar a 
arrec.adação municipal (sistema integrado para soluções fiscais); consultoria e 
acompanhamento em auditoria tributária para recuperação de créditos fisr.ais; 
inteligência fiscal para incremento de receitas; treinamento e acompanhamento 
nas ações tributárias com a revisão, aferição, cálculos e controle de documentos 
fiscais etc. 

A TESTAMOS que a qualidade nos serviços oferecidos pela empresa 
apresenta resultado efetivo, gerando grande avanço para o crescimento das 
receita;; rnuniGiµai:s. 

Codó - MA, 20 de abril de 2022. 

,...../,, r: 
/ I ! 

illl ., ).:tj' •' .·1 
. 'l .. i· ' ' 1 

!i, , _,RO'gJi SILVA SANTOS 
Secretário . !Jj.Gipal de Finanças e Planejamento 

Y-�--->
1 PORTARIA Nº 30/2021

Praça Ferreira Bayma, Centro - Codó/MA. CEP: 65.400-000 
CNPJ: 06.104.863/0001-95 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA. M!J!\!!C!PAL OLHO D' ÁGUA OA5 CIJ!\!HÃS- MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através deste instrumento particular, a Prefeitura Municipal de Olho D'água das 

Cunhãs, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.014.005/001-

50 situada na Rua João Pessoa, nº 56, Centro, nesta cidade, ATESTA que a empresa C3 

CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

32.269.220/0001-01, com endereço na Rua do Comércio, nº 900, Edifício João Rolim, sala 202, 

Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.300-046, conforme o Contrato Administrativo nº 071/2021, 

mediante Tomada de Preço nº 006/2021/CLL executa para este município, os serviços abaixo 

especi íicados; 

1. impiantação, rnanutençt.io, execução, awrnpanharnento e rr1obiii;i:ação de

rnnc:1 •!tnri::i;

2. Acompanhamento nas ações tributárias para o incremento dos créditos fiscais

de valores não recolhidos a menor.

Atestamos ainda que tais serviços são pr"'c:t::idnc: rf"' maneira excepcional, com 

eficácia notável, contribuindo significativamente para o aumento das receitas municipais. Para 

demonstrar o efeito das atividades da empresa no Município, em números, desde 2021 houve 

o incremento de 321,23% nas receitas tributárias.

Cumpre destacar que as obrigações contratuais estão sendo estritamente cumpridas, 

e a empresa oferece todo o suporte necessário para o melhor desempenho das atribuições do 

Setor de Tributos deste Município, com atividades exercidas por profissionais qualificados e de 

forma diligente. 

Atenciosamente, 

Olho D'água das Cunhãs/MA, 11 de julho de 2024. 

WESLY ALVES DE SÁ 
SECRET.4.R!O MUN!C!PAL DE ADM!N!STRAÇÃO 
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J!31 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Procuradoria Geral 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atíavés deste instru.111ento, a ASSE1\1BLE;A LEGISLATI\lO DO ESTADO DO 

MARANHÃO -ALEMA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.294.848/0001-94, com sede no Palácio Manoel 

Beckman, Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Pavimento Térreo, Sítio Rangedor, Calhau, São 

Luís/MA, por intermédio do seu Procurador Geral Bivar George Jansen Batista, ATESTA, para os devidos 

fins, que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no f:NPJ nº 1? ?691?0/0001-0l, com endereço na Rua do Comércio, nº 900, Fdi:ficio João Rolim, 

sala 202, Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.300-046, vem executando, de forma satisfatória, os serviços 

contratados por meio do Contrato nº 048/2023-AL assinado em 30/08/2023, orilmdo do Processo nº 

3294/2024-ALEMA, estando no primeiro aditivo de prazo, com vigência estabelecida até 30/09/2025. 

A contratação se deu em virtude da necessidade desta Casa Parlamentar possuir o dever de 

zdar pdas suas n::1,;1::iias mtuianlt: 1,;uusuliuria 1::spt:1,;ializa<la t:m mait:ria wuiáuil quautu à gt:siãu <lt: gasirn,, 

controle, auditoria e recuperação de créditos tributários pagos a maior ou de fo1ma indevida, 

especificamente quanto à gestão fiscal preventiva e manutenção das informações nas bases federais 

referentes a contribuições previdenciárias e retenções de imposto de renda. 

Os serviços prestados e executados pela referida empresa incluem: 

1. Assessoria e consultoria contábil especializada em inteligência fiscal;

2. Gestão de gastos e controle contábil;

3. Auditoria e recuperação de créditos tributários pagos a maior ou de forma indevida pela

Assembleia Legislativa do Fstado do Maranhão;

4. Análise das declarações ao Fisco (GFIP/SEFIP) e verificação de conformidade;

5. Consultoria em ações judiciais e administrativas para recuperação de créditos tributários

pagos a maior ou de forma indevida quanto às contribuições previdenciárias sobre as

verbas rescisórias;

6. Elaboração de parecer técnico em matéria tributária e orçamentária;

7. Elaboração de estudo técnico e controle de gastos acerca da correta incidência tributária,

bases de cálculo e alíquotas;



Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Procuradoria Geral 

8. Consultoria especializada em identi.ficação dos contratos de fornecimento de bens e

serviços, com vista a retenção do Imposto de renda e envio das informações pela EFD

Reinf e/ou E-social.

Destacamos que a empresa é reconhecida por sua expe1tise comprovada na área, 

apresentando resultados expressivos e alinhados aos objetivos pactuados, contribuindo significativamente 

para a otimização das operações financeiras e tributárias desta Casa Legisiativa, mediante abertura de 

processos administrativos pernnte a Receita Feder11J, Secretaria Estadual da Fazenda e Secretaria 

Municipal da Fazenda de São Luís, contribuindo na recuperação de ativos e economia de gastos. 

Ressaltamos ainda que os serviços têm sido realizados com diligência, qualidade excepcional 

e eficácia, atendendo plenamente às expectativas contratuais, fato reconhecido pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão ao renovar o contrato até agosto de 2025. A empresa oferece suporte 

integrai às demandas reiacionadas à execução do contraio, demonsirando eievacio profissionaiismo e 

competência técnica. 

São Luís/MA, 11 de dezembro de 2024. 

HIV AR GEORGE .JANSEN BATISTA

Procurador-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

OAB/MA 8.923 

CARLOS EDUARDO PINHEIRO ROCHA 

Procurador-Geral Adjunto da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

OAB/MA 9.256 

LEIZA MONTEIRO OUTRA GALIZA 

Matricula 2818185 

Fiscai do Contrato da C3 Consuitoria Tributária perante ALEMA 



JPJ 
Prefeitura d 

�.Luzia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

SECRETARIA l\UJNICIPAL DE FINA.t�ÇAS E ORÇAl\,iENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

� 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.525/0001-40, com sede na R. São Raimundo, nº 1, Centro, 

nesta municipalidade, CEP: 65.393-000, ATESTA, para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que a Empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita 110 CNPJ sob o nº 32.269.220/000i-Ol, com sede na Rua do Comércio, 

nº 900, Sala 202, Centro, em Sa.11ta Inês.IM.A, CEP: 65.300-046, executa a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento 

de receitas tributárias neste Município, conforme objeto do Contrato nº 20230192/2023, 

oriundo do Processo Administrativo nº 2702002/2023 e da Inexigibilidade de Licitação nº 

002/2023. 

Ademais, ATESTAL'\IIOS que os serviços descritos são fornecidos de forma 

diligente e com notória competência, gerando resultados positivos para o crescimento 

significativo da arrecadação municipal. Para tanto. as obrigações contratuais são plenamente 

cumpridas, sendo viabilizado o suporte necessário para o melhor desempenho das funções do 

Setor de Tributos do Município de Buriticupu. 

Buriticupu/MA, 26 o de 2023.

JOÃO CARLOS 11.���':;t, 
Prcfcit 

R. São Raimundo, l - Centro, Burlticupu -1\,IA. CEP: 65393-000
CNPJ: 0l.612.525/0001-40 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenitfo Luis Muniz, 100:S " Centro 

Sant;::i Inês - MA 

Prefeitura de Santa luziaNº F�. 
t7tn:/44=

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida luís Muniz, nº 

1005, Centro, em Santa Inês/MA, CEP: 65.300-115, ATESTA, para os devidos fins, 

que a Empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA L TOA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.269.220/0001-01, situada à Rua do Comércio, 

nº 900, Sala 202, Centro, nesta cidade, CEP: 65.300-046, realiza a prestação de

serviços de Assessoria e Consultoria especializada em Inteligência Fiscal para 

incremento de Receitas Tributárias nesta Municipalidade, nos termos do Objeto 

do Contrato nº 06/2023, oriundo do Processo Administrativo nº 4081/2022 e da 

lnexigibilidade de Licitação nº 009/2022-CPL/SANTA INÊS. 

ATESTAMOS ainda que tais serviços são fornecidos de forma singular, 

com efetividade além da média, proporcionando crescimento significativo das 

Receitas Municipais. Ademais, cumpre ressaltar que a referida Empresa fornece todo 

o suporte necessário para o melhor desempenho das atribuições do Setor de Tributos

deste Município, com atividades exercidas por profissionais qualificados e de forma

diligente.

· 
Inês/MA, 15 de setembro de 2023. 

_,,,��- 'í 
;' / 

1 - ,. -�---?'---

�-...., 

ANA VALÊRIA,S�OS ARAÚJO 
Secretária Municipal de Receita, Urbanis�atrimônio Público Imobiliário - SEMREC 

Portaria rt'Y'2!l9/2022 ..,.,,-,;. \ 
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PINDARE-MIRIM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

Prefeitura d s

�� $ IJfl'I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.189.344/0001-77, com sede na 

Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, em Pindaré Mirim/MA, CEP: 65370-000, por 

intermédio da sua Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Pública, 

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS, que a Empresa C3 CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.269.220/0001-01, situada à Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Centro, em Santa 

Inês/MA, CEP: 65.300-046, desempenha a Implantação, Manutenção, Execução, 

Acompanhamento e Mobilização dos serviços de Consultoria, além do acompanhamento 

nas Ações Tributárias para o incremento dos créditos fiscais de valores não recolhidos 

ou recolhidos a menor no Município de Pindaré Mirim, consoante o Objeto do Contrato nº 

59/2021-SEMAD, resultante do Processo Administrativo nº 06/2021 /CPL e da Tornada de 

Preço nº O l /2021 . 

O serviço é executado pela referida Empresa de forma diligente, proporcionando 
resultados positivos com o crescimento da arrecadação municipal. Frisa-se que as obrigações 

contratuais são integralmente cumpridas, em especial quanto à assistência prestada para o 

bom desempenho do Setor de Tributos desta municipalidade. 

É o Atestado. 

Pindaré Mirim/MA, 11 de setembro de 2023. 

/// 1 i �: ;''�. :fi�it�i�tíe:r 
Portaria nº 032/2023 - GP 

Pedro Sousa Gonçalves 
Sec. de fm�ças p!�nej, e Ge1t. Publica 

Mat. N• 032/2023-GP 

Av. Elias Haickcl. nº II - Centro. CEP: 65370-000 
CNPJ 06.189.344/0001-77 
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Prefeitura de Santa L I N'F � uza
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

:Z:a = 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através do presente instrumento e para os devidos fins de direito, a quem 

possa interessar, ATESTAMOS que a Empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.269.220/0001-01, com

sede na Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.3000-46, 

possui notória expertise técnica no desempenho de serviços especializados em 

Consultoria e Auditoria Fiscal Tributária com Assessoramento Técnico a fim de avaliar, 

revisar e orientar a sistemática aplicada aos tributos, dando suporte na ratificação, na 

atualização monetária, na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos, 

atuando em paralelo ao Setor de Tributos do Município de Colinas. Destacamos que a 

referida Empresa possui vasta capacidade em inteligência fiscal para o incremento de 

Receitas Tributárias. 

Tal apontamento se vislumbra a partir de cumprimente do Objeto do 

Contrato nº 73/2022/SEMAG, oriundo do Pregão Presencial nº 06/2021/SEMFIN e do

Processo Administrativo nº 113/2022/SEMAG, firmado junto a esta municipalidade, 

favorecendo resultados significativos no crescimento da arrecadação. 

Por fim, frisa-se que as obrigações contratuais estão sendo estritamente 

cumpridas, notadamente no que concerne à capacitação dos profissionais presentes no 

setor de tributos municipal e na assistência prestada para a implantação de ações 

tributárias. 

Colinas/MA, 25 de agosto de 2� 

,_'1� �.- n i.-� , º 

J ' �DO H9JRJ0UE PEREIRA 
S ·,cretârio Municipal de Finanças

Portaria nº 008/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 

l'Kttt.11 UKA IVIUN1C1t'AL ut. GuVtKÍ'ÍAUUK NUNt.S tRtiRt. 

Prefeitura d 
��ra

As ma ura ::::
CNPJ: 0l.612.834/0001-10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C3 CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.
32.269.220/0001-01, com sede na Av. Jeronimo de Aibuquerque, nº 25, Ed. Pátio
Jardins, Sa!a 715, vinhais, CEP 65.074-199, São Luís - MA, detém qualificação técnica 

para prestar serviços de assessoria e consultoria especializada em inteligência fiscal
para incremento de receitas tributarias.

Registramos que a empresa possui contrato firmado com o Município de
Governador Nunes Freire, desde julho de 2019, obtendo resultados significativos,
incrementando a receita áo Município em i3·í2% cumprindo fieimente as obrigações do
contra.to. em especial à capacitac;.ãn dos servidores lotados no setor de tributos. além 
do impecável suporte e assessoramento nas diversas ações tributárias do Município. 

Atenciosamente,

Governador Nunes Freire - MA, 01 de julho de 2021.

R��LO
Secretário Municipal de Finanças 

Portaria nº 181/2021/PMGNF/GPM



ESTADO DO MAP�NHÃO 
Prefeitura Municipal de Cururupu 

CNPJ: 05.733.472/0001-77 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

! e,.URURUPc.,, 
I 

!03."10.184"1 

Pelo presente instmmento particular de Capacidade Técnica a Prefeitura 

Municipal de Cururupu - MA, situada no endereço Rua Getúlio Vargas, Nº 20 -Centro 

- CEP: 65.268-000 - Cururupu/MA, ATESTA que a empresa C3 CONSULTORIA

TRIBUTÁRIA L TOA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

32.2ó9.220/000i-0i, com seue na Av. Jerunimo ue Albul1uen4ue, 1t 25, Eu. Páiio Janlius,

Sala 715, vinhais, CEP 65.074-199, São Luís - tvtA, prestou SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA COM

ACOMPANHAMENTO NA SOLUÇÃO INTEGRADA COM FERRAMENTA DE

GESTÃO TRIBUTÁRIA COM:

• Treinamento e acompanhamento nas ações tributária (revisão, aferição,

cálculos e controle de documentos fiscais);

• Consultoria e acompanhamento em auditoria tributária para recuperação

de créditos fiscais;

• Inteligência fiscai para incremento de receita;

e "'As.utomatização para otimizar a a1Tecadação 

soluções fiscais). 

(sistema integrado 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de fonna singular, com 

qualidade e efetividade acima da média, alavancando a receita do município no de 2020 

em 530%, com exímio suporte nas atividades do SETOR DE TRIBUTOS do Município 

de Curnrupu -MA. 

Cururupu - MA, 31 de dezembro 2020. 

Atenciosamente, 

llh'!lll!'lil. di-1 r· ,{1 in1� Clií'lvt1'1 
flrcfcitil Mu11lclpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURPU - MA 

Rua Getúlio Vargas, N!! 20 - Centro - CEP: 65.268-000- Cururupu/MA



FSTAOO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

CNPj; 41.479.569íuuü1-69 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura
N°F 

desam

a 

a 

Pelo presente instrumento particular de Capacidade Técnica a Prefeitura Municipal 

de Rosário - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 41.479.569/000i-69, 

com sede na Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, ROSARIO/MA, CEP: 65150-000, neste ato 

representado pelo Secretário de Finanças, responsável pela pasta objeto do contrato nº 049/202 L o 

Sr. HERNANDES FERREIRA DA SILVA, ATESTA que a empresa C3 CONSULTORiA 
TRIBUTÁRIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº . 

32.269.220/0001-01, com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque, nº 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, 

vinhais, CEP 65.074-199, São Luís - l\1A .. , presta serviços especializados de Sêíviços 

especializados de consultoria tributária com acompanhamento na solução integrada com 
ferramenta de gestão tributária. 

Atestamos ainda que os serviços são prestados de forma singular, com qualidade e 

efetividade acima da média, alavancando a receita do município confonne objeto do contrato, com 

todo o suporte necessário para prática das atividades do setor de tributos do Município de Rosário

MA. 

Rosário (MA), 25 de maio de 2021. 

j 1, 1' 
, 

PRFFFTTURA MUNTCTPAT, DF ROSARTO/MA 
HERNANDES FERREIRA DA SILVA 

Secretário M:unicipa! de Fina..ças 
P01taria nº 00/2021 

Rua Urbano Santos. 970, Centro, Rosário-MA 
semfaztributos.rosario@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 06.214.25810001-77 
Pça da Matriz. Nº 185, Centro. CEP: 65 235-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular de Capacidade Técnica à Prefe;tura 

Municipal de São Bento· MA, situada no endereço raça da Ma�riz, 185 - Matm, �.ãc Ber:::o 

- MA, 65235-000, São Bento - MA, inscrita no CNPJ 06.214.258/0001-77, através do

contrato de prestação de serviço n9 068/2019, o Sr. Prefeito Municipal, Luís Gonzaga 

Barros, ATESTA que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA ME, pessoa judd•:3 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº . 32,269.220/0001-01, corn sede r,3 Av. 

Jeronimo de Albuquerque, n!! 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, vinhais, CEP 65.074-199, São 

Luís - MA, prestou serviços especializados de consultoria tributária com 

acompanhamento na solução integrada com ferramenta de gestão tributária com: 

• Treinamento e acompanhamento nas ações tributána (revisão, aferi;:ão,

cálculos e controle de documentos fiscais);

• Consultoria e acompanhamento em auditoria tributária para recuperação

de créditos fiscais;

• Inteligência fiscal para incremento de receita:

• Automatização para otimizar a arrecadação (sistema integrado para

soluções fiscais).

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de forma diligente, com 

qu31idade e efetividade, registrando que a alavancagem de receita do Municíp•o subiu 

em 414%, corroborando com a confiança depositada na empresa, que promove 

excelente suporte nas atividades do SETOR DE TRIBUTOS do Município de São Bento -

MA, 

Atenciosamente, 

São Bento - MA, 30 de dezembro de 2020. 

' , 
I 

P�t�pNlcW�ÃO BENTO -MA' 
Luís Gonzaga Barros 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura de Santa LuziaNº
� 

� C¾d1fh

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.269.220/0001-01,

cem sede na Av. Jercnimo de A�buquerque, nº 25, Ed. Pátio Jardins, Sa�a 715, vinhais, CEP 
65.074-199, São Luís - MA, detém qualificação técnica para prestar serviços de assessoria 
e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas tributarias. 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de forma singular, com qualidade e 
efetividade acima da média, alavancando a receita do município no segundo semestre de 
2020 em 593% com o diferencial de solução e inteligência fiscal no Município de Viana - MA. 

Atenciosamente, 

Viana- MA, 31 de dezembro de 2020.

,1,..�i�'ltv 
1:l/ ene ar• Ir, Bar s Arlene ereIra arros 

Secretãria Ãdministração e Planejamento 
Portaria nº 005/2017

Praça Ozimo de Carvalho, 141 - Centro

CNPJ 06.439.988/0001-76 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 

CNPJ: 06.021.810/0001-00 
Rua Mendes Fonseca. nº 222 - Centro

Lago da Pedra - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA

Atestamos, para os devidos fins .. que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.269.220/0001-

01, com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque, nQ 25, Ed. Pátio Jardins, Sala 715, vinhais,

CEP 65.074-199, São Luís - MA, detém qualificação técnica para prestar serviços de

assessoria e consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas

tributarias.

Registramos que a empresa possui contrato nº 114/2021 com o Município de

Lago da Pedra, obtendo excelentes resultados de incremento de receita de forma

diligente, com qualidade e efetividade, promovendo um real suporte nas atividades do

SETOR DE TRIBUTOS.

Atenciosamente, 

Lago da Pedra - MA, 01 de junho de 2021.

� )tji PREFEITUR �AL\�E LAGO DA PEDRA - MA
A �� Antão dos Reis Neto 

Secretário de Finanças
Portaria nº 059/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNTCTPIO DE CAXTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça Dias Carneiro, 600-Centro. CEP: 65.604-090 

CNPJ 06.082.82/0001-56 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Caxias - MA, 02 de maio de 2022. 

Por meio deste, atestamos que a empresa C3 CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 32.269.220/0001-01, 

estabelecida na Rua do Comércio, 900, Setor 01, LT 0028, unid. 001 - Centro, no

município de Santa Inês/MA, CEP 65.300-046, reali7ll os serviços de assessoria e

consultoria especializada em inteligência fiscal para incremento de receitas 

tributárias nesta miliiicipalidade, a partir do contrato da inexigibilidade nº 002.2022, 

sendo estes prestados de maneira fmpar 

A qualidade das funções exercidas pda emp1·esa tem se apresentado de grande 

efetividade, de modo a propiciar o aumento nas receitas do município. Além disso, é 

oferecido o suporte necessário para a implantação de ações que auxiliem a atuação do 

setor de tributos municipal. 

Atenciosamente, 

l l 

M�'f.los��Macedo Simão
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Administração 



CIDADE DE TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura á
N• 6 �an1

ur . 

Através do presente instrumento de capacidade técnica, a Prefeitura 

Municipal de Codó ATESTA que a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.269.220/0001-01, sediada na Rua do Comércio, 900, Setor 01, L T 0028, unid. 

001 - Centro, no município de Santa Inês/MA, CEP 65.300-046, presta serviços 

de assessoria e consultoria especializada em inteiigência fiscal para 

incremento de receitas tributárias neste Município. 

A referida empresa oferta automatização visando otimizar a 

arrecadação municipal (sistema integrado para soluções fiscais); consultoria e 

acompanhamento em auditoria tributária para recuperação de créditos fisr-.ais; 

inteligência fiscal para incremento de receitas; treinamento e acompanhamento 

nas ações tributárias com a revisão, aferição, cálculos e controle de documentos 

fiscais etc. 

A TESTAMOS que a qualidade nos serviços oferecidos pela empresa 

apresenta resultado efetivo, gerando grande avanço para o crescimento das 

receitai> munit.:iµctis. 

Codó - MA, 20 de abril de 2022. 

Praça Ferreira Bayma, Centro - Codó/MA CEP: 65.400-000 
CNPJ: 06.104.863/0001-95 

i:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE!TLIRA MLIN!C!PAL OLHO D' ÁGIJA DAS CIJNHÃS- MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através deste instrumento particular, a Prefeitura Municipal de Olho D'água das 

Cunhãs, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.014.005/001-

50 situada na Rua João Pessoa, nº 56, Centro, nesta cidade, ATESTA que a empresa C3 

CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

32.269.220/0001-01, com endereço na Rua do Comércio, nº 900, Edifício João Rolim, sala 202, 

Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.300-046, conforme o Contrato Administrativo nº 071/2021, 

mediante Tomada de Preço nº 006/2021/CLL executa para este município, os serviços abaixo 

especi íicados: 

1. irnpiantação, 1nc:1nutenção, execução, acornpanhamento e rnobiiização de

consu!torla;

2. Acompanhamento nas ações tributárias para o incremento dos créditos fiscais

de valores não recolhidos a menor.

Atestamos ainda que tais serviços são prestados de maneira excepcional, com 

eficácia notável, contribuindo significativamente para o aumento das receitas municipais. Para 

demonstrar o efeito das atividades da empresa no Município, em números, desde 2021 houve 

o incremento de 321,23% nas receitas tributárias.

Cumpre destacar que as obrigações contratuais estão sendo estritamente cumpridas, 

e a empresa oferece todo o suporte necessário para o melhor desempenho das atribuições do 

Setor de Tributos deste Município, com atividades exercidas por profissionais qualificados e de 

forma diligente. 

Atenciosamente, 

Olho D'água das Cunhãs/MA, 11 de julho de 2024. 

WESLY ALVES DE SÁ 
SECRETÁRIO MUN!C!PAl DE .L\DM!N!STRAÇÃO 



e· 1 Consultoria
Tributária 

rcor1c1rA r\QC 
\.,L 1 \ 11 l \.,MLI .,,,) 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046 -Santa Inês/MA 

Fiiiai: Aveniàa jerônimo de Aibuquerque, 25, Ed. Pátio jardins, Saias 617 e 619 CEP: 65.071-750-São Luís/iviA 

{98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066 -e-mail: c3@c3consu1toria.net.br 
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CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS O DO 
MUNICÍPIO DE CURURUPU/MA CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA 
CNPJ Nº 32.269.220/0001-01 

MINISTROU O CURSO AVANÇA.DO EM RECUPERAÇÃO E AUDITORIA FISCAL DO 

lív1POSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN, AOS SERVIDORES 

LOTADOS NESTA SECRETARIA NA DATA. DE 07 E 08 DE JANEIERO DE 2021, corv,

CARGA HORÁRIA DE 18 HORAS. 

CURURUPU/MA, 08 DE JANAEIRO DE 2021. 

nu 
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11' 
� .. -l�ABreu

Secretário de Administração e Finanças 
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SÃÕ]i�flro CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO/MA 
CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA 

INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 32.269.220/0001-01, MINISTROU O CURSO AVANÇADO ErVI 
AUDITORIA FISCAL (ASPECTOS PRÁTICOS) AOS SERVIDORES LOTADOS NESTA 

SECRETARIA NA DATA DE 25 A 27 DE MAIO DE 2021, COM CARGA HORÁRIA DE 18 
HORAS. 

SÃO BENTO/MA, 27 DE MAIO DE 2021. 

RA1,two\J N"A�,� A RODRIGUES
Secretário Municipal �Finanças 
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• ESTADO DO MARANHÃU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE VIANA/MA CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA 
CNPJ Nº 32.269.220/0001-01 

MINISTROU O CURSO SOBRE OS ASPECTOS PRÁTICOS DA AUDITORIA FISCAL AOS 
SERVIDORES LOTADOS NESTA SECRETARIA NA DATA DE 05 E 06 DE OUTUBRO DE 

2020, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS. 

VIANA/MA, 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

11��� �t ARLE . R IRA BARROS
SECRETÁRIA DE AD IS AÇÃO E PLANEJAMENTO 



r 

§
� 

1' 

-;;!t!"7 
�-1

(í 
CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM/MA CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA 
CNPJ Nº 32.269.220/0001-01 

MINISTROU O CURSO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS AOS SERVIDORES 
LOTADAS NESTA SECRETARIA MUNICIPAL NO PERIODO DE 29 E 30 DE SETERMBRO 

DE 2021, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS 

PINDARÉ-MIRIM/MA, 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

j):::;., 

�� 

L SECRETÁRIO MUNI
==---� 

--,,.,i,cr 

s RIBEIRO 

D!
I J , . -ANEJAMENTO E GESTÃO PÚB��C� •
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CERTIFICADO ãx-185 
. { 1., , ; ! ,! t � 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAXIAS/MA CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA L TDA 
CNPJ Nº 32.269.220/0001-01 

MINISTROU O CURSO AVANÇADO DE INTELIGÊNCIA FISCAL E RECUPERAÇÃO DE 
CRÉDITOS AOS SERVIDORES LOTADAS NESTA SECRETARIA MUNICIPAL NO 
PERIODO DE 23 E 24 DE FEVEREIRO DE 2022, COM CARGA HORÁRIA DE 10 

HORAS 
CAXIASMA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

M OEL SÉ DE MACEDO SIMÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇ�PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 



CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

CODÓ/MA CERTIFICA QUE A 

C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ N

º 
32.269.220/0001-01 

MINISTROU O TREINAMENTO EM AUDITORIA FISCAL E SISTEMA TRIBUTÁRIO AOS 

SERVIDORES LOTADOS NESTA SECRETARIA NO PERIODO DE 21 A 22 DE SETEMBRO DE 2021, 

COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS. 

Codó- MA, 23 de Setembro de 2021. 

,V Silv'a Santos 
Secretório Munickii-de Finanças e Planejamento 

Prefeitura Municipal de Codó .. 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro, Codó/MA CEP; 65400-00 
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Estado do Maranhão 
Pr-efE�itura rvtunicipal de Santa lnf1�s 
Avenida L uis Muniz. 1005 - CEmt 1·0
C ,..._. + 1 · . ,... 

'--1 A _-,,;..;!lú1 ne�, - ,, r\.

CER'TIFICADO 

SECRETAHI.A MUNICIPAL DE F�EC:EIT.A., URBANISIV1O E PATRIM()NIO 
PÚIBLICC� UvlOBILIÁR:10 (SEMREC) DC� MUNICÍPIC) DE SANTJ� INÊS 

CERTIFICt\ QUE A 

C3 CONSlJL.T1ORIA T
1

RIB�UT�t\RtA L
ª

T[)J, 
CNPJ Nº 312.2.69.220/0001-0l 

IVllNISTROU O CUHSO AVANÇ.AD 10 DE TREINAMENTO; E�/1 AUDITC>RLA FISCAL. 
(ASPECTOS PRATICOS) AOS SERVIDOF�ES LC)TADC)S NESTA SECRETARIA f\l() 

PERIODO DE 05 A 06 DE JULH() DE 2021, CO�A CARGA. H()RARIA DE :10 HORAS. 

Si\NTA 1� ":_�_;.-�A�l7 DE .JUL.HC) DE 2021. 

AN� �TOS ARAUJO 
Secretáriia �/lunicipal � Ri�lta, Urbanismo e Patrirnônio Público 

-

lrnobiliário - SEfv1REC: 
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PREt=El1rUFtA �JIUI\IICIPAL 

[)E CC)l.lN,,s 
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CERTIFIC:A[) 1O 

A SECHETARIA l'J\UNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNlCIPIO DE 
C<JLINAS/M1A CERTIFICA QUE A 

C1 CC)ttSUL ,roRIA 1·Raeu·r,�R1,� L.TDA 

·\iJ l ;.'
{
1-

r. 

!-

PESSOAJUFtÍDICA DE Dll�EITO IPRIVAD0 1, IN:SCHITA NO C:NPJ SOB Nº 32.269.2:20/000�f�)l) 
'.t 
l-t 

�: 

MINISTFtOU O CURSO DE CAPACITAÇÃO EJV\ COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO DC> IMPO�,rJ:>{ � )
t {f { }t } 

PREDIAL E TERHITORIAL URBANO - IPTU AOS SERVIDORES LOTADOS N.A SECHE1"AR:1.N�Aa]1 { 
,. _ .. • . r:u i..n· J 

FINANÇAS NA DATA DE 08 /.\ 10 DE MARÇO DE 20:22, COM C:AFtGA HORARIA DE1U H()J�Sil 
Ui i ,. � 

C:OLINASfN\A, ·10 DE N\ARÇO DE 2022. 

--.,tQnO . 
JAILq<> HÊ�tfqbJ_;�R·EIRA 

SE�CRET'1�Rk> MIUNICIF1AL DE FINANÇAS 
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:UGO°PE:DRA CER'TIFIC.ADO 

A SECRET}\.RIA 1vIUNICIPAL DE A:DlV[INISTR.AtÇ)�o E SERVJ.-.. ps PtJBLICOS D()
MUNICÍ:PIO DE LAG-0 :DA. PEDRA, ESTADC, D() 1\1:ARA:NHÃC>

CERTIFICA. Ç�UE A
C:3 CON�ilJL,T10:RIA TErnlllJ1�A�Hil\ JL

r

fl)Al 

PESSOA� JtJRlDICA DE DIREITC) PRI'/ AJ)O., Il\fSCRITA NCt CJ�PJ S()B Nº 

32.269 .. 220/0001-01, MINISTROU() CURS01 DE CAPACIT1\.Ç;\o El\i1 COBRANÇA E
FISCPlLIZAÇÃO 1)0 IMPOST<) PRE:Dli\.L E TER.RITOR.I.A�L lJRBANO - IPTlJ .A.OS

SEFtVIDC•RES LOTAI)OS NA SECRETA.Rlt\ [>E FIN.Al'TÇ.A.S J�A D.A.TA. DE 20 Pl 21
DE ABRIL DE 2021, C()M C1\.R(iA HC)Rl�RIA J)E 18 H01RAlS.

LACiO D.Al PEDRA/MA., 20 [>E A.B:RIL DE 2021.
MARIA R,ªDA LOPES MOTA Secretária �v'.lunicipal de Ad:ministiraçiio e Serviiços Públicos



CERTIFICADO 

A SECHETAHIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DC) IVIUNICÍPIC) DE SÃC) DOl\11NGC1S 
DO MAR;\NHÃ(), CERTIFICA QUE ,AI 

c:a coNSUL TC>1Ft1,�:i•r1�1eu·rAF�1,A L TIJ,� 

INSCRITA NO CNPJ SC>B r\1° :32.��69.220/0001-0l, ��INISTR()U O CUHSC) AVANÇADO EM 
AUDITOR'.IA FISCAL (.ASP:fi;CT<)S PR.ÁTIC()S) A()S SERVl[)()RES LC1TADC1S NESTA 

SECRETAHIA. NA DATi\ DE()$]: Ofi DE Jl\BRIL DE 2021, :d,OIVI C1�R<3A HC>Rt�RI.A. DE 18 
utr\··RAC' . Pll 0: . ,._) . 

SÃO DC)MINGOS D 10 �AAHANH1�0., 06 DE ABRIL DE 2021. 

R�DEAR.AÚJO
ASSESSOR DE l=INANÇAS 



CERTIFICADO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

:�UJ�ES FREITE, ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICA QUE A 

tC:J «:()r�siUL'T()RJA 1,RIBlJ1,A.RIAl 1�1DA� 

INSCRITA. NO CNPJ SOB :NQ 32.269.220/0001-01, MINISTROU O CURSO DE CAPACITAÇAO EM 

INTELIGHNCIA FISCAL E AlJDITORIA SOBRE OS TRIBUTOS MUNICIPAIS AOS SERVIDORES 

LOTADOS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ.�O NA DA.TA� DE 28 E 29 DE JUNHO DE 2021: 

COM: CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. 

GOVER�ADOR NUNES FREITE/MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

JOS,lu1�A])EDE SOUZA 
SECRETÁRID,�JNIÇJ1ÍÂ), DE ADMINISTR.\.Ç.ÃO 
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CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

rERMO DL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

QlJF CELFBRAM ENTRE Sl A EMPRESA C3 CONSULTO%'\ 

FREITAS 

c3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, pessoa JLffidica de direito privado, inscrito no CNPJ ,;ot, n" 

Sant;:i lnés/l\.t,\, CEP: 65300·046, representada µor sua sóc,a respon'..àvel técnica JUUANNE AGUl/\R Dt 

em união e:stavel .. contadora e empresárl;·i, inscnta no CPF sob 1111 007. l 16 663· n 

RG n" 0138837920009 Sf:SP MA, domict!lada na Avenida Neiva Moretra, nfl OS, Cond. Vara.nda:s, C,th,w. 

55.421.217 CARLEANE DA SILVA FREITAS, inscrita no CNPJ sob n9 55.421,,217/0001•67, com sede nv Rua 

das Macaúbas, Edíf. Nápoli, apt. 104, Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.076-180, tcltfoM) (98) 98 

,,,m::iH rarl,,;inpf:.'l �@r,m;id rnm r?prr>r,1•ntada por sua titular, CARLEANE DA SH.Vt, rRf i 

brasileira, solteira, Administradora, po,tadora da cédula de identidade RG nº 0202586-12002 O 

CPf/MI, nl1 0OS.009.813-61, residentt� e domiciliada na Rua das Macaúbas, Edif. Nápoli, apt. 104, 

Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.076·180. 

Pelo pre�ente instrurnento par\lcular, as partes anma devidamente qunhf1cadas, dorav,mte dcnum,n,n;;,s 

s1n:píc1.merHe CONTRATANTE e CONTRATADA, n,1 melhor forma de direito, aju.stam 1? contrat,mi a 

CtÁUSUI.A 11 ·• O objeto desse termo e a prestação dos serviÇíJS dr ;ipom e suporte .i at 1vitLldi-:� ,,drn1rnstr ;Jt1v ,,,; 

co,11 o objetivo de praticar todos os atos necPssMios ao cumpntrHrnto das dNerm:r1.1çôes 

em CONTRAfOS D[ D(PfCIA!Wi\5 

1}



CtÁUSULA 4!! � PPl,1 or' . " . . 1 CSldÇdO dos serviços ObJ(�IO deste C(mtfato il CONTHATANHm1portància 111Qnsa! ele R$ . , , . . 3 832,50 (tres 1ml oitocentos e trinta

pagara a CONTfü'.íT/,Ol, a 

PARAGRAFO PRIMEIRO . o . · - vc1!or ela mensalidade arnna poderá ser acrescido de 10;,:,, 15% ou zorK sr::mp,e que
houv<�r a com'JfOV',,.'"" e .· • d. . . . - . , . · · r ·'"'",,e esstaa, e, .1companhada de relatono de execuçao que cornprove o dev'1do ilUcsc,rn;:,.

PARÁGRAFO SfGUNl"lf) '" St:r;:: �1::-:::fa t�iSi,vi i,bíViLduu um tJr tiio de créd ito no valor de K'.:> /UiJ,UO (setco:-11to� r-:·cc!'., 
para cobm custos operacionais na exernçào da prestação de serviç.o

PARÁGRAFO TERCEIRO·- No primeiro Ol {primeiro) rnês de vigência deste contrato, o valor da mensalidade· ser/.\ 

Jl$ 4 .015,00 (quatro n,1! e quinze rea,s), retomando ao valor mensal estimulado acima aoós esSf' n0nc.1fo 

PARÁGRAFO QUARTO -Além dos honorários acima, a CONTRATANTE pagara à CONTRATP,DA um ad;c1,mal ;:i11u,iL 

torre:,pondenw ao valor de uma parcela mi:�nsal, para atendim,mto ao acréscimo de �;erviços e 1:ncargos pi up, :e:,, 

do pc:ri<,do final do exercício. 

PARAGRAFO QUINTO Os honorários correspondentes ao mencionado no parágrafo anterior ,e1;ln pat;os i,t ::, 

did lS {quir12e} do més de d!:'z�mbro de cada exercício e seu valor será o equivaíente ao do rnê,, vigente 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE pagMá amda à CONTRATM)A, uma vei a cad;:i ano, o petcP11tuêil ,k 

PARÁGRAFO SÉTIMO .. No t3Sn df' rescisâü do rnntratn m1 di�cúntr do t:xt'rci<:ío, a p,trtPla ,1di,:;on;il do n\•.!S d,•

dt•l(m,bro i.' os hononh10:,;. ex.tras serão devidos, prnporuonaín11mte, aos nw,;f•<; d,' vtg{�nc1d do ,.,()Lttilto. 

ton·;,derando•SP como mé'.!. ,1 fraçiio igual ou ;;upenor" 15 (quinn,) dias. 

t?- {.(,rn�;..itt.1-nt1 '.t,;,1:,,\,n(,� t tJ.>t, (.,�-,T} /(,) /J.,.J,·!,,>C:�íl. �}t-
{91!} l1'H4417 / {'111) 9 /b'I'.; 101:>t, , "'"'" '·"·:i:du,,,.",!'ü:•,i •.':'; �' , 

f\<,rt:·-n:ô;1 l('{ÓnH'Hü de /•Jhuq1,crqi,t� - r d .'. ,: ·.,,.: ;,.tJ,f' ... \-1' ', i,:.;, i,,l'J Cu'• :;,/� i....,'1 ..l. I:�\) 



Ci.ÁUSuLA 6Z .•. fm caso d<> ·11· . . . , , 
"" iadiniplemento da CONTRATANTE Qu,Hito ao p;,1garrwnw (hh ·•,:cn•innddils

n;i <.:!JU:,tJJa iir1!1;:•nor, haw, ,, . . , . . . . . . , , . . . . ... "i .rn iíltidenoa de multa de S::& (cmto por cento), alem de 1-irn::, de mora m: 1 n; por
ao e correçifo monetária sobre o valor devido, podendo a CONTRA í1-\0A, ,l seu aitér,o, cons;(Jer,H

0 presente contrat{)

CLÁUSULA 711 - Ocorrt>ndo comprovada má prestação de serviços por parte da CONTRATADA, e rf•s.pe,ia,fo ;:i

e contradítórlo, poderii a CONTfV\TANTf wnsídcrar re:mndído este contrato.

n.À!JSULI\ Q'! ,_ M,, h,,.. ·, ,; · "' ,, d· , .. ·t•"'' "''"("''-!(' r1·,,c· - · • •· · .. ,_c ,::;,C' �·:r, �c�c:�:10 ""'"ºfltH'l;i do presente contrato por qua,quP!' as p,H •· �. ",,,," · • · ·'
h•po!�'ses das dlitistilas 5" e 61 ou de mútuo acordo, a parte que o fizer incorrerá em multa eq1,,11v,;kiflte ao v;:;ior

oe i (urna) mensalHfode

PARÁGRAFO ÚNICO· Caso a rescisão anteclp,1d,1 do presente con!r,1to tenha sido rnotivada pel.1 CON1 H,\ 

,en; p;;.•;ui10 da d,iusu!a acima, sNa c1crescicio o valor proporcional à parcela ,)díciorwt e (.105 honv, ;,, ,0, ;:;.:ncº :: 

coníúrrne par..ígrafo terceiro da clàusul,l quarta, o valor de RS 7.436,96 {sete mH quatrr,centos e tnnlH E' s,,,s rc,a,5 

e noventa e sP,!, centavos) como multa adicional. 

tun car,iter persf.q1;1íissimo, n;io podendo a CONTHATADA ser representado por outro profissional 

L, por terem ju.sto e tontrntado, assinam estl;' CONTRA.TO em 02 (duas) vias de igua! teor, M presença d,h 

S>in L,l's · fAA, 01 dt> 1ulho dP 2024. 

l r1 TfS fflvH.JNHA

5!..421.217 CARlfAN[ DA SllVA FlWTAS 

CON l tlA ! ,,uu 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SERPRO /SENATRAN 
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CRC 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 
REGISTRO .......... : MA-014329/O-8 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.116.663-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/08/2023 as 16:47:52. 
Válido até: 08/11/2023. 
Código de Controle: 542141. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Prezados Servidores, 
É com grande entusiasmo que lançamos a primeira edição da nossa 
Newsletter C3 Consultoria tributária. 

1 r "" ,,,,.,. r- • • 1 + "" .,. i ,... 
'-,VI l�UI lVI IU 

Tributária 



Conhecendo a campanha mensal 

Pauta com a especialista - Julianne Aguiar 

Giro de noticias: Você sabia? 

Cybers segurança: Protejam-se na internet! 

Atualizações do cenário tributário brasileiro 
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CONHECENDO A CAMPAN;,,A'ê'; 
,.... ___ ;, _ _  J_ "'-··-·--L -- .! ____ L __ ,_,_ --'·--- ,_,-;._�,:J,t;i{�JtÍ,'➔l 1 i>
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d� prevenção e conscientização d9 ê�nce,r g� P:rôs��ta�H�s��i_·, 
Aústrália, em 2003, com o opJetivo de d�i�r1ta.r.0� péfbli<i6 rrt,s��Ürt�f _.•

_jr�venira_d�ença, corri�-ª rNê)tip�d�,,:?;"!i.,rh�fll�Q:ºrn, ... C�tc$J'f)
_..,,,.t.,...,.._ ;-- -•·-"'"•---- •- -t-•"'"'•",..;.--• ..;.J•-.:;,....' _ _,a,••�•A,,, .. ,."�A:¼'..:.,,•• •, , ' .:�• --UUI C v.::, ->li ll,Ul l 1a.::, C: Ut::Lt?'-<\-CI.U uc;:,;:,c w,�III.,Cff,; 

��- Brasil, a campanha Sé}E3�5,àb�{êê�u
·•conscie.ntização .e preven.çã.O; t�m��Jh·í�<
mais cuidado com a saúde. · · · ···. ,:'. · 
··.rt .. - ,;.;J·;·�-�-""' ,,<,,.....,.; ,....,...,. n "'""',..." ,....,.._ ,..;:;.. h ;�<-"·.,;�-�:�•1..:.:.�<--�·�/il�·:t;i· � ·--�\'-"•��t1��1. 1 �u 1--1• ��v-.,ç; .-,,cuv'i4_v•�-��Ç���•\r 

campânha er,ycprnba�er o prec�ncéjto;t;ci 
;.( . .,.g,,:,9!��i�f ?-�; m;r:��ta.tã.o-�üpa a s:êgundâ pds1ção. 
•,1,fri.af.ªsit,{fica'ndo atrás do cânç r d.�;-
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A IMPOJlTÂNCIA DA RECUPERAÇÃO DE REGEITAS 
f"'f'1nTTIT TTT1" T\T" n l'\.Tr\ nnll ,l"Til'\.TTTlA T\ "n T\OT Tf"'f'1TO" o 

a �D lJ l j-\_l{_lf\.� l \J U l1 U 1v1n1 \J 1 U Uf\.� ru Ll l l \...,f\.�

.J>UBLICAS MUNICIPAIS Por:JulianneAguiar

A atividade de recuperação de receitas prejudicados, enquanto outros escapam plentes. Desse modo, percebemos que a 
trih, 1t!tri:ac:; rnmn imnnc:;tnc:; ,, t;:,y;:,c:; rln n;:,d;:,mpntn recuperação de r1>r1>it;:,c:; trih11Hri;:,c:; -· ··- -·--·· ·-·-, -- ·· · - ·· ··,- -- --- - ·-··-·- -·-· r· -·o-·· ·· -· ·--· 

devidos pelos contribuintes, tem como 
consequência direta o aumento da 
arrecadação de verbas municipais. Tais 
recursos são essenc1a1s para 
financiamento dos serviços públicos 
relacionados a diversas searas, como 
saúde, educação, infraestrutura, 
assistência social, dentre outras 
políticas desenvolvidas em prol da 
população. 
Sem uma recuperação eficiente, muitos 
destes setores podem ficar 

mprometidos por insuficiência de 
�ursos. 
Desse modo, a recuperação de créditos 
está diretamente ligada à boa gestão 

em vista que, quando o gestor 
municipal recupera créditos devidos, 
demonstra-se uma postura proativa na 
administração da dívida ativa, 
aumentando a eficiência da gestão 
tributária. Isso também contribui para 
um planejamento orçamentário mais 
preciso e adequado, pois os recursos 
arrecadados são utilizados conforme as 
prioridades da população. Vale 
ressaltar que, quando os tributos não 
são cobrados adequadamente, pode-se 
criar até mesmo um cenário de injustiça 
fiscal onde contribuintes que 
cumprem suas obrigações se veem 

Logo, a recuperação de créditos fortalece constitui uma ferramenta essencial para 
a justiça tributária, uma vez que tem a gestão eficiente dos recursos públicos 
como finalidade regularizar essa municipais, bem como para o fomento 
situação, incentivando os contribuintes a das políticas públicas, melhorando não 
se manter em conformidade com a apenas a arrecadação e a saúde fiscal do 
legislação tributária municipal. Álém munidpio, mas também fortalecendo a 
disso, a atividade também contribui para justiça fiscal, a transparência e a 
a sustentabilidade das políticas públicas, credibilidade da administração pública. 
permitindo que o Município mantenha e 
expanda seus serviços à população, sem 
depender exclusivamente de repasses de 
verbas estaduais e/ou federais, que 
quase sempre são insuficientes e até 
mesmo irregulares, cabendo atentar 
ainda que os recursos provenientes da 
recuperação podem ser até mesmo um 

fiscal, contribuindo inclusive para a 
continuidade de serviços essenciais. 
E como a atuação da recuperação de 

créditos se desenvolve? 

como notificações, autuações e outros 
meios de extrajudiciais e judiciais 
cabíveis, além do incentivo à 
regularização voluntária, de modo 
amigável, através de programas de 
refinanciamento (REFIS), parcelamentos 
ou até mesmo anistias de encargos 
fiscais, de modo que, uma vez bem 
estruturados, podem ser um meio eficaz 

e· 
l - ,, • 
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para aumento da arrecadação e 
regularização de contribuintes inadim-
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VOCÊ SABIA? 
A expressão "quinto dos infernos" tem relação com Tributos, Portugal, Brasil e História, 
segue O fio: :z;eitura 1' ,nta Luzia

A sua origem parece prender-se com a "nau dos quintos". No livro A Vida � 
Misteriosa das Palavras, de Gomes Monteiro e Costa Leão, escreve-se, a 
propósito, 11Quinto era o imposto de cinco por cento que o erário português 
cobrava das minas de ouro do Brasil". 

Nau: Navio típico do século XV, com um ou vários mastros e vela 

"A nau que trazia esse imposto para Portugal chamava-se nau dos quintos. 
Como nessa mesma nau eram enviados os degredados, o povo, julgando que 

�Quintos era o nome das paragens distantes e terríficas do seu destino, dizia, 
ao lastimar os que partiam: "Foram para os quintos dos infernos!'"' 

E na época dos Faraós, existia cobrança de tributos? SIM ! 

terras férteis nas margens do Rio Nilo. 

Outras curiosidades: 

Em 1660, a Inglaterra 
estabeleceu uma taxa sobre as 
lareiras. Para não pagar o 
imposto, as pessoas 
escondiam suas lareiras com 
tijolos. A lei valeu até 1689 Segundo relatos da história, os primeiros registros de 

cobranças foram de 4000 A.C., documentados em peças de 
barro encontradas na região da Mesopotâmia. Nessas peças, 
foi possível constatar que os tributos exigiam que parte dos 
alimentos produzidos pela população fosse destinada ao 
governo. 

06 



CYBERSEGURANÇA: PROTEJAM-SE NA INTERNET! 

Cybersegurança é um conjunto de técnicas e ações utilizados no combate à ataques maliciosos contra 

o sistema ou íêde. Atíavés dâ píáticâ e conhecimento, podemos âlcançâí níveis de segurança que

impedem o vazamento de dados e informações sensíveis a nível pessoal e empresarial.

Em uma empresa, na qual participam vários colaboradores compartilhando o mesmo servidor, é ideal

o mínimo de conhecimento sobre o termo da segurança cibernética, isto é, ter ciência sobre meios que

evitam que sua máquina seja invadida ou que seus dados sejam vazados.

Principais cuidados em cybersegurança: 

1. Senhas Fortes e Atualizadas

Uma das formas mais simples e eficazes de proteger suas contas online é utilizar senhas fortes e

atualizá-las regularmente. Evitar utilizar senhas de fácil combinação, ou que contenham informações

como seu sobrenome, data de nascimento ... Isso cria uma barreira adicional contra invasores que

buscam acessar suas informações pessoais.

2. Atualizações de Software

Manter seu sistema operacional e software atualizados é essencial. As atualizações geralmente

corrigem vulnerabilidades conhecidas, reduzindo o risco de exploração por parte de hackers. Então,

sempre que o sistema lhe disponibilizar nova versão, é importante que seja atualizado.

3. Conscientização sobre Phishing

O phishing continua sendo uma das ameaças mais comuns. Phishing consiste na prática de enganar a

vítima com intenção de captar senhas e dados através de envio falso de email, na qual o usuário pensa

que é um email legitimo, e clica em links que são exibidos. Algumas vezes esses emails acompanham

mensagens de alerta, induzindo o usuário a clicar no link que o levará para um site falso, e pedirá

informações financeiras ou dados pessoais. Desconfie de e-mails ou mensagens suspeitas e evite

clicar em links ou fornecer informações pessoais sem verificar a autenticidade.

e· 1
1 Consu!torfo 

Tributário 
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CYBER SEGURANÇA: PROTEJAM-SE NA INTERNET! 

4. Uso de Antivírus e Firewalls

Instalar um antivírus confiável e configurar firewalls ajuda a proteger seu dispositivo contra malware

(Suítware::; maliciu::;u::;) e uu tru::; ataques ciber riélicus.

5. Navegação segura pela web.

Antes de clicar em links, passe o mouse sobre eles para verificar se a URL coincide com a legítima.

Evite cliques em links suspeitos, certifique-se de seu navegador e antivírus estejam atualizados.

Verifique, também, a autenticidade dos sites antes de inserir informações pessoais

A cyber segurança dentro de uma corporação é uma responsabilidade compartilhada que deve ser 

abraçada, afim de evitar transtornos que facilmente são evitados com dicas básicas, como essas 

1
ontuadas nessa redação. As dicas se aplicam além do ambiente corporativo, como em redes sociais e

==1áquinas pessoais. Seja consciente, fique informado e navegue com segurança. 

clica rlo mP.s tra7 rlois aplicativos que auxiliam com a cyber seeurança Conheça o Dashlane e o Celular

Seguro: 
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ATUALIZAÇÕES 

De olho nas leis brasileiras 

DECISÕES RECENTES DO STF 

SANCÕES TRIBUTÁRIAS 
As multas aplicadas em casos de sonegação, fraude ou conluio devem se limitar a 100% da dívida 

tributária, sendo possível que o valor chegue a 150% da dívida em caso de reincidência. 

As multas tributárias aplicadas em virtude de sonegação, fraude ou conluio devem se limitar a 100% da 

dívida tributária, sendo possível que o montante chegue a 150% da dívida em caso de reincidência. Esse 

é o panorama que deve prevalecer até que seja editada a lei complementar federal pertinente sobre a 

matéria (art. 146, 111, CF/88), apta a regulamentar o tema em todo o País. 

Tese fixada: Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária 
qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito 

___:ributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se 
verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/1996, incluído pela Lei nº 

14.689/2023, observando-se, ainda, o disposto no§ 1º-C do citado artigo. STF. Plenário. RE 736.090/SC, 
Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 03/10/2024 (Repercussão geral - Tema 863) 

Multa tributária é obrigação principal 
A multa tributária, tecnicamente, não é uma obrigação acessória em relação ao dever de pagar tributo, 

que costuma ser visto como uma obrigação principal. Na verdade, tanto a multa tributária quanto o 

pagamento do tributo são obrigações principais, de acordo com o modelo do sistema tributário 

brasileiro. 

Sobre esse ponto, vale observar o que estabelece o art. 113, §§ 1º e 

3º, do Código Tributário Nacional: 

Classificação tradicional das multas tributárias 

•radicionalmente, as multas tributárias são classificadas em três

grupos:

l)Multas moratórias: Decorrem do simples atraso no pagamento do

tributo, ou seja, são devidas em razão da falta de seu pagamento na

�...,u.__,a a1..11 u1-11 ;ada.

2)Multas de ofício: As multas de lançamento de ofício são aplicadas

diretamente pela autoridade tributária por meio de um auto de

infração, quando verifica que o contribuinte deixou de pagar o tributo

por omissão de receitas, geralmente relacionada ao não

cumprimento de uma obrigação acessória. Essa omissão pode

ocorrer por culpa (como negligência ou erro material) ou por dolo;

3)Multas isoladas: São aqueles decorrentes do descumprimento de

obrigações acessórias ou por outras infrações que independem de

ser ou não o tributo devido

e· 
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ATUALIZAÇÕES 

De olho nas leis brasileir:ud s 
Nº F� 

e anta Luzia

DECISÕES RECENTES DO STF - �4i<J
0
= 

Limite de 100%, em regra, e de 150% em caso de reincidência
O STF consolidou o entendimento de que a imposição de uma multa punitiva limitada a 100% do valor 
do tributo não viola o princípio da vedação ao confisco. Assim, os Ministros consideraram que os 
percentuais fixados pela Legislação federal podem ser usados como teto pelos demais entes federativos, 
que, no exercício de sua autonomia, podem estabelecer percentuais diferentes, desde que mais 
favoráveis ao contribuinte. 
Nesse contexto, o STF afirmou que, em respeito aos princípios constitucionais da razoabilidade, da 
proporcionalidade, da segurança jurídica e da vedação ao confisco, os percentuais máximos das multas 

---f!ualiíicauas p,evisLos na legistaçJo íeueral aLuat, inLrouut.iuos peta Lei,-,º 14.6ô9í2023, ío,a,n aJoi.auos 
---bomo parâmetro de repercussão geral. Esse entendimento prevalece até a edição da Lei complementar 

de caráter nacional (art. 146, Ili, CF/88), que deverá ser observada por todos os entes da Federação. 

O STF considerou que:
l) a multa tributária, em termos técnicos, consiste em obrigação principal, conforme art. li3, §§1º e 3º,
do CTN;
2) as multas qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio pressupõem a existência de
comportamento doloso praticado pelo agente e merece maior reprimenda;
3) o teto não pode ser baixo a ponto de não ter força de reprimir e de inibir os referidos
comportamentos, de agentes que atuam para infringir a lei, e não pode ser alto a ponto de resultar em
efeito confiscatório;
4) as limitações qualitativas e quantitativas às sanções tributárias deverão ser estabelecidas pelo
legislador complementar, em norma geral (art. 146, Ili. CF/88), à luz da razoabilidade e da
proporcionalidade;

=l) a disparidade de tratamentos nas legislações federal, estaduais, distrital e municipais; 
:::::::>) a impossibilidade de se afirmar que, para fins de fixação de teto, a ofensa qualificada à legislação 

tributária é mais ou menos grave a depender da unidade federativa envolvida. 
Fonte: Dizer o Direito 
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"0 conhecimento é o combustível que impulsiona o progresso." 

- Louis Pasteur





Conhecendo a campanha mensal 

Pauta com a especialista - Carleane Freitas 

Giro de noticias: Você sabia? Especial de natal 

Atualizações do cenário tributário brasileiro 
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T =5 H IV é o v f r u s d a i m u no d e f i .e·
humana, que enfraquece o si 
i m u n o l ó g i e o e to rn a .a p e s s o 
vulnerável a infecções· e do 
graves. O HIV é trah,sm 
principat1T1ente por iT1eiu de ftu 
corporais, como sangue, sê 
fluidos vaginais e leite materno. 
O Qezembro Vermelho é 
campanha que visa: 

• Alertar sobre a
infecção pelo H.IV

• Pr9mover a assistên. 
proteção às pessoas i n 
.pelo HIV 
Defender os. direitos 
infectadas pelo HIV 

IS DE CONSCIENTIZAÇÃO 
OBRE O CÃNCER DE PELE 

s de conscientização sobre o 
r de pele é dezembro, que é 
do pela campanha Dezembro 

ja. A campanha foi criada pela 
edade Brasileira de 

f rn ato to g i a p a r a a te r ta r s o b r e a 
· venção do câncer de pele, a
mor mais comum no Brasil.

,1 Consultoria 
Tributária 

recomendações para 
câncer de pele são: 

ar a exposição excessiva ao 
principalmente entre 10h e 

"dado com o bronzeamento 
altos níveis 

. A, uma radiação 
' a de maior risco para o 

ele 
pele no espelho e 

to a qualquer sinal 
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GESTÃO TRIBUTÁRIA: a importância da assessoria 
trih11t!Íri!l n!lr!l !ll!l"lT!lflP!IO"Pm no T��nN Por: carleane Freitas � ..... .a.� ...................................... .I:' ............................. '-A.,. �..L� ....... �-..J".L..L.JL "-"W..'-1 .... ,._,......., '(_..L , 

ili notório que muitas entidades, 
principalmente as públicas, não sabem 
gerir ou mesmo aumentar a receita 
desse tributo. E, em abordagem de um 

resistências detectadas para que o 
desenrolar dos processos e 
recolhimentos aconteçam (seja através 
de uma legislação defasada e 
insuficiente para condução dos 
processos, até a ausência de um 
software que demonstre a precisão e 
confiabilidade de dados). 
É sabido que, mesmo em meio a tantas 
legislações tributárias e atualizações 
constantes, já se nota que a defasagem 
de pessoas especializadas na área é 
=:m significativa. E para saber auxiliar 
-Ykm a esfera pública, torna-se 
imprescindível a contratação de uma 
assessoria para o auxílio a um 
depéit Lamenlo de Lr ibuLos, 
principalmente em se tratando de 
alavancar a receita de um município. 
Entretanto, a responsabilidade está 
ligada diretamente às decisões dos atos 
realizados pelos administradores dos 
municípios, assim como os demais 
servidores municipais, logo não tem 
como transferir a responsabilidade para 
os serviços da assessoria. A alta carga 
tributária que se enfrenta atualmente 

lodic::1-::.r-n�c ...... o ............. Y ............. 

relacionadas ao tema tornam-se 
empecilhos a serem vencidos pelo 
contribuinte, que a cada dia é mais 
resistente a sua quitação com o fisco 

municipal (por falta de conhecimento de 
suas obrigações ou por achar "injusto" o 
desembolso). 
Com a finalidade de demonstrar como as 

quest�es tíibutárias sao suma 

importância para o desenvolvimento do 
próprio município, procurou-se entender 
como a Gestão Tributária pode se tornar 
uma ferramenta eficiente na condução 
de diferentes processos administrativos 
desempenhados por determinada 
municipalidade. 

É fácil notar que a alta complexidade que 
se tem percebido na área tributária é 
decorrente de uma falta de 
acompanhamento especialista, seja em 
caráter teórico ou prático. E com a 
assistência correta, o ente público 
poderá valer-se deste meio para 
alavancar a receita do imposto sobre 
serviço de qualquer natureza IISSQNl, 
sendo mais transparente e, 
principalmente, fazendo a "engrenagem" 
acontecer à luz das legislações 
pertinentes. A gestão tributária deveria 
ser uma preocupação para todos os 
municípios, já que os LribuLos são de 
principal importância para que possam 
desenvolver seu objetivo de arrecadar 
recursos financeiros para o Estado, 
possibilitando assim melhor qualidade de 
vida a população e ainda buscar formas 
de desenvolvimento para o município. É 
preciso salientar que, o resultado de uma 
gestão tributária eficiente no âmbito 
municipal, resulta em benefícios para 
toda a coletividade, pois permite o 

incremento de uma faixa importante da 
receita municipal. Se o município tem 
condições de investir em pessoas, 
capacitação e treinamento para 
melhor Íeis cio uese1 nµe11iio úo ::;eLur, 
investir em recursos materiais e 
tecnológicos (softwares, por exemplo), 
claramente, as barreiras tornam-se mais 
simples de serem superadas. Diante 
disso, é preciso que todos ligados à área 
dos tributos dentro do órgão tenham a 
consciência de que quanto mais eficiente 
for a gestão dessas ferramentas, mais 
benefícios haverá para o município. 
Possibilitando, desse modo, que as 
r.oroit.::ac: rn11nirip::lic: c:eJ�m ,i&:,1,c.t!\n\lf"'lh1irl�c: 

e que a gestão do município tenha 
maiores oportunidades de colocar em 
prática seus projetos e políticas públicas. 

---------------------------------- nç 



VOCE SABIA? 
- ------ �- ..._..._ ---- - -

O Natal é marcado por diversas tradições, como a montagem da Árvore de 
Natal, do Presépio e, em algumas regiões, da coroa do Advento. 

O Presépio é um dos principais itens de decoração de Natal, simulando a cena 
do nascimento de Jesus. o hábito de montar presépios foi iniciado por São 
Francisco de Assis, um frade que usou o Presépio como forma de ensinar o 
cristianismo na Itália do século XIII 

A ru 1it•lr,nrfn nn nnrtn ronroc-ontn nrnto,....nn f"'\oml"\nc,trn , 1,vu·-. ,,ic-rtl"" l"'nrinhnC'rt o 
'°"" ::::,-■I 1-1 ■-- 1 1- ,..,'-,il lo- 1 -,....1 -oJ'-1 llo- ....,. _.__'!f_V• _..,, 1 1-1 IWlol - -■ 1 •- W loJ-- --■ 11 11 tVW- -

de boas intenções. Representam paz, prosperidade, evolução e recomeço. 

Na China, a tradição do Natal é comer maçãs, que são embaladas em caixas 
especiais ou embrulhadas em papel colorido; 

Em países como Polônia e Ucrânia, os enfeites de Natal incluem aranhas e 
teias, que representam bondade e prosperidade; 

.-.,�''"''. tl":",14i> 
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A figura moderna do Papai Noel é derivada de um santo católico dos séculos Ili 
e IV: São Nicolau. Esse santo viveu na Ásia Menor (atual Turquia), sendo 
conhecido por possuir uma grande riqueza, utilizando-a para distribuir 
presentes entre os mais pobres. A imagem que temos do Papai Noel como um 
velhinho barbudo de roupa vermelha surgiu por meio de campanhas 
publicitárias da Coca-Cola durante as décadas de 1920 e 1930. 

E, para concluir
! 
saiba como dizer "Feliz Natal" em várias línguas 

Alemanha - Frõhliche Weihnachten 
Argentina - Feliz Navidad! 
A1 1<:trftlin - l-lnnnv rhric:tmnc: · •---·

-
·
··- · ·-·,-,-, - · ·· ·--· · ·-·-

Egito - Mboni Chrismen 
Espanha - Feliz Navidad 

Estados Unidos - Merry Christmas 
França - Joyeux Noel 
Índio - Shub Noyo Boro::i 
Itália - Buon Natale 
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ATUALIZAÇÕES 

De olho nas leis brasileiras 
PrefeHu,., ,h, vc1, "·' 

DECISÕES RECENTES DO STF N1!:A 1��-
o ÂTs ,.� 

Mesmo com previsão no edital, arrematante não responde por dívida tributária anterior à alienação do 
imóvel. 
Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão em 
edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam 
sobre o imóvel na data de sua alienação. STJ. 1ª Seção. REsp 1.914.902-SP, REsp 1.944.757-SP e REsp 
1.961.835-SP, Rel. Min. Teodoro Silva Santos,julgados em 9/10/2024 (Recurso Repetitivo-Tema 1134) 
O fato de o edital estipular que o arrematante irá arcar com os tributos que existiam não significa uma 

fº!ma de renúncia válida da previsão do parágrafo único do art. 130 do CTN?
--JAO. 

No Direito Tributário, que é um ramo do Direito Público, as normas possuem natureza cogente (caráter 
obrigatório), limitando a autonomia da vontade (art. 123 do CTN). Assim, o fato de o arrematante ter 
ciência e eventualmente concordar, de forma expressa ou tácita, em assumir os tributos que incidem 
sobre o imóvel não configuia renúncia válida à apUcação do parágrafo único do art. 130 do CTN. 
As normas gerais do direito tributário, incluindo as que tratam da responsabilidade tributária, têm 
natureza pública e não podem ser flexibilizadas por atos administrativos, que estão sujeitos ao controle 
de legalidade. 
Além disso, como a responsabilidade tributária é fixada por lei, o edital de leilão não pode alterar o 
responsável pelo pagamento dos tributos, seja para criar uma nova responsabilidade ou para atastar 
uma previsão de isenção, sob risco de violar os arts.146, Ili, "b", da CF/88 e os arts. 97, Ili, 121,128 e 130,

parágrafo único, do CTN. Em respeito à hierarquia das normas jurídicas, uma regra de responsabilidade 
tributária estabelecida no CTN, que tem status de lei complementar, não pode ser modificada por 
disposição de um edital que contrarie essa norma. 



ATUALIZAÇÕES 

De olho nas leis brasileiras 

DECISÕES RECENTES DO STF 

Conclusões 

A partir da interpretação sistemática da legislação tributária, conclui-se que: 
i) a aquisição da propriedade em hasta pública ocorre de forma originária, inexistindo responsabilidade
do terceiro adquirente pelos débitos tributários incidentes sobre o imóvel anteriormente à arrematação,
por força do disposto no parágrafo único do art.130 do CTN;
ii) a aplicação dessa norma geral, de natureza cogente, não pode ser excepcionada por previsão no edital
do leilão, notadamente porque o referido ato não tem aptidão para modificar a definição legal do sujeito
passivo da obrigação tributária;

_____:jí) ó frrt=t.lo,,!'.llnt-o � ,....iônri-::1 e:,. '.::t aHCtin-t-11-::11 rnnrl"""lrrl5nri!'.ll ,::i,vnroc-c:::i n11 t-6rit-'.:li nl""\ n�r+irin:::ini-P rfn loil5in orn 
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=essumir o ônus pelo pagamento das exações que incidam sobre o imóvel arrematado, não configurando 
renúncia tácita ao disposto no art.130, parágrafo único, do CTN; e 
iv) em atenção à norma geral sobre responsabilidade tributária trazida pelo art. 128 do CTN e à falta de
lei complementar que restrinja ou excepcione o disposto no art. 130, parágrafo único, do CTN, é vedado
ex1g11 do af(en-1atante, corn base en�. previsão edltalfcía, o recothln-1ento dos cr�ditos tributários
incidentes sobre o bem arrematado cujos fatos geradores sejam anteriores à arrematação.
Modulação dos efeitos
Este julgado acima explicado representou uma mudança na jurisprudência do STJ.
Em razão disso, com base nos princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia,
o STJ decidiu fazer a modulaçao dos efeitos desta decisao.
Assim, por aplicação analógica do art. 1.035, § 11 do CPC, a tese repetitiva acima fixada deverá ser
aplicada somente aos leilões cujos editais sejam publicizados após a publicação da ata de julgamento do
tema repetitivo, ressalvadas as ações judiciais ou pedidos administrativos pendentes de julgamento, em
relação aos quais a aplicabilidade é imediata.

Fonte: Dizer o Direito 
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"Conhecimento não é aquilo que você sabe, mas o que você faz 

com aquilo que você sabe .. " 

- Aldous Huxley
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NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
ARTIGOS PUBLICADOS EM JORNAIS 

Matriz: Rua do Comércio, N2 900, Setor 1, Ed. Prédio João Rolim, Sala 202 CEP: 65.300-046-Santa Inês/MA 

Filial: Avenida Jerônimo de Albuquerque, 25, Ed. Pátio Jardins, Salas 617 e 619 CEP: 65.071-750-São Luís/MA 

(98) 3197-4417 / (98) 9 8535-1066 -e-mail: c3@c3consu1toria.net.br 
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da Expo Mecânica Maranhão 
O evento reuniu diferentes elos dessa cadeia produtiva e 
elevou as discussões do setor a outro patamar 

A Expo Mecàrúca Marallhão 
2024 nrnrr�1-.! 1�� 1J!!!mr- fi!"!�l 
de semana, no Multicenter 
I\eg:ócios e E ventos com o 
objetivo de conectar toda 
a cadeia automotiva, de 
fabricantes a consumidorPS, 
promovendo negócios, 
t.unhecimento, inovação e 
parceria,;. A reira foi reali7.ada 
pelo Síndicaro das fndústrias 
de Reparação de Veículos 
e Acessórios do Estado do 
Marnllhão (Sindircpa) com 
correalizaçâo do SJstema 
Fiema {composto por 
Sesi, Senai, IEL. Ciema e 
Federdção) e Sebrae. Durante 
dois dias o público teve acesso 
a palestras, cursos, exposições 
e experiências práticas como o 
Pit Stop. 
Durante a abertura da Expo 
Mecânica Matanhão 2024, 
d p1t=>h.lc11i.� Uu Siw.iircµá, 
Lronor de Caivalho, reforçou 
que o propósito de conectar 
todos os elos que compõem 
a cadeia automotiva: desde 
fabricantes e distribuidores e 
lo1·as de peças, equipamenros 
e ubrificante5, até oficinas, 
consultorias, cursos e 
os consumidores finais. 
''Nosso secor tem enfrentado 
,.,..,nc::fn.-m-.,-.;;_,-,c: ,,,-r,f,,nrl"'lc: 
i;;;p�'t�i���d-��--Pel�-;�"oi�gia, 
pela necessiúade de 
qualificação da mão de obra 
e pc-la busca constante por 
sustentabilidade. EsrJ feira 
é uma oportunidade única 
de alinhar nosso mercado às 
tendências globais, reforçando 
o papel do Maranhão como 
um estado inovador e 
competitivo". dísse Leonor. 
Edilson Baldez, presidente da 
federação das Indústrias do 
Estado do Maranhão (Fiema), 
destacou a transfonnação 
do setor mecânico, 
contrariando previsões d� seu 
desaparecimento. Ele enfatizou 
a adaptação do setor às novas 
tecnologia'i, a necessidade 
de assistência técnica 
continuada e a importância da 
4ut1liíil.a\do. Rdit.it'z 1e!:>�..iiwu 
o envol"imento de todos os 
setores nesse processo de 

(:) e,•enl<> t<ÍúíilÍ_!llf<��•<$Cel�d-.ci\:<k!a produtiVá <\elevou aso•-·.
':di,<;\lStlÕ./'S,ÓÓ, setor i(ou1w·_patamar '.. : · _ · : i:., :, ·,

· · 

transformação, mencionando 
a discussão sobre energia e 
o potencial local, t> finaliza 
<:ondamando a união e 
parcerias para avançar. "V'emos 
aqui uma demonstração do 
poder do associativismo 
para superar desafios e 
avançannos", frisou. 
O presidente do Conselho 
Deliberativo do Sebrae e vice
presidente executivo da Fiema, 
Celso Gonçalo, celebrou as 
potencialidades do Maranhão, 
destacando a produção de 
grãos que pode ser aproveitada 
pai a a proàuç.ào de elano1 e 
o potlencial inexplorado do 
gás no estado. FJe elogiou a 
iniciativa da Expo Mecânica 
2024 como um evento crudal 
para o desenvolvimento do 
setor industrial, com foco 
nos pequenos negócios, e 
que proporcio11ou espaços 
para disrnssões com temas 
como gás, oficina legal, .,....., ...... ,.,,.,�.--1 ... .-l ..... ·,. ..... ,, ,,., ... • / � ... 
..... .,, ............. ,... ..... ........... , ''-'õ'-''•'--" 

reversa e sustentabilidade. 
APOIO E PARTICIPAÇÃO 

Em um estande do Sistema 
Fiema. o Serviço Social da 
Indústria (Sesi-MA), o SelViço 
Nacional de Aprendizagem 
Industrial (Sellai-MA) e 
o Instituto Euvaldo Lodi 
(IEL-MA) demonstraram 
diversos serviços oferecidos 
d� �mp,�!xt!> im.iw,uidi � i1u 
públioo em geral. 
O Sesi apresentou o Sesi 

Clinica, que funciona em 
frente à Praça da Bíblia. 
no Centro. O pu'blico teve 
acesso a informações sobre 
sen'lc;os nas áreas médica, 
com diversas especialidades, 
e de odontologia, como 
harmonização facial, implante 
e ortodontia Já a Esoola Sesí 
São Luís participou da Expo 
Mecânica com duas equipes de 
robótica e seus instrutores que 
atuam na Fl in SchooLs. 
Eric Josê Azeyedo Soai es e 
integrante da equipe Ragnar e 
se revewu nas apresentações 
sobre os projetos de Fórmula 
l com os colegas da 
Spartm,s. Ele contou que a 
Expo Mecânica foi uma boa 
oportunidade para conectar a 
Fl in Schools, competição na 
qual os carrinhos de Fórmula 
1 devem ser com,.truídos 
pelos estudantes e ser os mais 
velozes na pista, com temas 
como automação e manutenção 
veKuiar . 
"O destaque é um ka11 
consnuído do zeru pelos 
alunos, sem o uso de peças 
prontas, demonstrando a 
capacidade de inovação e 
o aprendizado prático em 
engenhada mecânica. Nossa 
equipe, a Ragnar, já foi 
premada nacionalmente quatro 
vezes conseculivas mi categoria 
Piuj�LU 5ut.ictr·. t.ii.:...'K' Eii.l, 
que ainda vai cursar o 9° ano 
em 2025 e pretende cw-sar 

Engenharia Mec.ínica. 
nioeon Rtoii: rln lr.'T .!\:f /\ 
d�t���� -p�r; �� �isít��i� 
da Expornecânica Maranhão 
2024 a atuação do Instituto 
Euvaldo Lodi no Maranhão 
em três nichos: carreiras 
(estágio, aprendiwgem, 
recrutamento e seleção), 
capacitação empresarial ( rursos 
in-c.ompany, treinamenros e 
consultorias personalizadas 
com o Procem. em parceria 
com a Fiema e diagnósticos 
in-Joco. 
"O IEL vê a Expomecânica 
como opommidade para 
fonnar mão de obra, integrar 
estagiários no mercado 
e capacitar empresas em 
atendimento, organi7..ação 
e oratória. contribuindo 
para o crescimento do setor 
de manutem,-.ão e reparo 
dUlurnuUvu", t!ÃpJjLUu Diego. 
Já o Senai aprt..-'sentou ao 
público a ullidade móvel de 
Manutenção de Morocidetas, 
que vai viajar o estado 
reali7.ando cursos em divt'TSOS 
municípios. Os estudantes têm 
acp,sso a dua� mnl.ocidetas, 
forramenlas e equipamentos 
com os quais poderão mont,1r 
e desmamar motores. A 
��!)�J!i':·:� é- !1i:� � i!.!ür:bd!.' 
atraía o imeresse de um grande 
número de pessoos, já que 
moto é o principal meio de 
transporte no interior do estado 
e há carência de mão de obra 
qualificada na ma11Utençào 
desses veículos. 
O Senai ainda fez 
demonstração em uma bancada 
didática de injeção eletrônica. 
Com ela os instrutores simulam 
problemas que podem ocoITTr 
em um motor real. Tudo é 
acompanhado na tela de om 
notebook, Wblet ou celular com 
o auxilio de muita tecnologia 
embarcada. "A nossa base 
ternológica nos pennüe fazer 
um diagnóstico mais eficit•nte. 
diminuir a perda de tempo e 
principalmente o Cll'itll para 
o cliente", explicou Matias 
AMúju, im,nmrn U,:'i,.,�·dui�c1 
Autornotiva e Metalrnecânica 
no Senai, no Disnito Jndustlial. 

A importância da recuperação de receitas tributárias 
no fomento das políticas públicas municipais 

-

JULIANNE AGUIAR DE 
ANDRA.DE'° 

A atividade de recuperação 
dl! 1-eceitas tributárias, como 
impostos e taxas devidos 
pelos contrihlüntt"S, tem 
como consequência dirt:1ta 
o aumento da arrecadação 
de verbas mm1iciÇ)t1is. Tais 
recursos são Pssenciais para 
financiamento dos servi�os 
públicos relacionados à 
riiv,�rsai-: st1.:trn,;;. romo c:;a\lrlP. 
educação, infraestrutura, 
assistência social, dentre outras 
políticas desenvolvidas em prol 
da população. 
Sem uma recuperação eficiente, 
muitos destes setores podem 
firnr comprometidos por 

insuficiência de I't'cnrsos. 
Desse modo, a recuperação de 
créditos está diretameme ligada 
à bm1 ge�tào fiscal e financeira 
do municipio, tendo em vista 
que, quando o gestor municipal 
recupera creditas devidos, 
demonslra-se uma postura 
proativa na administração da 
dívida ativa, aumentando a 
eficiência da gestão nibutária. 
lsso também contribui 
para um planejamento 
orçamentário mais preciso e 
adequado, pois os recursos 
arn.lCadados são utilizados 
conforme as prioridades da 
população. Vale ressaltar que, 
quando os tributos não são 
cobrados adequadamente. 
podMe criar até mesmo um 
cenário ile injustiça tiscal 
-- onde contribuintes que 
(.umprem suas obriga(,t1es se 
veemprejudicados, enquanto 
outros escapam do pagamenLo. 
Logo, a recuperação de 
créditos fmtalec� a justíça 
tributária, ur:na vez que tem 
como finalidade regulari1..ar 
essa situação, incemiv-dndo 

os conlribuintes a se manter 
em confonnidade com a 
legislação tributária mw1icipal. 
Além disso. a ativídade 
também contribui para a 
sustentabilidade das políticas 
p(1blicas, permitindo que o 
Munidpio mantenha e expanda 
seus serviços à população, sem 
depender exclusivamente de 
repasses de verbas estaduais 
e/ou federais, que quase 
sempre são lnsuficientes e ate 
mesmo inegulares, cabendo 
atentar ainda que os recursos 
provenientes da recuperação 
podem ser até mesmo um 
crédito adicional em rempos 
de crise fiscal, contribuindo 
inclusive para a continuidade 
de serviços essenciais. 
E como a atua�·ão da 
recuperação de créditos se 
cle5envolve? 
Através de açõe'.i de cobrança 
proativa., como notificações, 
autuações e outros meios 
de extrajudiciais e juclicíais 
cabíveis, além do incentivo à 
regulari1.ação voluntária, de 
modo amigável, através de 

programas dr refinanciamento 
(REFIS), parcelamentos ou até 
mesmo anistias de encargos 
tis.cai�, de modo que, uma ve:t 
bem estruturados, podem ser 
um meio eficaz para aumento 
da arrecadação e regularização 
de contribuintes imdimplentes. 
Desse modo, percebemos 
que a recuperação dr re<:eitas 
tJ.ihutárias constitui uma 
fe1Tamenta essencial para a 
g�� �fic.ien��. d?.� r�cursos 
lJUUllt...U:> lUutllUp<tl.!J, \.lt'.UI 
como para o fomento das 
pulícicas públicas, melhonmdo 
não apena-; a arrecadação e a 
saúde fiscal do municipio, mas 
também fottalecendo a justiça 
fiscal, a transparê1Kia e a 
credibilidade da administração 
pública. 
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missa de sétimo dia pela morte do Dr. José 
Ribamar Silva Pantoja, falecido na última 
terça��1ra (Lój, A missa va1m1qar,as t&n, 

no Santuário Nossa de Nazaré, na Aventd,F 
Leste Oeste, do Cohatracl. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ 

AVISO DE ����l�°e��:;�:��'1����� POR tTEM 

A Prefeltura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA, torna público para 
o conhecimento dos interessados, Que farâ realizar, sob a égide da Lei 
nº 14.133/2021 e suas allerações posteriores e de oulras normas aptice� 
veis ao objeto desle certame, licitação na modalidade Pregão Eletrómco, 
do tipo menor preço por Item. objetivando o REGISTRO OE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OE MATERIAL E UTEN
SIUOS OE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE• 
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 00 PARUÃ • MA.A sessão 
será realizada através do Portal de Compras do Govemo Federal, pelo 
ende1eço eletrônico https:/Jwww.gov.br/compras/pt-br. sendo condu� 
da pelo Agente de Contratação (Pregoelfo) desta Prefeitura Municipal, 
com dala de abertura agendada para o dia 16 de dezembro de 2024 as 
09h00. o edital e seus anexos encon1ra1n-se disponíveis no prédio onde "'"";"...,:> " !'°'"'!'"'rt-,m .. 11tn ,t.., ! ;,-tt�-;-1i:-_ r1-,,:,; nA-nn �., 1?•nn P ,.., ... 1,1-nn 
âs 1 7:59 horas, ou .através do Portal da Transparência do Municipio pelo 
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal de compras do Governo Federal. https://www.gov.br/compras/pt
-br. Santa Lulia do Paruã - MA, 02 de dezembro de 2024. flavio José 
Paditha de Almeida - Secretáno Municipal de Planejamento. Administra
ção. Finanças, Receitas e Patrlmõmo Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLOfMA 

AVISO 
n�PS:N�4 ni= t tr.fTAr.Ãn n·Hnn·M 

DISPENSA OE UC:ITAÇAO: 01112024. ART 75, INCISO ll, §3" DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERl'IA
DOR NEWfON BELLO/MA. Inscrita no CNPJ n� 01 .615.124/0001--00. 
nos termos do Art 75, inciso li combinado com o seu §3�. da lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e Resolução n�. 001, de 11 de dezembro 
de 2023, toma público que tem 11\leresse em realizar a a Contratação 
de empresa espedallzada para a Prestaç.ito de serviços em consulto
ria e assessoria na gestão, acompanharnenlo, aphcação e prestação 
de contas dos recursos provenientes da Lei Federal 14.399/2022 Aldir 
Blaoc. para atender a secretaria municipal de Cukura/MA� Consideran
do o Exposto a in1enção de realt?ação de DL<;pensa acima esper.ificado, 
� Prç,,f,.ilurn TnR!\IA PI IRI lrn n lntAn:>C::.<:1> rl<1 Arlm!rtl<:-trllt;'!'ir, ,.m nhtPr
PropOslaS adicionais pelo prazo Minimo de 03 (três) dias uleis a contar 
dessa Publicação. A participação na presente dispensa se dará median
te envio das propostas via �mad no endereço cplgnb2021@gmnd.com. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cplg
nb2021@gma1l.com. Governador Newton Bellol MA, 28 de novembro de 
2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TASSO FRAGOSO 

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇAO, PROCESSO ADMINISTRATI
VON" 039/2024. PREGÃO ELETRÓNICO N� 021/2024. O MUNtciPIO 
OE TASSO FRAGOSO �A, através da Prefeitura Municipal de Tasso 
Fragoso, eom endereço na Avenida Santos Dumont, Centro, toma púb� 
co aos interessados que, com base na Lei Federal nº 14.133121, Decreto 
Municipal n'" 001/2024, IN nº 073/2022, Lei Complementar n" 12312006 
alterada pela Lei Complementar n' 1 47/2014, fará realizar no dia 12 de 
dezembro de 2024, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos). horà� 
rio de Brasllia, no site: http://www.portaldecompraspublicas..com. 
br, licitação na modafidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2024, para 
Contratação de pessoa juridica do ramo para aquisíção da uma Am
bulância de tipo A para simples remoção de interesse do Fundo Mu
nicipal de Saúde de Tasso Fragoso/MA. O edital e seus anexos estão 
a a,spossçao aos mteressaaos no enaereço supra, ae 'L" a O"' 1e1ra, em 
dias ,Heis, no horário das 08:00h (oito horas) as 14:00h (calorze horas) e 
no sitio oficial deste poder executivo • tassofragoso.ma.gov.br, onde po
derão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicio
nais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0º99) 3543- 1160, o-mail
cpltasso@gmall.com, Tasso Fragoso .. MA, 18 do novembro de 2024. 
AlessandroAbreu Soares. Secrelãrlo Municipal de Saúde. 
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em 2025 deve ficar 
abaixo da média global 
O mercado fmanceiro projeta 
um crescimento de 2,01% 
para o PIB (Produto Interno 
Bruto) do Brasil em 2025, uma 
desaceleração em relação à alta 
de 3,49% estimada para 2024. 
Os dados constam no Boletim 
Forus divulgado pelo Banco 
Central nesra semana Embora 
o IBGE só deva divulgar 
os números definitívos de 
2024 em março de 2025, as 
estimatl vas indicam que o 
crescimento brasileiro estará 
aua.ixo da média global, 
projetada entre 2,6% e 3,3% 
por urgaHÍLA\-Üt� t.:umu d Fiid1 
Ratings e a OCDE. 
A desaceleração prevista 
reflete desafios econômicos 
internos, como o aumento da 
taxa básica de juros (Selic), 
que terminou 2024 em 12,25% 
e pode chegar a 15% ao final 
de 2025, segundo projeções 
do mercado. A elevação da 
Selic foi impulsionada por um 
-:�r:·r·c ,.i!.:! �-!�fl.:1./;:}, le•a:�1r1a 
o BC a adotar uma postura 
mais restritiva para controlar a 
aha dos preços. O Comitê de 
Política Monetária (Copom) 
sinalizou a possibilidade de 
novas elevações de 1 ponto 
percentual nas próximas 
reuniões, caso o cenário 
inflacionário se agrave. 
&io Costa, economista e 
nrofes..e.or da UFPF.. anonta 
C}Ue o Brasil está em Um 
ciclo diferente de economias 
desenvolvidas como os
Estados Unidos e países da
Zona do Euro, que iniciaram 
um movimento de redução de 
juros após controlar a inflação. 
"O aumento da Selic 

inviabiliza muitos 
investimentos de longo prazo, 
especiabnente em tecnologia e 
infraestrutura, desacelerando o 
ritmo da econonúa brasileira", 
avalia Costa. Além disso, ele 
destaca que a política fiscal 
expansionista de 2024, que 
contribuiu para o crescimento 
acima das expectativas, tende 
a ser revertida com os rortes 
de gastos propostos no pacote 
fiscal anunciado pelo ministro 
Fernando Haddad. 
No cenário global, o 
desempenho do Br•sil deve 
fü:df éll(lltfot d� et:ouumias 
do G20, como lndia, China, 
Indonésia e Turquia, que 
projetam taxas de crescimento 
superiores. Países como 
Argentina e Arábia Saudita 
devem registrar avanços 
mais signillcativos, com 
estimativas de crescimento 
entre 3,6% e 5%. 
Apesar das previsões modestas 
pü.i"� ')/V"\': 

J ,.,. _,, .. �.�Â� 

financeiro tem histórico de 
subestimar o desempenho da 
economia br-dSileira. 
Especialistas apontam que 
a retomada econômica 
em 2025 dependerá do 
equilíbrio entre o ajuste 
fiscal a política monetária 
e a capacidade do governo 
de atrair investimentos para 
CõPtnl"f>C:. p(;,f'-'tPD'icnc; Fnrn1;into 
isso, a pressão...,para controlar 
a inflação e a necessidade 
de consolidar a confiança 
do mercado financeiro 
continuarão inffuenciando 
o ritmo do crescimento 
brac.ileim. 

(COM BOLETIM NACONAU 
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para 2025: desafios e 
projeções para o Brasil 
O cenário econômico de 
2025 traz desafios globais e 
nacionais, com destaque para 
juros altos, câmbio volátil e 
riscos no mercado de trabalho. 
Especialistas apontam pontos 
cie atenção que podem 
influenciar o crescimento e a 
estabilidade no Brasil. 
CRESCIMENTO 
ECONÕMICO 
As projeções de crescimento 
variam: o Boletim Focus prevê 
2%

1 enquanto o FMI estima 
2,5%. No entanto, sinais de 
desaceleração, aumento do 
custo do crédito e riscos de 
inadimplência preocupam 
empresários e limitam novos 
investimentos. 
CÂMBIO 
O dólar encerrou 2024 em 
R$ 6,18, ai@ de 27%, devido 
a pressões sazonais, inflação 
elevada e frustrações com 
o pacote fiscal. Para 2025, 
espera-se um dóbir entre R$ 
6,05 e R$ 6.10. deoendendo 
da estabilidade fiscal e da 

politica econômica global, 
especialmente nos EUA. 
JUROS E INFLAÇÃO 
A taxa básica de juros pode 
alcançar 15,25%, pressionada 
nnr infbr;ir\ np�idnnto 
e rensões fiscais. JurÕs 

altos afetam o consumo, 
sobrerudo em um cenário de 
endividamento elevado entre 
brasileiros. 
MERCADO DE 
TRABALHO 
Apesar da baixa taxa de 
desemprego, a "armadilhada 
renda média" Jimita o consumo 
- � -·-�-·-�--·- li, .,,,� -�-- ,..1_ 
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investimentos por empresas 
pode elevar demii;sões, 
aferando o cenário de pleno 
emprego. 
Especialistas ressaltam a 
importância de reformas 
econômicas para mitigar 
os impactos de um cenário 
desafiador em 2025 e garantir 
maior previsibilidade para 
invPr.timPninc: P rm1c:11mn 
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esforços pelo desenvolvimento de 
Barreirinhas, Belâgua e Urbano Santos 
durante posse dos prefeitos 
A pr!'Sidente da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, 
deputada Iracema Vale (PSB), 
prestigiou a solenidade de 
posse dos prefeitos eleitos nos 
municípios de Barreirinhas, 
Vinícius Vale; de Belágua, 
Neném Pontes; e de Urbano 
Santos, Clemilton Barros, 
realizada na quarta-feira (1°). 
Na ocasião. a parlamentar 
parabenizou os novos gestores 
e afirmou ser de fundamental 
importância o trabalho 
coletivo para promover o 
desenvolvimento, a inclusão 
e a justiça social nos 
muniápios. 
"Estarei sempre à disposição 
para apoiar as iniciativas que 
visem ao progresso das nos.� 
cidades. Hoje celebramos 
não apenas a vitória de cada 
um. mas também a esperança 
e a renovação que eles 
representam para o povo", 
disse lracema Vale. 
Em s,u discurso de 
posse, o novo prefeito de 
Barreirinhas, Vinícius Vale, 
se emocionou ao agradecer 
a Deus, à família e a toda 
pOl)ulacão de Barreirinhas. 

DIVULGAÇÃO 

A deputàda !�Yale participa da sol�idade de posse do novo prereno de Bam,irinhas, Vinicius Vale; ;; · 
do Vice-prefei�o Daniel. Júnior - '. · · 

que contribuíram com a sua 
eleição. "Hoje meu coração 
transborda de gratidão. 
A 11r;1rlPrn ,1 r.1,fa 11m ciP vnNlc: 
qli'e dep�sitou sua confiança 
em mim, que acreditou em 
nossas propostas de mudança 
e em um futuro melhor para 
nossa Barreirinhas", declarou 
ele, ao lado do vice-prefeito 
Daniel Júnior. 
Neném Pontes, empossado 
prefeito de Belágua, 
agradeceu a confümça de 
todos que fizeram dele o novo 

gestor do município. "Nosso 
compromisso será enfrentar 
os desafios com união e 
rlPíPrmin�dtn Pm hPnPfírin ilP 
toda a popÍ,lação belagnense", 
assinalou. 
Em Urbano Santos, Clemihon 
Barros foi reconduzido ao 
cargo de prefeito, ao lado de 
Herlon Júnior como vice
prefeito. Durante a solenidade 
de posse, Barros reafirmou 
o compromisso de trabalhar 
incansavelmente para atender 
às necessidades de cada 

cidadão. 
"Vamos continuar na luld pelo 
desenvolvimento da nossa 
d,fa,lP P p;u;:mtir 11m;i viit.'l 
digna pa;-;, os moradores de 
Urbano Santos.". garantiu. 
Também foram empossados os 
novos vereadores e secretários 
municipais. Estiveram 
presentes também à cerimônia 
os deputados estaduais 
Wellington do Curso, Ana 
do Gás, diversas lideranças 
políticas da região, entre 
outras autoridades. 

GESTÃO TRIBUTÁRIA: a importância da 
assessoria tributária para alavancagem do ISSQN 
O presente artigo tem 
como tema basilar a Gestão 
Tributária como ferramenta 
de alavancagem do ISSQN 
(imposto sobre serviço 
de qualquer natureza). É 
notório que muitas entidades, 
principalmente as públicas, 
não sabem gerir ou mesmo 
�:..:.mrr::�r � r.::-c.c·:.::. �r.:;:;c 
tributo. 
E, em abordagem de um 
município, vários são os 
impasses e resistências 
detectadas para que o 
desenrolar dos processos e 
recolhimentos aconteçam 
(seja através de uma 
legislação defasada e 
in!'mfidPntp nara ron<l11r-ãn 
dos processôs. até a 
ausência de um software 
que demonstre a precisão e 
confiabilidade de dados). 
É sabido que, mesmo em 
meio a tantas legislações 
tributárias e atualizações 
constantes, já se nota que 
a defasagem de pessoas 
especiali:,,adas na área 
é bem significativa. E 
para saber auxiliar bem 
a esfera pública, torna-se 
imprescindível a contratação 
de uma assessoria para o 

auxílio a um departamento 
de tributos, principalmente 
em se tratando de alavancar a 
receita de um municípfo. 
Entretanto, a 
responsabilidade está ligada 
diretamente às decisões 
dos atos realizados pelos 
administradores dos 
::rm.r.·c'y·:::::::;, �::;.s·m. c:::::mc 
os demais servidores 
municipais, logo não 
tem como transferir a 
responsabilidade para os 
serviços da assessoria. 
A alta carga tributária que 
se enfrenta atualmente no 
país e as diversas legislações 
relacionadas ao tema tornam
se emnecilhos a SE'rem 
vencidos pelo contribuinte, 
que a cada dia é mais 
resiste à sua quitação com 
o fisco municipal (por falta 
de conhecimento de suas 
obrigações ou por achar 
"injusto" o desembolso). 
Com a finalidade de 
demonstrar como as 
questões tributárias são de 
suma importância para o 
desenvolvimento do próprio 
rnunícípio, procurou-se 
entender como a Gestão 
Tributária pode se tomar 

Àv. Litorânea, :-soo - Calhau 
\j;' (.98_> 3,..--;.:,::, ,:>�)•J.-� , �i,8-<H4 40-Í:�f, 

uma ferramenta eficiente 
na condução de diferentes 
processos administrativos 
desempenhados por 
determinada municipalidade. 
É fácil notar que a alta 
complexidade que se tem 
percebido na área tributária 
é decorrente de uma falta 
rlc .::.ccrr:t'��".::.m��t� 
especialista, seja em caráter 
teórico ou prático. E com a 
assistência correta

1 
o ente 

público poderá valer-se deste 
meio para alavancar a receita 
do imposto sobre serviço de 
qualquer natureza (JSSQN), 
sendo mais transparente e, 
principalmente, fazendo a 
•�emirenas.i:em" aconte<"Pr à lu1. 
das legislações pertinentes. 
A gestão tributária deveria 
ser uma preocupação 
para todos os municípios, 
já que os tributos são de 
principal importância para 
que possam desenvolver 
seu objetivo de arrecadar 
recursos financeiros para o 
Estado, possibilitando assim 
melhor qualidade de vida 
a população e ainda buscar 
formas de desenvolvimento 
�ara o município. 
É preciso salientar que, o 

resultado de uma gestão 
tributária eficiente no 
âmbito municipal, resulta 
em benefícios para toda a 
coletividade, pois permite 
o incremento de uma faixa 
importante da receita 
municipal. Se o município 
tem condições de investir 
em pessoas, capacitação e 
treinamento para melhorias 
do desempenho do setor, 
investir em recursos 
materiais e tecnológicos 
(softwares, por exemplo), 
claramente. as barreiras 
tornam-se mais simples de 
serem superadas. 
ni�nh> tlic:c:n P n:rPric:n m1P 
todo;Hgad�� ã âre� d�s' 
tributos dentro do órgão 
tenham a consciência de que 
quanto mais eficiente for a 
gestão dessas ferramentas, 
mais benefídos haverá para 
o município. Possibilitando, 
desse modo, que as
receitas municipais sejam 
Üt!:st:11vuivi<ld.!:i e que d �-=�ldu 
do município tenha maiores 
oportunidades de colocar 
em prática seus projetos e 
políticas públicas. 

""A Ir í7� 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

No uso de minhas atribuições, em 9 de Janeiro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 002/2025, originário do Processo Administrativo n!! 005/2025, que 

tem por finalidade contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada 

e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA, com valor total estimado em R$ 

398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo 

de Autuação. 

Ja as Costa Pereira 

Agente de Contratação 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia - MA, 09 de janeiro de 2025. 

Página 1 de 1 



Pre(; 

• N eitura"" • uesa t , n a Luzia

F'-'.TAOO no MADANUÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNP.J: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel / CHP: 65.390-000 / Santa Luzia Jvlaranhão 

Df'\0T A 01 A f\.10 n?�/?n?I.. 
• � • 'I,. • 1"711 ,1.-------. 1 'W V6oV'l ._..., .. ..,_. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
J.V ut: AnKJ.L DE 2021, E DECRETO iviüiiiCiPÃi. i.j.ü 

001/2025. 

() PRJi"�lHTO MITNTrIP A 1. nf<'. �ANTA 1 .JT7.T A/MA Pm nJpnr, PVPrr-ír-in rln 
� ------�--� ··-�· ·---- ·-- -- -·-··· · ·-·--~---·-· ··--,---· r---·-··- -··-·-·-·- ---
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo l º - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº

449.785.453-15, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matrícula 
n.º 203609, pela função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1 º de abril de 2021.

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução docertame será designado pregoeiro. 

Artigo 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

I- tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

li- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fasepreparatória;

III-dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância aoprincípio da celeridade; e

IV- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatóna da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial



na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, tenno de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;

b) verificar a confonnidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital;

e) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

�1 ° n qopntP rlP f'nntrqtqf'í'Ín <1Pr6 q11vi]-iqrln nnr PnnÍnP rlP qnn-in rlP n11P frqtq n qrt-ion 
� - � -o-•-.- -- -� .... -•-y-� �-· - -�., .... __ � r�· -"1-·t'- -- -t'�·�, -- '1-- ·• -·- � -· --o� 

3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
o. .\c-< et."l:U--'Mt·11n�c, ,-fil�n-�Mninc, 't'"\Orn A h.Am .f'lnvn rio ;1"tc-f-rnnrjn �..,.,....,..,,�('lc,nol 13-v;m;M,-lr'- C"í3 rlA 
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cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 



assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho- Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
.-J ,.... ,..,., ...... ,.,-4......,,.....,1..,,.. .,...._;:::- ,..,_ .......... ,... .,....+-.� .. -.-.. ... ,.J ....., .............................. ,. .. ,..., ....... 1; ...... ;...__...,.+.f ... ._: ..... ,.J ...... ......  � ...... ,4... ..... .-.+, ... ,..... ; ____ . ..,; .,.,. ,... TT ,.J .,. ... ,.._.....; ,... . .,,.. 
UI,., vVlltHllayaV ua::) etap a::) uv ptvvC::)::)V llvllatv11v, UI,., yuc; uata V llll,.,l::)V _H uv a!lt�V 

3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 
., 1 t ~ 1 , 1 • , ("' 1 1 " , • 1 ' ~ 
ocm cumuuu urgau uc 1.:011tru1c uucn1u, a um ut: :suo:siuiar :sua uc1.:1:sau. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

H- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando
envolvido financiamento de agência internacional;

III- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa
em lei.

§1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 



apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2025. 
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PORTARIA N" 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO MLJNICIPAL DE SANTA

LUZIA/MA, em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atrihuídas pela I ,ei Orgânica do 
Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1 º - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.785.453-15, 
para responder, servidor efetivo, qualificado. 
inscrito na matrícula n.º 203609, pela função de 
AGENTE DE 

CONTRA TA.ÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei 
n.º !4. 133, de lº de abri! de 2021. 

Panigo Único. Em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Artigo o AGENTE DE 
rQNTR ATA r ÃQ ct��ver1 · '---' .1s , _._ _._ 1. ... .a. .1.. ... yL·'-. ., - 1 .1.. "· 

1- tomar decisões acerca do procedimento lici
tatório;
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando
pelo seu fluxo satisfatório, desde a faseprepa
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento Iicitatório, em
ambas as suas fases e em observância aoprincí
pio da celeridade; e
IV- executar quaisquer outras atividades neces
sárias ao bom andamento do certame até a homo-
1 ogação.
Artigo 3º O AGENTE 
CONTRATAÇÃO, em especial: 

T\1,' 
JLJ'L 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória
da licitação. promovendo diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação, de,
seja cumprido na data prevista, observado, ainda,
o grau de prioridade da contratação, em especial
na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto
básico;
e) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do con
trato.
II- conduzir a sessão pública da licitação, pro
movendo as st:guintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos
seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
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b) verificar a conformidade da proposta em re
lação aos requisitos estabelecidos no edita!;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lan
ces;
d) verificar e julgar as condições de habilita
ção;
e) sanear erros ou falhas que não altere1n a
substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os
documentos de habilitação, caso verifique a pos
sibilidade de sanear erros ou falhas que não alte
re1n a substâ11cia dos doct1111e11tos e sua validade
jurídica;

g) indic,ir o vencedor do certame:

h) conduzir os trabalhos àa equipe àe apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instrn
ído, após encerradas as fases de julga1ne11to e ha
bilitação, e exauridos os recursos administrati
vos, à autoridade superior para adjudicação e ho
mologação.

§1 ° O agente de contratação será auxiliado
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°,
e responderá individualmente pelos atos
que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuação da equipe.

§2° A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processuai, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitaí manifestação técnica da assessoíia 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 

Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos !icitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gom.linho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
- J\1embro CPF 027.954.323-90

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio 
auxiiiar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente púbiico 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
emiei: 

I- admitií, prever, incluir ou tolerar, nos atos qu0
praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca
ráter competitivo do processo 1 icitatório, incl u
sive nos casos de participação de sociedades co
opc:rnli vas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em ra
zão da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos
! icitantes;

c) sejam impertinentes ou irreievantes para o ob
jeto específico do contrato:
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li- estabelecer tratamento diferenciado de natu
reza comercia!, !ega!, trabalhista, previdenciária
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es
trangeiras, inclusive no que se refere a moeàa,
modal idade e local de pagamento, mesmo
quando envolvido financiamento de agência in-
ternacional�

ili- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1° Nao poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo serobservadas 
as situações que possam configurar conflito de 
inleresses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de 
janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTÃ. 

LUZI• 
p re f e,· r· 

<'.':;MP/tOA�!SSô COM o fOVO 
ura de 1:, 

N
° F ôfíla Luzia 

>�,- •"' Wo"• •<�,,'>,•��•"'"" ,•M�-�,-,,•,h>�w,",.,"" ""V", , ,,,.,s, c,,e,e,,w.,-.,.,,_,,_�,Ss O>a •-, ,, , , ,; ,;,i,.,,, . . .. '"'" ''""I 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
• •• ,._,,._, �S,•••••N-ea•><",-, .. _ '- • •  .__ -.,,,_,._ •'•• -••--�•>'•-�•,<- '•"' 

ISTRATIVO: ! 005/2025 
.. ·-� ,., ''''•"""""'·""" ···� ''i ,, ., ····•"'.,..·•··· ····- ·--•·· ..... . , . 

RATAÇÃO: i 002/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

- ·oRGAo REsPoNsÁvEL: SECRETARIA MUN1c1í:>ÃLóE GoviRNo E GEsTÃa··
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA E PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO 

Aoc; 1 O de j;meiro de ?O?S; na c;erle ria Prefeitura Municipal de Santa l u1ia - MA o agente de contratação, infra 
assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação protocolada nesta sede administrativa, amparada 
na Lei 14.133/2021 para contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria 
especializada e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA. Conforme consta em anexo 
a empresa convocada apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência. 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 
artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia - MA, 10 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Prefeitura cie s 
N° F 

anta Luzia

DESPACHO 
s natu

ICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
,_,_,__ · ----•"··""'ª"""•-- " , ... � "ª' ·-

t: t:IVlt'Kt::>A t'AKA A:>:>t::>:>UKIA t: LUl'll:>ULI UKIA 

PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO 

R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais) 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 169, inciso Ili da Lei 14.133/2021 mediante 

análise técnica da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos 

estabelecidos na legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 11 de Janeiro de 2025. 

✓�Uc/& 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
004/2024 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Prefe· 
N° 

· Luzia 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 005/2024 

1. RELATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO: 005/2024 -
PMSL 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA E INCREMENTO DAS RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS, DE NATUREZA 
PREDOMINANATEMENTE INTELECTUAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPt\L.�,s���LlJZlA/MA. 

A CONTROLAOORIA INTERNA,,.da. Prefeitâra Municipal de Santa Luzia/MA, 
recebeu para análi�, o p��cesso nº 00�/2024 -1--1\f�� �ferentéao Pr9�� de lnexigibilidade
para contratação. de tmpresa 4� ��iços}1'éc1:iicos Especialmt(lôs de consultoria e 
assessoria de natureza pred,C>minante�ente intelectual, para atuação no incremento das 
receitas tributárias jurito a Pfe(tiitura Municlpal de �jn.ta l.uzia/ MA, declarando o que 
segue: 

2. PRELIMINAR - DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO

Antes de adentrannos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da 
análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em 
seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, 
bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 
entabuladas no art. 74 da Constituição Federa]/} 988, in verbis:

.. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
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de direito privado; 

Prefeitura de
N•F. 

IH- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ l O Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 

de Contas da União. " 

Sabe-se que a Administração Pública está adstrita aos ditames legais, podendo agir 
somente em estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem em relação à necessidade de 
compras, serviços, realização de qualquer licitação e contratos, deverão observar as regras gerais 
impostas pela Lei Federal nº 14.133/2021, veja-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos pri11cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência é; também, ao seguinte.,. 

Importante destacar que o êõ�trolador Iriieriii 'riio � ordenador de despesas, nem 
confere "ateste" de recebimento d():'( materiais/produtos/sérviços ora contratados pela 
Administração Pública. Essa atril,u:içãp se restrjµge a setviqores nome1l(ios por Portaria, para 
executar a função de :fiscal de contratos que, o qual possui suasatribuições pré-definidas. 

Cumpre informar. ,qµe a manifestli9ã�,dest«C,ôntroladoria êstá adstrita a análise quanto 
a forma legal do procedimento administrativo· qual seja a contratação de assessoria contábil 
através de processo licitatório de inexigibilidade tendo con10 fundamento a Lei Federal 
14.133/2021, art. 74, II alínea ''e'?. 'Dêssa fonna. Ilª'? podendo adentrar em qualidades outras, 
tais como conveniência e oportunidade, relativas à análise meritória da mesma, bem como, não 
compete a esta examinar questões de naturçz� eminentemente técnica, administrativa ou 
financeira, ficando as manifestações técnicas emitidas nesse processo sob a responsabilidade de 
seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações colacionados 
aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente aplicadas, ou 
seja, a legislação que rege a espécie. 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do certame, 
com fundamento na inexigibilidade de licitação, amparados pelos art. 72 e 74, III, alínea "c" 
todos da Lei 14.133/21. 

Passando assim, à apreciação desta Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade 
formal, os seguintes documentos: 

I- Documento de formalização da demanda - DFD;

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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II- Portaria nº 004/2025- 02 de janeiro de 2025 e Publicação no Diário
Oficial; Nomeação do Secretário de Municipal Governo e Gestão;

III- Termo de Autuação do Processo Administrativo;
IV- Portaria nº 032/2025-GAB/P, 07 de janeiro de 2025 e Publicação no

Diário Oficial; Nomeação da Diretora da Divisão do Protocolo;
V- Estudo Técnico Preliminar-ETP;
VI- Portaria nº 071/2025-GAB/P - 13 de janeiro de 2025 e Publicação no

Diário Oficial; Nomeação da Chefe do Apoio Administrativo;
VII- Convocação para Apresentação de Proposta;
VIII- Proposta de Prestação de Serviços da empresa Pública Consultoria e

Assessoria Contábil L TDA;
IX- Notas Fiscais nºs 1058/2025; 1034/2024; 868/2024; 1044/2024; -

Documentos que demonstram a prestação de serviços de assessoria,
Planejamento, Programação e Organização Técnica, Financeira e 01
(uma) Licença de uso de um sistema de Gestão e Controle de

X
XI
XII-

Arrecadação Municipal;
Solicitação de Dotação Orçamentária;
Informação de Dota.çãc;,. Pr9�e.9tária;
Portaria nº 041/2025-GABIP- 08de janeiro de 2025 e Publicação no
Diário . Oficial; 1'fomea� do Coordenador do Departamento
Contábil;

·· 

XIII- Declaração de AdequaçãÔ Qrçatnen.tária e Financeira;
XIV- Decre� nº)0/2015 - 14 d�jllllep:o de 2025 e Publicação no Diário

Oficial; ··Referente a Descentralizáção Administrativa Delegando
Competência aos Ordenadores de I)espesas;

··. }(.FM-.. Portatja nº005/2025--. GA.B/P - de 02 dejf3llt;iw9e 2025 e Publicação
no Diário Oficial, de Nomeação do Secretário Municipal de Finanças 
e Fazenda; · 

·· 

xvr: Justificativa da Escolhà e do Preço Ofertado; 
XVII- Termo de Referência;
XVIII- Minuta do Contrato;
XIX- Despacho do Parecer;
XX- Parecer Jurídico nº 02/2025;
XXI- Portaria nº 078/2025-GAB/P- 14 de janeiro de 2025 e Publicação no

Diário Oficial;
XXII- Convocação para apresentação de habilitação;
XXIII- Contrato Social;
XXIV- Dados do representante legal;
XXV- Certidão Específica;
XXVI- Certidão Simplificada;
XXVII-Cartão CNPJ e Alvará de Funcionamento;
XXVIII- Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e Dívidas Ativas

Federais e Estaduais;
XXIX- Qualificação Economico - Financeira e Demonstrações Contábeis da

Empresa;
XXX- Atestados de Capacidade Técnica;
XXXI- Certificado de Curso de Aperfeiçoamento em Arrecadação de

Tributos Municipais;
XXXII-Contrato de Prestação de Serviços;
XXXIII- Notória Especialização em Consultoria Tributária;
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XXXIV- Termo de Autuação/Justificativas;
XXXV- Relatório de Análise de Habilitação;
XXXVI- Parecer da Controladoria do Munícipio;
XXXVII- Autorização para Contratação Direta e Publicação no Diário

Oficial;
XXXVIII- Contrato nº 512/2025;
XXXIX- Convocação para Contrato nº 512/2025;
XL- Portaria nº 159/2025-GAB/P - 21 de janeiro de 2025;

4. DA INEXIGIBILIDADE
4.1. Da escolha do procedimento - motivação

Conforme preceitua a Lei 14.133/21, art. 5° que trata da Lei de Licitações, se faz
necessário que o processo apresente documentos que possam dar sua inteira regularidade, 
legalidade, transparência e eficiência, bem como, as devidas justificativas dos serviços 
técnicos especializados, escolha do prestador de serviço de notória especialização e do preço 
ora ajustado. 

No processo em testilha, conforme rol de documentação supracitado, verifica-se o 
cumprimento da legalidade no que tange à api:esentação da documentação pertinente à 
efetivação da contratação, confonne'sobredito, nos termos da exegese da Lei de Licitações. 

Na Lei I 4.133/2023, o pr<>ce<i{:rnento 'inicia-se com.aiDôcumento de Formalização da 
demanda, assinado pelo Secretário de Gestãp e Governo p Sr. Leatidro Dutra Andrade, 
ocasião em que relat� a necessidade da contratação de Empresa Esp�iializada em Serviços 
de Consultoria e Assessoria Fiscale:-Tributária para o Munícipio de Sâhta Luzia 

Neste interim, instaressaltar (:!Ue em face da expertise da empresa e do profissional 
devidamente comprovado tan� ptJQ rol de c.ert:ific.m."º'. que esse apresentou quanto
pela comprovada prestação de serviços na ;s�á� d� Assessoria Fiscal e Tributária 
municipal em diversos municípios do Estac;J.o do Maranhão, podendo-se aferidos 
referidos documentos o fator confiança na· prestação de seu labor por parte de todos os 
contratantes. 

Vale lembrar que a Assessoria Tributária é também responsável por garantir à gestão 
municipal uma melhora na arrecadação, treinamento e capacitação da equipe de fiscais, 
melhorando as análises detalhada de documentos fiscais e declarações essenciais para uma 
melhor apuração de tributos, além de promover atualizações do Código Tributário e a 
redução de riscos em sua gestão financeira, zelando pelo cumprimento das normas 
financeiras que garantem ao município o cumprimento de princípios constitucionais. 

Conforme determina a lei, o parecer jurídico, é essencial para conferir a regularidade 
e legalidade, bem como, amparando o gestor na contratação, na forma do artigo 72, III do 
referido ordenamento. De modo que o mesmo, encontra-se aposto e favorável à contratação, 
na modalidade proposta pelo agente de contratação, com as informações incluídas pelo artigo 
53, §§ 1 º e 4°. 

Nesse caminhar de pensamento foi verificado que a precificação dos serviços 
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prestados se encontra média do mercado, também teve a informação por parte do 
Departamento de Contabilidade que existe recurso orçamentário suportar a referida despesa. 

A elaboração do ETP- Estudo Técnico Preliminar pautou-se na "dificuldade que a 
Administração Municipal de Santa Luzia junto com a Secretaria Municipal de Finanças e 
Fazenda, tem em "promover uma Arrecadação Eficiente. ( ... ) situação se traduz na falta de 
independência financeira, dificultando a implementação de políticas públicas essenciais para 
a população( ... ) Muitas vezes a falta de capacitação e recursos adequados impedem que os 
servidores executem :;mas atividades de maneira eficiente ( ... ) Essa combinação de fatores 
tende a agravar a situação fiscal do município, limitando a capacidade de investimentos em 
áreas essenciais, tais como educação, saúde e infraestrutura. 

Nesse sentido, a contratação dos serviços de assessoria e consultoria, pautados no 
artigo 74, III, alínea "c" da Lei 14.133/21, se estenderá pelo prazo de 12 (doze) meses nos

termos dos art. 105, c/c os art. 106 e 107 e o valor proposto é viável e compatível com o

praticado no mercado. 

Aliado a esses documentos, sobrevêm ainda o Tetlllo de Referência, contendo a 
descrição clara e específica do objeto, justificativa, razão da escolha, justificativa do preço, 
fundamentação jurídica; formalização e vigência do contrato; responsabilidade do 
contratado, do contratante, do valor, das penalidades, da origem dos recursos e dotação 
orçamentária, condições de pagamento. 

Por fim, a minuta do contrato possui todos os requisitos imperativos exigidos pelo 
artigo 92 da Lei 14.133/21. 

A empresa contratada, C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, CNPJ 
32.269.220/0001-01 apresentou toda a documentação exigida. pelo artigo 62 da Lei 
14.133/21, qual seja: Habilitação Jurídica, técnica, fiscal. S()Cíal, trabalhista e econômica
financeira de forma regulares. 

Vale lembrar ainda que a instrução procedimental da contratação direta, a qual 
compreende também a inexigibilidade, encontra�se prevista no artigo 72 da Lei 14.133/21, e 
segue o rol de documentos mínimos exigidos. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

(... ) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

a)( ... ) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
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§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desemnenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Pelo que se vê, o ordenamento jurídico faz referência à alternância de requisitos para 
a elaboração do procedimento de inexigibilidade, para a contratação de serviços de natureza 
predominantemente intelectual. 

Em face do exposto, vale repisar nessa oportunidade que tanto a empresa, quanto a 
profissional ora contratada possuem expertise na área objeto da intenção, decorrente 
principalmente de desempenho e experiências anteriores (uma vez que ela possui contrato 
com a Administração Pública há anos como se depreende de nota fiscal acosta aos autos), 
como também de estudos e cursos, preenchendo o requisito da Lei. 

Esta Controladoria acrescenta aindaque,aLei14.039/20 prevê a contratação desse tipo 
de profissional, quando comprovada a notória especialização, por si só configura um serviço 
especializado, fato que dificulta a prorttqção da competição ensejadora da licitação . 

. , ' 

Assim, para elucidar a questão, colâciono um trecho do artigo 
1 

escrito pela Professora 
Gabriela Pércio para colaborar com o entendim:enro proposto: 

Nesta esteira de entendimento nãose pode olvidar que, ao se 
tratar de serviços .de. nótória especialidad�, é quase impossível 

. estabelecer critérios ól»'jt1ivos que possibilitem.a comparação objetiva de 
propostas,. tendo em viita as características individuais do executor do 
serviço� e' neste caso importante observação realizada pelos nobres 
articulistas e professóres G�briela Pércio e Ronny Charles, que através 
da notoriedade que os cercam, encartam entendimento, em artigo 
publicado na página do Professor Ronny, inclusive à luz da 
jurisprudência do TCU, de que: 

"Não quer significar, em última análise, que somente um 
particular terá condições de executar o serviço a contento ou que 
somente um dentre os vários será digno da confiança da autoridade 
competente, mas, sim, que um deles será escolhido por ela porque, na 
sua percepção, oferece maiores chances de alcançar os resultados 
pretendidos. A discricionariedade é elemento intrínseco claro e 
irrefutável a essa hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme 
igualmente reconhecido pela doutrina e pelo TCU na Decisão 439/1998 
-TCU/Plenário, proferida em caráter normativo.ili (grifo nosso)

Ultrapassadas tais premissas, a Lei foi mais célere que o próprio 
Supremo Tribunal Federal-STF, que desde o ano de 2011, está de posse 
de um processo ( concluso os autos para o relator em 22 de abril de 2020) 
acerca da possibilidade de contratação direta de serviços jurídicos por 
entes públicos, através do Recurso Extraordinário (RE) 656558, com 
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repercussão geral reconhecida, que tinha como relator, o ministro Dias 
Toffoli. 

Entendeu o ministro que a contratação é possível, tomadas as 
devidas precauções, e para que tal ato configure improbidade 
administrativa é necessária a comprovação de presença de dolo ou culpa 
por parte dos agentes envolvidos. 

De modo que o termo indicado como "notória especialização" discutido na Lei, está 
diretamente ligado no rol não taxativo, podendo ser combinativo ou alternativo, para comprovar 
a efetividade dos serviços especiais, bem como, o principal deles, o da "confiança objetiva". 

1 https://ronnycharles. com. br/a-lei-1403 9-2020-reflexoes-acerca-da-sua-adequacao-legal-e
constitucional- nas-contratações-publicas/ 

Ante ao exposto, a disponibilidade orçllmentárit1 consignada é compatível com os 
encargos a serem assumidos, e estão em consonância com o art. 16 da Lei 1 O 1/00. 

5. CONCLUSÃO

Face ao exposto, considero �GULAR E .LÍCITO,o.Processo Licitatório realizado 
na modalidade INEXIGIBILID�J,l:-yi�ando a éoµtrataç�o de empresa especializada em 
serviço de Consultoria e Assessorjafüsefã:le Tributária para o �unicípio <:le Santa Luzia - MA. 

Presente os requisitos índisperi�áveis. à te�lização do processo licitatório, bem como 
outros que demonstram os requisitos da experti�; e principalme11fé a confia bilida de da
empresa: C3 CONSULTORIATRIJ,l.Çl:ÁRIALTD.A, CNPJ 3;2.269�200/0001-01. 

Por fim, é o parecer do Controle Interno do Município de Santa Luzia/MA. 

Santa Luzia/MA, 15 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANB40 
Prefeitura de Sa■ta Luzia! Gabin�tlo Prefeito · 

CNPJ: 06.191.001/00fJJ-47
Av. Nagib Haickei i CEP: óS.390-wO I SaníaLuzia-Maranhão 

PORTARIA NO 00212026-02 DE JANEIRO DE 20as� 

O PREFE�TO MUNICIPAL DE S;ANTA URIA: ESTADO DÓ 
MARANHÃO. no uso de su� atribulç6es. que lhe ,conferefl'I � l.ei Orgãnica 

! 
. . 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Mlricfpio; 

RESOLVE: 

�rt. 1°. Nomear o (a) . Senho� {à) . JQSENII..SQN FERRO
SOUSA. pbrtador do RG nº 34458494-1 SSP/� e CPF n° 821.280�603-97, 
para ocupar o cargo· de provimento em comifl.lo: de CONTRQLAOQR G�L 
DO·MUNIC(PIO- CGM. 

Art. r.. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as dlsposi�em,contrârio, 

Dê-se ciência. 
Pubiique-se. 
Cw.nPfll-se,, . . . .·. 

GABINETE DO PREFEITO MQNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DO MA.RAM�-em 02 dejaneiroile 2025 • . .. ./ �!4L�USCEUNO DA CRUZ FILG\JEIRA JUNIOR 

Prefeito iwunicij,ai 

Publicado , registrado '. 
em�_il��� ·Ciente: • · . . . 

' 



O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Mwiicipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) CINDY 
FERREIRA DE SOUSA DO VALE. portador do RG nº 077074812022-7 
SSPIMA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM. 

publicação. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3 °. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

iuSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 004/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgílnica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO 
DUTRA DE ANDRADE. portador(a) do RG nº 1217723 99-1 SSP/MA e CPF 
nº 009.322.m l 7 � para ocupar o cargo de prnvimP.ntn P.m CO!'!'liSs�o de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO-SEMGOV. 

publicação.• 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

00-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI� - MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/c:ti!'!rio 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2025 
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: , 002/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA, PARA INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA. 
R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informaçõescolacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Art. 74, Ili, alínea c) da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a lnexigibilidade nº 002/2025 para Contratação de empresa para assessoria e consultoria 

especializada, para incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA., nos termos do , 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005/2025, cujo contratação deverásercelebradacoma empresa C3 

Consultoria  Tributária LTDA- CNPJ: 32.269.220/0001-01, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua do Comércio, nº 900, Sala 202, Edifíc io João Rolim, Centro, Santa Inês - MA. CEP: 65300-046, 

representada por Jul ianne Aguiar de Andrade - CPF: 007.116.663-77 - RG: 0138837920009 SESP MA. A 

contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 398.400, 00 (trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos 

reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 15 de Janeiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

004/2025 
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SUMÁRIO 

Inexigibilidade nº 002/2025, para Contratação de empresa para assessoria e 

consultoria especializada, para incremento das receitas tributárias do Município 

de Santa Luzia - MA, nos tennos do Art. 74, III, alínea c) da Lei 14.133/2021, 

conforme PROCESSO ADMINISTRA"IlVO Nº 005/2025, cujo contratação 

-1everá ser celebrada com a empresa C3 Consultoria Tributária LIDA, CNPJ nº 

Comércio, nº 900, Sala 202, Edifício João Rolim, Centro, Santa Inês - MA. CEP: 

65300-046, representada por Juliannc Aguiar de Andrade, CPF: 007.116.663-

77. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 398.400,00 

(trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais), em conformidade com a 

proposta apresentada. Santa Luzia - MA, 15 de Janeiro de 2025. 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
004/2025 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8cd6e2bf50e94c556c6c01f9a5a81c0a0b4e4aed 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N2 512/2025 

À(o) 

Sr. JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE 
Representante legal da Empresa: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA- 32.269.220/0001-01 
Com endereço a Rua do Comercio, 900, Centro, Santa Inês, Maranhão 
Contatos: (98) 98535-1066 1 c3@c3consultoria.net.br 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representante legal da referida empresa, para ASSiNATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujõ õbjetõ é 

Contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada e incremento das 

rece·1tas tributárias do Município de Santa Luzia - MA, conforme Processo de Contratação na modalidade 

lnexigibilidade Nº 002/2025, autuado a partir do Processo Administrativo nº 005/2025, no valor total de R$ 

398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da publicação de�_ta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 16 de janeiro de 2025 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
�,do � l6 /01 /Z5 

r-�

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibilidade Nº 002/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2025 
Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, c - lnexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza 
Predominantemente Intelectual 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada e 
incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 16 de janeiro de 2025 
FINAL: 16 de janeiro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF nº 009.322.333-17 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF Nº 057.155.223-40, RG Nº 0389962220100 SSP - MA 
Portaria nº 005/2025 
Decreto nº 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
C3 CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, CNPJ n!! 32.269.220/0001-0l 
RUA DO COMERCIO, 900, CENTRO, Santa Inês, Maranhão 
c3@c3consultoria.net.br, (98) 8185-9365, 
JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE, CPF nº 007.116.663-77 

FISCAL DO CONTRATO 
ADRIANA DE SOUSA DAS DORES 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

Aos 16 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto contratação de empresa de notória especialização para assessoria 

e consultoria especializada e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de 

preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item 

1 

2 

3 

4 

Descrição 

999999 - Consultoria e Assessoramento 
técnico fiscal e tributário, implementando 
técnicas de inteligência fiscal, para o 
incremento de receita municipal, com 
vistas à manutenção da arrecadação 
mensal, instauração e procedimento fiscal 
específico (supervisão, acompanhamento, 
levantamento e controle fiscal), 
orientação e suporte remoto e/ou 
presencial na rotina de trabalho do Setor 
de Tributos do Município. (180 HORAS) 
999999 - Assessoramento em todas as 
fases pré e pós abertura dos processos 
administrativos fiscais tributários, no 
diagnóstico e atualização da Legislação 
Tributária, e na elaboração de pareceres, 
consultas técnicas e afins. (120 HORAS) 
999999 - Realização de treinamentos por 
demanda, para qualificação da equipe de 
servidores municipais no uso de 
informações e aplicação da legislação 
tributária na rotina da gestão tributária do 
município, em todas as secretarias cujas 
legislações englobam arrecadação e 
demandas fiscais-tributárias. 
999999 - Assessoramento técnico em 
processos de auditoria fiscal e tributária, 
de forma administrativa, visando a 
recuperação de créditos tributários 

Marca 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Unidade 

MÊS 

MÊS 

HORA 

MÊS 

Quant. R$ Unit. 

12,00 R$ 12.800,00 

12,00 R$ 17.200,00 

96,00 R$ 400,00 

12,00 R$ 0,20 

R$Total 

R$ 
153.600,00 

R$ 
206.400,00 

R$ 38.400,00 

R$ 0,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

vencidos (R$ 0,20 (vinte centavos), sobre 
o sucesso financeiro apurado 

Valor Total R$ 398.400,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 16/01/2025 e encerramento em 16/01/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n
º 

14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI} 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

5.2 - O pagamento será realizado através da Conta Banco do Brasil, Ag. 1639-0, Con Corrente nº 51434-9 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ne S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Prefeitura 
N•F 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 -Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 -O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horári e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuai 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 -O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 86 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Código da Ficha : 132 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 06 SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 04.123.0003.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da º 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11-Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 -Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).

11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de

b) Multa de:
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou d o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 -O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da , de 2011, 

e/e art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

/4� f2k J;JJ�
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

NOME: 

cipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 16 de Janeiro de 2025 

PELA CONTRATADA 

CPF nº 007.116.663-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n° 06.191.001/0001-47GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE
CONTRA TO, e dá outras providências ...

O PREFEITO Mf.JNICIPAL DE S . .l\....""ITA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos
poderes que lhe são conferidos por LeL e em conformidade a Legíslação vigente.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21. A execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei,
ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atn"buição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1°, 2°, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa
ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
pr\!Ci8ão das informações prestadas, fmnaní. 1.enno de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros
não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do
terceiro l".nntmtiufn, ifA lf'1 n° 1.4._ 11�/?1 _

RESOLVE:

Art. l°. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no
CPF,'r,.fF sub u ü" 043.114.403-67, para aiuar como Fiscai de Contraí.o de Serviços e compras.
da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Mwicípio.

Art. 2°. Rsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de
janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições-� contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO D_E,2025.

/,,,,. .. 
/ '  
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·· ·Jusceli.Óo da Cruz Filgueira Junior
Pr-Pf'Pitn M1mi.-i�1 ,f,. ""-"11t.. T .n7"<>rt.A A
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SUMÁRIO 

PORT ARlA Nº 157/l025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

.. Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, o a designação de FISCAL 
DE CONTRATO, e dá ouu·as providências•·. 

o PR!sl<'lf,ITO MUNl(;IPAL DE SANTA l.U:t,IA, no uso Cle suas atnbmçóes 
kgais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 
Legislação vigente.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por J (um) ou mais fiscais do 
contrR:to

:; 
repreqentan� da Actmini!<.tração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiâ-los com 
infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Panignúos lº, 2º, 3º e 4", e os 
Incisos 1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 
c1v11 obJellva peta verac1aa<1e e pela precisao elas informações prestaaas, 
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de 
terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contrnlado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. lº. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA. inscrito (a) no 
C-1:'FIMF sob o n• 002.603.693-22, para atuar como Fiscal de Contrato de 
Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 
do Município. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
nn MAAA.Nf.110, F.M n nF .IÃNF.IRO !lE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Sllnta Luzia/MA 

POR'l'ARIA Nº 158/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Ois-põe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAi, DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 
Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados t.-onformc 

requisitos estabelecidos 110 arL 7° desta Lei, ou pelos respectivos substirutos, 
penniiiUi.i " cunicaLu.�tiu UC: U::11,;1:Íiu:s J'é:liã a:isisti-lü� � s-ut,.5jd.iá-k,� CUiti 
infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2°, 3º e 4º. e os 
Incisos f - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas. 

firmará termo de comprolllÍSso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de 
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SUMÁRIO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 512/2025 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 512/2025, assinado em 16/01/2025. Objeto: Contratação de empresa de notória especialização para assessoria e consultoria especializada 
e incremento das receitas tributárias do Município de Santa Luzia - MA. Processo Admi::1istrativo nº 005/2025. Fundamentação: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, e. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Código da Ficha: 86, Órgão: 02 po:)ER EXECUTIVO Unid'1de: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
MOBILIDADE Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 SERVl(,IOS DE CONSULTORIA. Código da Ficha: 132 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO, Unidade: 06 
SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 04.123.0003.2003.0000 Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; Código da Ficha: 132 Órgão: 02 PODER 
EXECUTIVO, Unidade: 06 SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 04.123.0003.2003.0000, Dotação: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. Modalidade: 
lnexigibilidadc nº 002/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: C3 CONSULTORIA 
TRIBUTARIA LTDA, CNPJ nº 32.269.220/0001-0L Valor G!oba!:-R$ 398.400,00 (trezentos e noventa e oilo mil e quatrocentos reais). Vigência Inicial: 16 de janeiro 
de 2025. Vigência Final: 16 de janeiro de 2026. Leandro Dutra de Andrade - Secretá1io de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 16 de janeiro de 2024. 
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• Portal Nncioml de Contratações Públicas

� > Eclit.:ú�·; 

):J'inatura 

Ato que autoriza a Contratação Direta 
002/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MU��ICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secreta1·ia Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, e 

Tipo: Ato que autorizêl a Cormataçao Direta Modo de disputa: �-Jào se aplica Registro de preço: Nao 

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2025 Situação: DivuLç;ada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1--000026/2025 Fonte: STAPTGOV SOLUCOES EM TECr--.lOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Conlrêitaç5o de omp1·nsa para nssc-sso;·ia e consu,':ori,J es1)eci2ilizacla, para ;ncrornc.,nto das receitas lributúrias c.io Murnci1:.-o 
ele: S-Jnta Luzia - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 398.400,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição :· 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 398.400.00 

Quantidade Valor unitário estimado :: Valor total estimado 



- CONSULTORIA E 12 RS 12800,00 RS .153.600.00 

ASSESSOPAMENTO 

TÉCNICO FISCAL E 

TRIBUTÁRIO, 

IMPLEMENTANDO TÉCNICAS Pmettur111 de Sarit� t.1..e:1:i;,

DE'. INTEUGÉNCIA FISCAL 
1'1!9 FI... ?Z J'

P!,R/, O INCREMENTO DE 
si RECEiTA MUNICIPAL, COM 

VISTAS À MANUTENÇÃO DA Assinz:tut:Zl 

ARRECADAÇAO MENSAL, 

INSTAURAÇAO E 

PllOCEDIMENTO f"ISC1\L 

ESPECÍFICO (SUPERVISÃO, 

/ICOMPANHAMENTO 

LlVANTAIVIENTO E 

CONTROLE FiSCAU. 

ORIHHA(,']10 E SUPORTE 

REMOTO E/OU PRESENCIAL 

NA ROTINA DE TRABALHO 

DO SETOR DE TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO. (180 HORAS! 

2 - ASSESSORAMENTO EM 12 RS :17.200,00 RS 206400.00 

l ODAS AS FASES PRÉ E POS 

ABERTURA DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS FISCAIS 

TRIBUTP,RIOS NO 

DIAGNÓSTICO E 

ATUALIZAÇAO DA 

LEGISL!\ÇÍIO TRIE:lUTi1RiA E 

NA EL.A.BO RAÇÃO DE 

PARECERES. CONSULT!\S 

T[Cf\HC!\S L ;\f'iNS ,120 

HORAS) 

3 - REALIZAÇ.1\0 DE 96 R$400,00 R$ 38400,00 

TREINAMENTOS POR 

DEMANDA P!\RA 

OU/1LIFIC1\Ç,'IO DA EQUIPE 

DE SERVIDORES MUNICIPAIS 

NO USO DE INFORMAÇÓES E 

APLICAÇÃO DA LEGiSLAÇAO 

TRIBUTARIA NA ROTINA DA

CESTÃO TRIBUTARIA DO 

MUNICÍPIO, EM TODAS AS 

SECI,ETf\l.ll1\S CUJAS 

LFGISLAÇOES FNCL.OBAM 

/\RREC/\DAÇ.ÃO E

DEMANDAS FISCAIS-

TRIBUTÁRIAS

4 - ASSESSORAMENTO 12 R$0.00 R$0.00 

TÉCNICO EM PROCESSOS DE 

1\UDITORiA FISCAL E 

TRIBUTARIA. DE FORMA 

i\DMINISTIV\T!VA 1/iSANDO 

A RECUPERAÇÀO DE 

CPEDITOS TRIBUT/\RIOS

VENCIDOS (RS 020 (Vl�ffE 

CENTAVOS), SOBRE. O 

SUCESSO FINANCEIRO

APURADO 

l.>it.ir 1-/1 ce: /, itens Páqi1··,:r 1 
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E�ollill de contc<1LD.ç.ô.i.:SE� 

Contrato nº 512/2025 

Local: S,1111:; Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO OE SAt--...JTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Coverno e Gestão 

Tipo: C:onkilo (terrno inicic,l; Receita ou Despesa: Despesa Processo: 005/2024 Categoria do processo: 

Data de divulgação no PNCP: 27 /02 J:?.025 Data de assinatura: 16/01/?025 Vigência: de 16/01/2025 a 16/01/::'0?6 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000019/2025 Fonte: ST,'\RTGOV SOLUCOE::, EM TECNOLOGI/\ 1.. ID/\

ld contratação PNCP: �}(2.1210Ç)10Dm 4Z:.J-00C:Ç)� 5/;�Q25 

Objeto: 

Contrali:ição do empresa para assessoria o consul�oria espi::,cializacla, pai-a incremento das receitê1S tributárias do Município 

<k' Sl1ntn L.uzi,1 - M/\. 

\!/l,LOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pes'.,Oi, jurídiec:1 CNPJ/CPF: 32.269.220/0001-01 �J)nsult,)LS.iltlÇÓP': e penal.id;;des do fo:rnc,cr·cbr 

Nome/Razão social: C:3 CONSULTOR!,'\ TRIBUTi\RI/\ LTDA 

Histórico 

Evento 

\nclusac Contrato 

{
1

,/ V l \ < o tar ; 
_____ / 

Data/Hora do Evento ,, 

27/02/2025 15:<19 3J 



Prefeitura de Santa luzia 
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